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SUPLEMENTO

seguintes textos publicados em anexo ao presente diploma 
e dele fazem parte integrante:

1 — Convenção para a melhoria da sorte dos feri
dos e doentes dos exércitos em campanha;

II — Convenção para a melhoria da sorte dc)s feri
dos, doentes c náulragos das forças armadas 
no mar;

SUMÁRIO

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto n ” 34/84:
Aprova as Convenções de Genéve de 12 de Agosto 

de 1949, sob os auspícios do Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha.

Gabinete do Primeiro Mlnistro;

Direcçâo-Geral da Função Pública.
III—Convenção relativa ao tratamento dos prisio

neiros de guerra;

IV — - Convenção relativa à protecção dos civis em 
tempo de guerra.

Alt. 2-° Este decreto entra imediatamente em vigor e 
as referidas convenções produzirão efeitos de conformi
dade com o que nelas se estipula.

Pedro Pires — Silvino Manuel da Luz.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.® 34/84

de 12 de Abril

Promulgado em 4 de Abril de 1984.No uso da faculdade conferida pelos artigos 75.°. n.* 1, 
g) e 77da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo São aprovadas as Convenções de Genéve 
de 12 de Agosto de 1949, sob os auspícios do C.omité 
Internacional da Cruz Vermelha, que

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.inciuem os
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d) as condenações pronunciadas e as execuções efe
tuadas sem julgamento prévio proferido por 
tribunal regularmente constituído, que con
ceda garantias judiciárias reconhecidas como 
indispensáveis pelos povos civilizados.

2) Os feridos e enfermos serão recolhidos e tratados.

Um organismo humanitário imparcial, tal como o 
Comitê Internacional da Cruz Vermelha, poderá oferecer 
cs seus serviços às Partes em luta.

As Partes em luta csforçar-se-ão. por outro lado, para 
por e.m vigor, por mcio de acoraos especiais, o todo ou 
partes das demais disposições da presente Convenção.

A aplicação das disposições precedentes não terá efeito 
sobre o estatuto jurídico das Partes em luta.

Artigo

i.-* CONVENÇÃO DE GENEBRA

TS- Convenção de Genebra para a melhoria da 
sorte dos feridos e enfermos dos exércitos em cam
panha, de i2-8-iç)^p.

(Conferência diplomática de Gcnelira, de 21-4-1919 a 
12-8-1949).

Os abaixo assinados, Plenipotcnciários dos Governos 
representados na Conferência diplomática, reunica em 
Genebra de 21 de abril a 12 de agosto de 1949, a fim de 
rever a Convenção dc Genebra para a melhoria da sorte 
dos feridos e dos enfermos dos exércitos em campanha, 
de 27 de julho de 1929, convieram no seguinte:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo /.*

As Altas Partes Contratantes compromctem-sc a respei
tar e fazer respeitar, em todas as circunstâncias, a )nesenie
Convenção.

As Potências neutras aplicarão, por analogia, as dispo
sições da presente Convenção aos feridos e enfermos, 
assim como acs membros do pessoal sanitário e religioso, 
pertencentes às forças armadas das Partes em luta, que 
forem recebidos ou internados em seu território, bem 
como aos mortos que forem recolhidos.Artigo 2.*

Afora as disposições que devem vigorar em tempo de 
paz, a presente Convenção se aplicará em caso dc guerra 
declarada ou dc qualquer outro conflito armado que surja 
entre duas ou várias das Altas Partes Contratantes, 
mesmo que o estado de guerra não seja reconhecido por 
uma delas.

A Convenção se aplicará, igualmente, em tiodos os 
casos de ocupação da totalidade ou de parte do território 
de uma Alta Parte Contratante, mesmo que essa ocupa
ção não encontre resistência militar.

Se uma das Potências em luta não for parte na presente 
Convenção, as Potências que nela são paites permancerão, 
não obstante, obrigaras por cia cm suas relações reujito 
cas- Elas ficarão, outrossim, obrigadas pela Coni-enção 
com relação à Potência em apreço, desde que esta aceite 
e aplique as disposições.

Artigo 5."

Para as pessoas protegidas que hajam caído em poder 
da Parte adversária a presente Convenção se aplicará até 
o momento de seu repatriamento definitivo.

Artigo 6.°

Afora os acordos expressamente previstos pelos 
artigos 10, 15, 23, 28, 31, 36, 37 e 52, as Altas Partes 
Contratantes poderão concertar outros acordos especiais 
sobre qualquer questão que lhes pareça particularmente 
oportuno regulamentar. Nenhum acordo especial poderá 
prejudicar a situação dos feridos e enfermos nem a dos 
membros do pessoal sanitário e religioso, tal como está 
regulada pela presente Convenção, nem restringir os 
direitos que esta lhes concede.

Os feridos e enfermos, assim como os membros do 
pessoal sanitário e religioso, gozarão dos benefícios destes 
acordos enquanto a Convenção lhes for aplicável, salvo 
estipulações em contrário, expressamente contidas nos 
referidos acordos ou nos acordos ulteriores, ou igual
mente salvo medidas mais favoráveis tomadas a seu 
respeito por uma ou outra das Partes em luta.

Artigo 7.°

Os feridos e enfermos, assim como os membros do 
pessoal sanitário e religioso, não poderão, em caso algum, 
renunciar, parcial ou totalmente, aos direitos que lhes 
garantem a presente Convenção e, dado o caso, os 
acordos citados no artigo anterior.

Artigo 8.*

A presente Convenção será aplicada com o concurso 
e sob o controle das Potências protetoras, encarregadas 
de salvaguardar os interesses das Partes em luta. Para 
esse fim, as Potências protetoras poderão, além do seu 
pessoal diplomático ou consular, designar delegados 
entre seus próprios nacionais ou entre nacionais de 
outras Potências neutras. Esses delegados deverão ser 
submetidos à aprovação da Potência junto à qual exer
cerão sua missão.

Artigo g.”

No caso de conflito armado sem caráter internacional 
e que surja no território de uma das Altas Partes Con
tratantes, cada uma das Partes em luta será obrigada a 
aplicar, pelo menos, as seguintes disposições:

i.°) As pessoas que não participem diretamente das 
hostilidades, inclusive os membros de forças armadas que 
tiveiem deposto as armas e as pessoas que tiverem ficado 
fora dc combarc por enfermidade, ferimento, detenção, 
ou por qualquer outra causa, serão, cm qualqiu:r circuns
tância, tratadas com humanidade, sem distiiuão alguma 
de caráter desfavorável baseada em raça, cor, religião 
crença, sexo, nascimento ou fortuna, ou qualquer outro 
critério análogo.

Para esse fim estão e ficam proibidos, em qualquer 
momento e lugar, com respeito às pessoas mencionadas 
acima.

ou

a) os atentados à vida e à integridade corporal, nota-
damente o homicídio sob qualquer de suas 
formas, as mutilações, os tratamentos cruéis, as 
torturas e suplícios;

b) a. detenção de reféns;
c) os atentados à dignidade das pessoas, especial

mente os tratamentos humilhantes e degra
dantes;
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As Partes em luta íacilitarão, na mais larga medida 
possível, a tarefa dos representantes ou delegados das 
Potências protetoras.

Os rcprcscntanlcs ou delegados das Potêuiia piotí tO)as 
não deverão, em caso algum, idlrapassar 0,1 limites de 
sua missão tal como se adia estabelecida na presente 
C()nvcvK.ão: de\ejão especialmente levar em conta as 
necessidades imperiosas de segurança do Estado junto 
ao qual exerçam suas funções. Somente exigências mili
tares imperiosas podem autorizar, a título excepcional 
e temporário, uma restrição de sua atividade.

Artigo II

Sempre cpie for jidgado útil, para o interesse das 
pessoas protegidas, especialmente quando houver desa
cordo entic as Partes em luta sobre a aplicação ou in- 
teipretação das disposições da presente Convenção, as 
Potências protetoras prestarão seus bons ofícios para o 
ajuste da conlravérsia-

l^aia esse íiin, cada uma das Potências proteUnas po
derá, espontaneamente ou a convite de uma das Partes, 
propor ;\s Partes em luta uma reunião de seus represen
tantes e, em particular, das autoridades encarregadas da 
sorte dos feridos e enfermos, assim como dos membro* 
do pes.soal sanitário e religioso, possivelmente em ter- 
ritíirio neutro convenientemenite escolhido. As Partes 
cm luta deverão encaminhar as proposições que lhes 
forem feitas nesse sentido. As Potência.s protetoras pode
rão. se necessário, propor à aceitação das Partes em luta 
urna personalidade pertencente a uma Potência neutra 
ou uma personalidade delegada pelo Comitê Interna
cional da Cruz Vermelha, que será convidada a partici
par dessa reunião.

Artigo 9.°

As disposições da presente Convenção não constituem 
obstácirlo as atA'id,ade.s liirrnanitárias que o Ciomité. In
ternacional da Cruz Wrmelha, assim como qualquer 
outro organismo- humanitário imparcial, possam em
preender visando à protenção dos feridos e enfemios, 
1)'in como dos membros do pessoal sanitário e r eligioso 
e pata os so.-orros que llies devem ser prestados, me- 
dianie o conseiiumento rias Partes cm luta interessadas.

Artigo io.‘

As altas Partes Contratantes poderão, a qualquer mo 
mento, entrar em acordo para confiar a um organismo, 
que ofereça todas as garantias de imparcialidade e efi
cácia, às tarefas atribuídas às Potência.s protetoras pela 
presente Convenção.

Se feridos e enfermos ou capelães e meininos do 
pessoal sanitário não se beneficiam ou não mais se be- 
nrliciain, por qualquer razão, da aetiv'(u;de dc 
Potência protetora ou de um orgatiismo constituído de 
acordo com a alínea primeira, a Potência detentora 
deverá solicitar, seja a um Estado neutro, seja a tal or
ganismo, que assuma as funções conferidas pela presente 
Convenção às Potências protetoras designadas pelas Par
tes em luta.

CAPÍTULO II

DOS FERIDOS E ENFERMOS

Artigo 12

Os membras das forças armadas e as demais pessoas 
mencionadas no artigo seguinte, que forem feridos ou 
ficarem enfermos, deverão ser respeitados e protegidos 
eni todas as circunstâncias.

Serão tratados e cuidados com humanidade pela Parte 
em luta que os tiver em seu poder, sem qualquer distin
ção de caráter desfavorável baseada em sexo, raça, na
cionalidade, religião, opiniões políticas ou qualquer 
tro critério análogo. É estritamente proibido qualquer 
atentado às suas vidas e às suas pessoas; em particular, 
não deverão ser assassinados, exterminados, nem subme
tidos a torturas ou a experiências biológicas; não deve- 

deixados premeditadamente sem assistência 
médica ou cuidados, nem expostos a riscos de contágio 
ou de infecção.

Somente razões de urgência médica autorizarão priori
dade na ordem dos cuidados a serem prestados.

As mulheres serão tratadas com todas as atenções 
devidas ao seu sexo.

A Parte em luta, que for obrigada a abandonar feridos 
ou enfermos ao seu adversário, deixará com eles, con
forme o permitam as exigências militares, parte de seu 
pessoal e de seu material sanitário para prestar-lhes 
assistência.

uma

ou-

Se nã(^ pcdei ser a.ssegurada protenção, a Potência 
detentrora deverá solicitar de um organismo humani
tário, como o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, 

as tarefas humanitárias atribuídas pela

rão ser

que assuma
presente Convenção às Potências protetoras, ou dêvcrá 
aceitar sob reserva das disposições do presente artigo, 
os oferecimentos de serviço que emanem de organismo 
análogo.

Qualquer Potência neutra cu qualquer organismo, 
convidado pela Potência interessada ou que se ofereça 
para os fins acima mencionados, deverá em suas ativi
dades manter-se consciente de sua responsabil'dnde pe
rante a Parte em luta da qual dependam as pessoas 
protegidas pela presente Convenção, e deverá dar ga
rantias suficientes de capacidade para assumir as fun
ções em apreço e exercê-las com imparcialidade.

Nenhuma derrogação das disposições anteriores deve
rá ser feita mediante acordo particular entre Potências, 
uma das quais se ache, mesmo temporariamente, limi
tada em sua liberdade de negociar com outra Potência 
ou seus aliados, em virtude de acontecimentos militares 
notadamenle cm caso de ocupação do todo ou de uma 
parte importante do seu teiTitório.

Sempre que na presente Convenção se fizer menção da 
Potência protetora, a referida menção designará igual
mente os organismos que a substituem conforme o sen
tido do presente artigo.

Artigo ij

A presente Convenção aplicar-se-á aos ferido* e 
enfermos que se incluam nas seguintes categorias:

1) os membros das forças armadas de uma Parte em 
luta, da mesma forma que os membros das milícias e 
corpos de voluntários que façam parte dessas força* 
armadas;

2) os membros de outras milícias e de outros corpos 
de voluntários, inclusive os de movimentos de resis
tência organizados, pertencentes a uma das Partes em 
luta e que atuam fora ou no interior de seu próprio 
território, mesmo que esse território se ache ocupado.
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contando que essas milícias ou corpos de voluntários, 
inclusive os movimentos de resistência organizados, 
preencham as seguintes condições:

a) ter no comando uma pessoa responsável pelos
seus subordinados;

b) ter um emblema distintivo fixo e reconhecível
à distância;

c) portar armas ostensivamente;
d) conformar-se em suas operações às leis c costumes

de guerra;

3) os membros das forças armadas regulares que 
prestem obediência ao governo ou autoridade não reco
nhecidos pela Potência detentora;

4) as pessoas que acompanham as forças armadas sem 
fazer parte diretamente das mesmas, tais como membros 
civis das tripulações de aviões militares, correspondentes 
de guerra, fornecedores, membros de unidades de tra
balho ou de serviços encarregados do bem-estar dos 
militares, desde que tenham recebido autorização das 
forças armadas que acompanham;

5) os membros de tripulações, inclusive comandantes, 
pilotos e grumetes da marinha mercante e as tripula
ções da aviação civil das Partes em luta, que não gozam 
de tratamento mais favorável em virtude de outras 
disposições do Direito Internacional;

6) a população de um território não ocupado que, 
ao aproximar-se o inimigo, pegue em armas esponta
neamente para combater as tropas invasoras sem ter 
tido tempo de constituir-se em forças armadas regulares, 
desde que portem armas ostensivamente e respeitem as 
leis e costumes de guerra.

a) indicação da Potência de que dcpeirlcm;
b) designação ou número de matrícula;
c) nome de família;
d) prenome ou prenomes;
e) data do nascimento;
f) qualquer outra informação que figure na ficha

ou placa de identidade;
g) data c lugar da ctiptura ou do falecimento;
h) informações relativas aos ferimentos, à doença ou

à ((causa mortis)).

AS' informações acima mencionada.s deverão ser co- 
muihetidas, no menor prazo possível, ao escritório de 
informações a que se refere o artigo 123 da Convenção 
de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, relativa ao tra
tamento dos prisioneiros de guerra e que os transmitirá 
às Potências de que dependam essas pessoas, por inter
médio da Potência protetora c da Agência central dos 
prisioneiros de guen'a.

As Partes em luta assentarão e se comunicarão, pela 
via'indicada no parágrafo anterior, os atestados de óbitos 
ou as listas de falecimentos devidamente autenticadas. Re
colherão e se transmitirão igualmente, por intermédio 
do referido escritório, a metade de uma placa dupla de 
identidade, os testamentes ou outros documentos de im
portância para as famílias dos mortos, dinheiro e, em 
geral, todos os objetos que possuam valor intrínseco 
a. Potência, ocupante da* obrigações que lhe incumbem, 
voltunes lacrados ticompanhados de uma declaração que 
forneça todas as indicações necessárias à identificação 
do possuidor falecido, assim como de um inventário com
pleto do volume.

Artigo ij.°

As Partes em luta envidarão esforços para que a 
inuniação ou incineração dos mortos, feitas individtial- 
niente na medida em que as circunstâncias o permiti
rem, seja precedida de um exame atento, e, se possível, 
medico, dos corpos, a fim de constatar-se a morte, esta
belecer-se a identidade e poder-se relatar o ocorrido.

A metade da placa dupla de identidade, ou a própria 
placa, se for simples, ficará com o cadáver.

Os corpos poderão ser incinerados em razão de impe
riosas medidas de higiene ou por preceitos estabelecidos 
pela religião do falecido. Em caso de incineração, será 
feita menção circunstanciada do fato, com indicação 
de motivos, no atestado de óbito ou na lista autenti
cada de falecimentos.

As Partes cm luta envidarão tambcin esforços para 
que cs mortos sejam sepultados decentemente, se possí
vel segundo o rito da religião a que pertençam, que 
seus túmulos sejam respeitados e agrupados se possível 
pela nacionalidade dos falecidos, consei-vados com o ne
cessário cuidado e marcados de maneira a serem achados 
a qualquer momento. Para esse fim, e ao se iniciarem 
as hostilidades, as Partes em luta organizarão oficial- 
mente um serviço funerário, a fim de permitir as 
exumações eventuais, assegurar a identificação dos cadá
veres, seja qual for a localização das sepulturas, c o 
seu retorno ao país de origem. Estas disposições se 
aplicam igualmente às cinzas que serão conservadas 
pelo serviço funerário até que o país de origem faça 
saber quais as resoluções que deseja tomar a esse 
respeito.

Logo que as circunstâncias o permitirem, e no máximo 
ao fim das hostilidades, esses serviços trocarão, por 
intermédio do escritório de informações mencionado na

Artigo 14

Observadas as disposições do artigo anterior, os feridos 
c enfermos de um beligerante, que caiam em poder 
do adversário, serão prisioneiros de guerra, sendo-lhes 
aplicáveis as regras do Direito das Gentes relativas aos 
pri.sioneiros de guerra.

Artigo 75

Em qualquer momento, especialmentc depois de um 
reencontro, as Partes em luta adotarão sem demora 
todas as medidas possíveis para procurar e recolher os 
feridos e doentes, protegê-los contra o saque e os maus 
irai os e proporcionar-lhes os cuidados necessários, assim 
como procurar os mortos e impedir que sejam despo
jados.

Sempre que o permitirem as circunstâncias, serão con
certados um armistício, uma trégua ou entendimentos 
locais a fim de permitir que sejam recolhidos, trocados 
c transportados os feridos abandonados no campo de 
batalha.

Igualmente poderão ser concluídos acordos locais entre 
as Partes em luta para a evacuação ou a troca de 
feridos e enfermos de uma zona sitiada ou cercada e 
para a passagem de pessoal sanitário e religioso e de 
material sanitário destinado a essa zona.

Artigo 16

As Partes em luta deverão registrar, no mais curto 
prazo possível, todos os elementos úteis à identificação 
dos feridos, enfermos e mortos da parte adversária caídos 
em seu poder. Essas informações deverão, se possível, 
incluir o seguinte:
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segunda alínea do art, 16, as listas indicadoras do local 
exato e da designação das sepulturas c que conicuhani 
informações relativas aos mortos aí enteixados.

Artigo 18

A autoridade militar poderá apelar para o espírito de 
caridade dos habitantes para que recolham e cuidem 
com benevolência, sob seu controle, dos feridos e dos 
enfermos, prestando às pessoas que tenham correspon
dido a eSse apelo a proteção e as facilidades necessárias, 
No caso em que a Parte contrária venha a tomar ou 
a retomar o controle da região, ela concederá as mesmas 
proteções e facilidades a essas pessoas.

A autoridade militar deve autorizar os habitantes e 
as sociedades de socorros, mesmo nas regiõeS invadidas 
ou ocupadas, a recolherem e tratarem espontaneamente 
os feridos e os enfermos, qualquer que seja a naciona
lidade a que pertençam. A população civil deve respeitar 
esses feridos e enfermos, especialmente abstendo-se de 
exercer contra os mesmos qualquer ato de violência. 
Ninguém deverá, jamais, ser molestado ou condenado 
por ter prestado assistência a feridos ou enfermos.

As disposições do presente artigo não dispeiistun 
a Potência ocupante das obrigações que lhe incuniiitra
no sector sanitário c moral, em relação aos feridos c
enfermos.

1°) o fato de o pessoal da unidade ou do estabeleci
mento estar armado e fazer uso de suas armas em defesa 
própria ou na dos feridos e enfermos;

2°) o fato de, na falta de enfermeiros armados, estar 
a unidade ou estabelecimento guardado por um piquete, 
sentinelas ou uma escolta;

3°) o fato de se acharem; na unidade ou no estabele
cimento armas portáteis e munições recolhidas dos feri
dos e enfermos, e que não tenham sido ainda entregues ao 
serviço competente;

4°) o fato de se acharem na unidade ou estabeleci
mento, sem que façam parte integrante dos mesmos, 
pessoal e material do serviço veterinário;

5°) o fato de se estender a civis feridos ou enfermos a 
atividade humanitária das unidades e estabelecimentos 
sanitários ou de seu pessoal.

Artigo 25

Em tempoi de paz, as Altas Partes Contratantes e, de
pois do início das hostilidades, as Partes em luta pode
rão criar em seu próprio território e, se necessário, nos 
territórios ocupados, zonas e localidades sanitárias, orga- 
tiizadas com, o objetivo de pôr ao abrigo dos efeitos da 
guerra os feridos e enfermos, assim como o pessoal encar
regado da organização e administração das referidas zonas 
c localidades e da assistência às pessoas nelas concentra
das.CAPÍTULO III

Desde (' início de unr conflito e durante o mesmo 
as Partes interessadas poderão concfuii entre si acordos 
para o rccoiihecimc-nto das zonas e localidades sanitárias 
c;uc tenham criado. Poderão-, com esse objectivo, pôr 
em vigor as disposições previstas no projecto de acordo, 
anexo à presente Convenção, submetendo-as eventual- 
nienie a modificações que julgarem necessárias.

As Potências protectoras e o Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha são convidados a prestar seus bons 
ofícios para facilitar o estabelecimento e o reconheci
mento das referidas zonas e localidades sanitárias.

DA.S UNIDADES E DOS ESTABELECIMENTOS

SANITÁRIOS

Artigo iç

Os esiabclecimentos íixos e as unidades sanitárias 
mó\'ci.s do Serviço cc Saúde não poderão, em nenhuma 
circunstância, ser objecto de ataques, mas deverão ser 
respeitados e protegidos pelas Partes em lula. Sc caiarem 
na.i mãos da Parle contrária, poderão continuar a fun
cionar etiquaiito a Potência captora não houver assegu
rado os cuidados nccessái ios aos feridos e enfermos que 
sí' acharem nesóes estabelccimemos e unidades.

As autoridades competentes envidarão esforços no sen
tido de qtie os estabelecimentos e as unidades- sanitárias 
aqui mencioiiados sejam, na medida do possível, locali
zados de maneira que ataques eventuais contra objectivos 
militares não constituam perigo para eles.

Artigo 20
Os navios-hospitais que têm direito à proteção da Con

venção de Genebra de 12 de Agosto de 1949, para a me
lhoria da sorte dos feridos, enfermos e náufragos das 
forças armadas no mar, não deverão ser atacados de teria.

ir ligo 21
A proteção devida aos estabelecimentos fixos e às uni

dades sanitárias móveis do Serviço de Saúde só deverá 
cessar se forem usados para cometer atos nocivos ao 
inimigo incompatíveis com os seus deveres humanitários. 
Todavia, a proteção só cessará após intimação que esta
beleça, em todos os casos apropriados, um prazo razoável 
e depois que tal intimação- tiver sido desrespeitada.

Artigo 22

Não serão considerados como de natureza a privar 
uma unidade ou um estabelecimento sanitário da pro
teção assegurada pelo artigo 19;

CAPÍTULO IV

DO PESSOAL

Artigo 24

O pessoal sanitário exclusivamente destinado à procura, 
ao recolhimento, ao transporte ou ao tratamento de 
feridos e enfermos ou à prevenção de moléstias, o pes
soal exclusivamente destinado à administração das uni
dades e estabelecimentos sanitários, assim como os cape
lães adidos às forças armadas, serão respeitados e pro
tegidos em todas as circunstâncias.

Artigo 25

Os militares instruídos especialmente para serem, em 
caso de necessidade, empregados como enfermeiros ou 
padioleiros auxiliares, na procura, recolhemento, trans
porte ou assistência a feridos e enfermos serão iguai- 
mente respeitados e protegidos se estiverem ho desem
penho destas funções no momento em que entrarem em 
contato com o inimigo ou caírem em seu ptoder.

Artigo 26

São assimilados ao pessoal mencionado no artigo 24 
o pessoal das sociedades nacionais da Cruz Vermelha 
e o das demais sociedades de socorros voluntários, devi
damente reconhecidas e autorizadas por seus governos.
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que seja empregado nas mesmas funções que as do 
pessoal citado naquele artigo, contanto que o pessoal 
de tais sociedades seja submetido às leis e regulamentos 
militares.

Cada Alta Parte Contratante notificará a outra, seja 
durante o tempo de paz, seja início ou no curso das 
hostilidades, em todo caso antes de qualquer emprego 
efectivo, os nomes das sociedades que ela tenha autori
zado a prestar, sob sua responsabilidade, seu concurso 
ao serviço sanitário oficial de seus exércitos.

Artigo 27

Uma sociedade reconhecida de um país neutro só 
poderá prestar o concurso de seu pessoal e de suas 
unidades sanitárias a um das Partes em luta com o 
consentimento prévio de seu próprio governo e a auto
rização da Parte em luta interessada. Este pessoal e estas 
unidades ficarão sob controle desta Parte em luta.

O Governo neutro notificará este consentimento à 
Parte adversária do Estado que aceitar tal concurso. A 
Parte em luta que tenha aceito este concurso tem obri
gação, antes de qualquer emprego, de fazer a necessária 
notificação à Parte adversária.

Em nenhuma circunstância poderá este concurso sci 
considerado como ingerência no conflito.

Os membros do pessoal a que se refere a primeira 
alínea devem estar providos dos documentos de indeiv 
tidade prescritos no artigo 40, antes de deixarem o país 
neutro a que pertençam.

capelães, terão acesso direto junto as autori
dades competentes do campo. Estas lhes darão 
todas as facilidades necessárias para a corres
pondência referente a essas questões. 

c) Se bem que Submetido à disciplina interna do 
campo em que se encontre, o pe.ssoal retido 
não poderá ser forçado a nenhum trabalho 
alheio à sua missão médica ou religiosa.

Xo curso das hostilidades, as Partes em luta entra 
rão em acordo sobre a substituição eventual do pessoal 
retido, fixando as condições de tal substituição.

Nenhuma das disposições precedentes eximirá a Po
tência detentora das obrigações que lhe incumbem com 
relação aos prisioneiros de guerra nos domínios Sanitário 
e espiritual.

Artigo 2p

ü pessoal mencionado no artigo 25, que tenha caído 
em poder do inimigo, será considerado pri.sioneiro dc 
guerra, mas ficará empregado em missões sanitárias na 
medida das necessidades.

Artigo 50

Os membros do pessoal cuja retenção não for indis
pensável em virtude do disposto no artigo 28, serão 
devolvidos à Parte em luta a qual pertençam deste que 
haja um caminlro aberto para a sua volta e que as 
condições militares o permitam.

Enquanto esperam sua volta, não serão considerados 
prisioneiros de guerra. Tedavia, eles se beneficiarão 
pelo menos de todas as disposições da Convenção de 
Genebra de 12 dc agosto de 1949, relativa ao trata
mento de prisioneiros de guerra. Continuarão a desem
penhar .'uas tunções sob a direção da Parte adversá
ria, luando encarregados, de preferência, de serviços 
de aòM-tència aoi tendo'. e enfermos da Parte em luta 
a que pertençam.

.Ao partirem, levarão consigo bens pessoais, valores e 
inirumentos de sua propriedade.

Artigo

A escolha do pessoal cujo retorno à Parte em luta 
está previsto no artigo 30 operar-se-á com exclusão de 
qualquer consideração de raça, religião ou de opinião 
política, de preferência segundo a ordem cronológica 
da captura e seu estado de saúde.

Desde o início das hostilidade.» as Partes em luta po- 
poderão fixar, por acordos especiais, a porcentagem do 
pessoal a ser retido em função do número de prisio
neiros, assim como a sua distribuição pelos campos.

Artigo 32

As pessoas mencionadas no artigo 27, que tenham caído 
peder da Parte adversária, não poderão ser retidas.

Salvo acordo em contrário, serão autorizadas a voltar 
a seu país ou, não sendo isso possível, ao território da 
Parte em luta em cujo serviço se acham, logo que seja 
aberto um caminho para sua volta e que as exigências 
militares o permitirem.

Enquanto esperam seu regresso, continuarão a exercer 
suas funções sob a direcção da Parte adversária; ficarão, 
de preferência, encarregados do cuidado de feridos e en
fermos da Parte em luta a cujo serviço se acham.

Artigo 28

O pessoal mencionado nos artigos 24 e 26 não será 
retido, se cair em poder da Parte adversária, senão na 
medida em que o estado sanitário, as necessidades espi
rituais e o número dc prisioneiros de guerra o exigi
rem.

Oi membro do pessoal assim retidos não serão con
siderados prisionciios de guerra. Todavia, eles se bene
ficiarão pelo menos dc todas as disposições da Con
venção de Genebra de 12 de agosto de 1949. relativa 
ao tratamento do; prisioneiros de gueria. Enquadrados 
nas leis e regulamentos militares da Potência deten
tora e sob a autoridade de seu serviço competente, 
continuarão a exercer, de acordo com a sua consciência 
profisiional, suas funçõeS médicas ou espirituais em 
beneficio dos prisioneiros de guerra, pertencentes de 
preferência às forças armada.; a que eles próprios per
tencem. Terão, além disso, no exercício de sua missão 
médica ou espiritual, as seguintes facilidades;

a) Serão autorizados a visitar periodicamente o» pri
sioneiros de guerra que se encontrem em dc*- 
tacamentos de trabalho ou em hospitais situa
dos fora do campo. Para este fim, a autoiidadc 
detentora porá à sua disposição os necessários 
meios de transporte.

5) Em cada campo, o médico militar mais antigo 
no posto mais elevado será responsável, pe
rante as autoridade.s militares do campo, por 
tudo que se relacione com aS actividades do 
pessoal sanitário retido. Neste sentido, as par
tes em luta entrarão cm acordo desde o início 
das hostilidades a reSpeito da equivalência 
de patentes do seu pessoal sanitário, inclu 
sive o pertencente às sociedades mencionadas 
no artigo 26. Para todas as questões relativas 
à sua missão, este médico, assim como os

cm
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Ao pariircin, Icvarfio consigo liciis, objcio.s pessoais 
c valores, iiislriiniciilos, armas c, se possível os meios 
de transporte que lhes pertençam.

As Paitcs em luta garantirão a csie pessoal, cnquanio 
estiver cm seu poder, a mesma alimentação, o mesmo 
alojamento, as mesmas gratificações c o rae^mo soldo 
que é concecli('o ao próprio pessoal de seu exército. A 
alimentação será, em todo caso. suíicientc em quantidade, 
qualidade e variedade para as,'-egurar aos interessados um 
equilíbrio normal de saúde.

CAPÍTULO V

Exibirão, ostensivamente o emblema distintivo previsto 
no artigo 38, ao lado das cores nacionais, nas superfícies 
interior, superior e laterais. Serão também dotados de 
quaisquer outros emblemas ou meios de reconhecimento 
lixados por acordos entre os beligerantes, seja no in.ício 
ou durante as hostilidades.

Salvo acordo cm contrário, será proibido o sobrevoo 
do território inimigo ou ocupado pelo inimigo. .As aero
naves sanitárias deverão obedecer a qualquer intimação 
para aterrissar. Em caso de aterrissagem assim imposta, 
a aeronave, com seus ocupantes, poderá prosseguir seu 
vòo, depois ce inspccção er-cnlual. Em caso de aterrissti- 
gem fortuita em território inimigo, ou ocupado pelo 
inimigo, os feridos e enfermos, assim como a tripulação 
da aeronave, serão tratados como prisioneiros de guerra. 
O pessoal sanitário será tratado de conformidade com cs 
artigos 24 e seguintes.

DOS EDlFiCíOS K DO MATERIAL

Arüfro 45

O material dos (Oipos sanitfnios móveis das forças 
armadas, que tenham caído cm poder da Parle advers.i- 
lia, continuará a .-er reserv'ado paia os feridos e enlcim<'s. Artigo 57

As aeronaves sanitárias das Partes em luta poderão, res- 
■salvado o di.sposto no seguinte parágrafo, sobrevoar o 
território das Potências neutras e nele aterrissar ou 
li.ssar em caso de necessidade ou para aí fazer cscaia. 
Deverão notificar previamente as Potências neutras do 
sobrevoo de seus territórios e obedecer a toda intimação 
para aterrissar. Elas não estarão protegidas dc ataques 
senão durante os vôos em altitude, horários e rotas e.qre- 
cificamente estabelecidos entre as Partes em luta c as 
Potências n.cutras interessada'-'.

Entretanto, os Estados neutre-s poderão estabelecer 
condições ou restriçõe,» quanto ao sobrevoo de seus terrl- 
lór'os pehts aeronaves sanitárias ou quanto à aierrissa- 
gem das mesmas. TaP condiçõc.s ou restrições eventuais 
serão aplicadas de igual maneira a tedas as Partes cm 
lula.

Os edifícios, o material e os depósitos des estabeicíi- 
mentos sanitários fixos das forças armadas, continu 
siibmeiidos ás leis de guerra.

ai ac'
mas não poderão ser des

viados' dc seu emprego enquanto deles necessitarem os 
feridos e enfermos. Todavia, os comandantes dos exér- 

campanha poderão utilizá-los em caso de necessi-

ame-

citoi em
dade militar urgente, contando que tenham tomado, ante- 
cpadameine, as medidas necessárias ao bem-estar dos 
feridos c enfermos que neles forem tratados.

Nem o material nem os depósitos a que se refere o 
presente artigo poderão ser destruídos intencionalmeme.

Artigo 34

Os bens móveis e imóveis das sociedades de soconos
que venham a gozar das vantagens da Convenção serão 
considerados propriedade privada. Os feridos ou enfermos desembarcados de uma 

nave sanitária, em território neutro, 
mento dc autoridade local, deverão, a menos que haj.a 
acerdo em contrário entre o Estado neutro e as Panes 

luta, ficar retidos pelo Estado neutro, quando o 
Direito Internacional 
povsam tomar parte novamente nas operações de guerra. 
Os gastos de hospitalização e internamento ficarão a 
caigo da Potência a que pertençam os feridos e enfermos.

aero-
com o consenti-O direito de requisição reconhecido aos beligerantes 

pelas leis e usos de guerra, só se exercerá em caso de 
ncce-ssidade urgente e uma vez que tenha sido assegu
rada a sorte dos feridos e enfermos. em

o exija, de maneira que não
CAPITULO Vi

DOS TRANSPORTES SANITÁRIOS

Artigo i5

Os transportes dc feridos e enfermos ou de material 
sanitário serão icspcitado^ e protegidos do mesmo 
que os corpos sanitários móveis.

Quando esses lran'portes ou veículos caírem em poder 
da Pane adversária, serão submetidos às leis de guerr.i. 
contando que a Parte cm luta que os haja captuiado sc 
encarregue, em qualquer circunstância dos feridos 
fermos neles transportados. O pe.ssoal civil e todos os 

dc transporte provenientes da requisição serão sub
metidos às regras gerais do Direito das Gentes.

Artigo 76

CAPITULO VII

DO EMBLEMA DISTINTIVO 

Artigo s8

Em homenagem à Suíça, o sinal heráldico da 
vermelha sobre fundo branco, formado por inversões 
das ccres federais, será mantido como emblema e sinal 
distintivo do serviço sanitário dos exércitos.

Entretanto, para os países que já empregam 
sinal distintivo, em vez da cruz vermelha, 
vermelho ou o leão e o sol vermelho.s sobre fundo 
branco, estes emblemas serão igualmentc admitidos se
gundo o espírito da presente Convenção.

Artigo 39

mo('o

cruz

e en-

meios
como 

o cresi:enle

As aeronaves sanitárias, isto é, as aeronaves excUisixa- 
mente utilizadas para a evacuação de feridos e enfermos, 
assim como para o transporte do pessoal e do material 
sanitário, não serão objecto de ataque, devendo 
peitadas pelos beligerantes durante os vôos que efectua- 
rem em altitudes, horários

Sob o controle da autoridade militarser res competente, o
emblema figurará nas bandeiras, nas braçadeiras, assim 
como sobre todo o material empregado pelo serviço 
sanitário.

e rotas especificamente ajus
tados entre todos os beligerantes interessados.
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Artigo 40

O pessoal a que se referem os artigos 24. 26 e 27 
usará, no braço esquerdo, uma braçadeira que resista 
à umidade e que apresente o emblema distintivo, expe
dido e carimbado pela autoridade militar.

Esse pessoal, além da placa de identidade de que 
trata o artigo 16, terá também em seu poder uma 
carteira de identidade especial com o emblema dis
tintivo. Essa carteira deverá resistir à umidade e ser de 
dimensões tais que permita ser guardada no bolso. 
Será redigida na língua nacional, mencionando pelo 
menos os nomes e sobrenomes, a data de nascimento, 
a patente e o número de matricula do interessado. 
Ela estabelecerá a que título o portador tem direito 
à proteção da presente Convenção. A carteira terá a 
fotografia do titular e, além disso, nela será aposta 

assinatura ou as suas impressões digitais, 011 
ambas. Leverá o selo seco de autoridade militar.

A carteira de identidade deverá ser uniforme em cada 
exército e, tanto quanto pos&ível, de modelo semelhante 
em todos os exércitos das Altas Partes Contratantes. ,Vs 
Partes em luta poderão se inspirar no modelo anexo à 
presente Convenção a título de exemplo. No início cias 
hcstilidades., os beligerantes se informarão reciproca
mente do modelo de que se utilizam. Cada carteira será 
emitida, se possível, pelo menos em dois exemplares, 

dos quais ficará em poder da Potência de origem.

Em nenhum caso se poderá privar o pessoal acima 
mencionado, nem de suas insígnias, nem da carteir.i 
de identidade, nem do direito de usar a braçadeira. Em 
caso de perda, ele terá direito a receber novas vias da 
carteira e a substituição das insígnias.

Artigo 41

O pessoal mencionado no artigo 25.° usará, .somente 
enquanto desempenhar funções sanitárias, uma braça
deira branca, tendo ao centro o emblema distintivo, mas 
de dimensões reduzidas, fornecido e caiimbado pela 
autoridade militar.

Os documentos militares de identidade, de que será 
portador este pessoal, especificarão a instrução sanitáiia 
recebida pelo titular, o carácter temporário de suas 
funções e seu direito ao uso da braçadeira.

Artigo 42

O pavilhão distintivo da Convenção só poderá sei 
içado nos corpos e nos estabelecimentos sanitários que 
devem ser respeitados segundo os termos da Conven
ção e unicamente com o consentimento da autoridade 
militar.

Nas unidades móveis, bem como nos rsiabclecimentos 
fixos, ele pode ser acompanhado da bandeira nacional 
da Parte em luta à qual pertence a unidade ou o estabe
lecimento.

Todavia, as unidades sanitárias que cairem em poder 
do inimigo só hastearão a bandeira da Convenção.

As partes era luta tomarão, na medida em que o per
mitirem as exigências militares, as medidas necessárias 
para tornar claramente visíveis às forças inimigas terres
tres, aéreas e marítimas, os emblemas distintivos que 
assinalam as unidades e os estabelecimentos sanitários, a 
fim de afastar a possibilidade de qualquer acção agres
siva

Artigo 43
Os corpos sanitários de países neutros que, nas con

dições previstas no artigo 27, tenham sido autorizados 
a prestar serviços a um beligerante, deverão hastear, jun- 
íainentc com o pavilhão da Convenção, a bandeira nacio
nal desse beligerante, se o mesmo exercer as faculdades 
conferidas pelo artigo 42. Salvo ordem em contrário da 
autoridade militar competente, poderão cm qualquer 
circunstância hastear sua bandeira nacional, mesmo se 
caírem cm poder da Parte adversária.

Artigo 44

O emblema da Cruz \ ermelha sobre fundo branco e 
as palav-ias «cruz vermelha» ou «cruz de Genebra» não 
poderão ser empregados, salvo nos casos previstos nas 
alíneas seguintes do presente artigo, seja em tempo de 
paz, seja em tempo de guerra, senão para designar ou 
proteger os Corpos e os estabelecimentos, sanitários, o 
pessoal e o material protegidos por esta Convenção c 
pelas demais Convenções internacionais que regulam maté
ria semelhante. O mesmo se aplica aos emblemas men
cionados no artigo 38, alínea 2, cora relação aos países 
que os empregam. As sociedades nacionais da Cruz Ver
melha e as demais sociedades a que se refere o artigo 26 
não terão direito ao tiso do emblema distintivo que con- 
ftae a protecção da Convenção, senão dentro do quadro 
das disposições da presente alínea.

Alem disso, as Sociedades nacionais da Cruz Verme
lha (Crescente Vermelho, Leão e Sol Vermelhos) poderão, 
eni tempo de paz, de acordo com a legislação nacional, 
fazer uso do nome e do emblema da Cruz Vermelha 
para suas outras actividades que sejam conforme aos 
princípios formulados pelas Conferências Internacionais 
da Cruz Vermelha. Quando essas atividades se desenvol
verem em tempo de guerra, as condições para o uso do 
emblema deverão ser tais que o mesmo não possa ser 
considerado como visando a conceder a proteção da Con
venção; o emblema será relativamente de pequenas di
mensões e não poderá ser colocado em braçadeiras ou 
telhados.

Os organismos internacionais da Cruz Vermelha e seu 
pessoal, deVidalmente acreditado, serão, autorizados a 
usar a qualquer momento o emblema da Cruz Vermelha 
sobre fundo branco.

A título excepcional, e de acordo com a legislação 
nacional e com a autorização expressa de uma das So
ciedades nacionais de Cruz Vermelha (Crescente Ver
melho, Leão e Sol Vermelhos), poder-se-á usar em tempo 
de paz o emblema da Convenção, para assinalar os veí
culos empregados como ambulâncias e para marcar o 
lugar dos postos de socorros exclusivamente reservados 
à assistência gratuita a ser prestada aos feridos e en
fermos.

cu sua

um

CAPÍTULO VIII

DA EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO 

Artigo 43
Cada uma das Partes em luta, por intermédio de seus 

comandantes-chefes, providenciará quanto ã execução 
pormenorizada dos artigos precedentes, assim quanto aos 
casos não previstos, de acordo com os princípos gerais 
da presente Convenção.

Artigo 46
-São proibidas as medidas de represálias contra os feri

dos, os enfermos, o pessoal, os edifícios e o material 
protegidos pela Convenção.
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Artigo 53

A pedido de uma das Partes em luta, um inquérito 
deverá ser aberto, de acordo com o modo a ser fixado 
entre as Partes interessadas, em relação a toda violação 
alegada da Convenção.

Se não sc chegar a acordo sobre a forma do inquérito 
as Partes se entenderão para escolher um árbitro que 
decidirá sobre a forma a ser observada. Tendo sido 
comprovada a violação, as Partes em luta porão fim à 
mesma, reprimindo-a o mais rapidamente possível.

Artigo 55

O uso por particulares, sociedades ou casas comerciais, 
quer públicas, quer privadas, que não sejam as que 
gozam do direito previsto pela presente Convenção, do em
blema ou da denominação «Cruz Vermelha» ou «Cruz de 
Genebra», assim como ce qualquer outro emblema ou 

denominação que constitua imitação, será proibido 
em qualquer tempo, seja qual for o objectivo de tal 
qualquer que tenha sido a data anterior de sua adopção.

Em vista da homenagem prestada à Suíça com a 
adopção das cores federais invertidas e da confusão 
que se pcssa originar entre as armas da Suíça e o em
blema distintivo da Convenção, fica proibido, em qual
quer tempo, o uso por particulares, sociedades ou casas 
comerciais, das armas da Confederação Suíça, assim como 
de todo símbolo que possa constituir imitação, seja como 
marca de fábrica ou de comércio, ou como elemento 
dessas marcas, seja com objectivo contrário à lealdade 
comercial ou em condições susceptíveis de ferir o sen
timento nacional suíço.

Todavia, as Altas Partes Contratantes, que não subs
creveram a Convenção de Genebra de 27 de Julho 
de 1929, poderão conceder aos que anteriormente hajam 
usado os emblemas, denominações ou marcas citados 
na primeira alínea, um prazo máximo de três anos, 
a partir da entrada em vigor da presente Convenção, 
para abandonarem o uso dos mesmos, ficando enten
dido que, durante esse prazo, não poderão ser utilizados, 
em tempo de gueiTa, com se parecessem conferir a 
proteção da Convenção.

A interdição estabelecida pela primeira alínea deste 
artigo se aplica igualmente aos emblemas e denomina
ções previstos na segunda alínea do artigo 38, excluin
do-se, porém, os direitos adquiridos das pessoas que os 
usavam anteriormente

Artigo

As Altas Partes Conliaianles se compiomctem a diiun- 
dir, de maneira a mais ampla po«ívcl, em seus respec
tivos países, cm tempo de paz e em tempo de guerra, o 
texto da presente Convenção, c cspetialmentc a incor
porar o estudo da mesma ao.s programas de inoc/ucão 
militar c, se possível, também dc instrução civil, dc ma
neira que seus princípios sejam (onhecidos cio cotijunto 
da população, principalmente das fc.iças armadas com
batentes, do pessoal sanitário e dos capelães.

Artigo 48

As Altas Partes Contratantes se comunicarão por in
termédio dio Conselho Federal .Suíço e. durante :is hos
tilidades, por intermédio das Potências protetora.s, as 
traduções oficiais da presente Convenção.

CAPÍTULO IX outra
uso

DA REPRESSÃO DOS ABUSOS E INFRAÇÕES

Artigo 4ç
As Altas Partes Contratantes se comptometem a tomar 

todas as medidas legislativas necessáiias para fixar as 
sançõctí penais adequadas a serem aplicadas às pessoas 
que cometam, ou dêem ordem de cometer, qualquer cias 
infrações graves à presente Convenção, definidas no ar
tigo seguinte.

Cada Parte Contratante terá a obrigação de procurar 
as pes'oas acusadas de terem comentido, ou dado ordetn 
dc cometer, qualquer das infracções graves, devendo facê- 
-Ias comparecer perante seus prétprios tribunais, seja qual 
for a sua nacionalidade. Poderá, também, sc prefenr c 
dc acordo com as condições previstas cm sua própria 
legislação, entregar as referidas pesseas, para que sejam 
julgadas, a itma outra Parte Contratante ititeressada n; 
acção, contanto que esta última tenha apresentado con
tra elas provas suficientes.

Cada Parte Contratante adotará as medidas necessá
rias para que cessem os atos contrários às disposições da 
presetite Convenção, além das infrações graves defini
das no aritgo seguinte.

Em qualquer circunstância, os acusados gozarão das 
garantias processuais e de livre defesa, «ue não poderão 
ser inferiores às previstas nos artigos 105 e seguintes d;i 
Convenção de Genebra, de 12 cie Agosto de 1949. rela
tiva ao tratamento dos prisioneiros de guerra.

Artigo 50

As infrações graves a que se refere o artigo anterior 
são as que implicam alguns dos atos seguintes, se come
tidos contra pessoas e bens protegidos pela Convenção: 
homicídio intencional, tortura e tratamento desumanos, 
inclusive as experiências biológicas, o fato de causar in- 
tencionalmcnte grandes sofrimentos ou atentar grave- 
mente contra a integridade física ou a saúde, a destrui
ção e a apropriação de bens, não justificadas por neces
sidades militares e executadas em grande escala de ma
neira ilícita e arbitrária.

Artigo ^4

As altas Partes Contratantes, cuja legislação não «eja 
considerada suficiente até esta data, tomarão as medi
das necessárias para impedir e reprimir, em qualquer 
época, os abusos determinados no artigo 53.

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 55

A presente Convenção é redigida em francês e em 
inglês. Ambos os textos são igualmente autênticos. O 
Conselho Federal Suíço ordenará a tradução oficial da 
Convenção em língua russa e em língua espanhola.

Artigo 55

A presente Convenção, que levará a data deste dia, 
poderá até 12 de fevereiro de 1950, ser firmada pelas 
Potências representadas na Conferência que se instalou 
em Genebra a 21 de abril de 1949, assim como pelos

Artigo 5/

Nenhuma Parte Contratante poderá exonerar-se, ou 
exonerar a outra Parte Contratante, das responsabili
dades em que incorre ela mesma ou outra Parte Con
tratante, com respeito às infrações previstas no artigo 
precedente.
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Estados não representados na referida Conferência e que 
participaram das Convenções de Genebra de 1864, de 
1906 ou de 1929, para a melhoria da sorte dos feridos 
e dos enfermos dos exércitos em campanha.

Artigo 57

A presente Convenção será ratificada logo que pos- 
siicl c as ratificações serão depositadas em Berna.

Do depósito de cada Instrumento de ratificação será 
redigida uma ata cuja cópia certificada será remetida 
pelo Conselho Federal Suíço a todas as Potências em 
nome das quais a Convenção foi assinada, ou a adesão 
foi notificada.

A denúncia atingirá somente a Potência denunciante. 
Ela não terá nenhum efeito sobre as obrigações que 
as Partes em luta estão sujeitas a cumprir, em virtude 
dos princípios do Direito das Gentes, tais como resul
tam dos costumes estabelecidos entre as nações civili
zadas, as leis da humanidade e as exigências da cons
ciência pública.

Artigo 64

O Conselho Federal Suíço registrará a presente (.'ouvcn- 
ção no Secretariado das Nações Unidas. O Conselho Fe
deral Suíço igualmente informará o Secretariado das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denún
cias que receber sobre a presente Convenção.

Em fé do que, os abaixo-assinados, havendo deposi
tado seus plenos poderes respectivos, assinaram a pre
sente Convenção.

Feita em Genebra, a 12 de agosto de 1949, nas línguas 
francesa e inglesa, devendo o original ser depositado 
nos Arquivos da Confederação Suíça. O Conselho Fe
deral Suíço transmitirá cópia certificada da Convenção 
a cada um dos Estados signatários, assim como aos Es
tados que aderirem à Convenção.

Artigo 5(?

A presente Convenção entrará em vigor seis meses de
pois que pelo menos dois Instrumentos de ratificação 
tiverem sido depositados.

Ulteriormente, ela entrará em vigor para cada Alta 
Parte Contratante seis meses após o depósito do seu 
instrumento de ratificação.

Artigo 59

A presente Convenção substitui as Convenções de ** 
de agcsto de 1864, de 6 de julho de 1906 e de 27 de 
Julho de 1929. nas relações entre as Altas Partes Con
tratantes.

CONVENÇÃO DE GENEBRA PARA A MELHORIA 
DA SORTE DOS FERIDOS, ENFERMOS E 

NÁUFRAGOS DAS FORÇAS ARMADAS 
NO MAR, DE 12 DE AGOSTO DE 1949Artigo 60

Após a sua entrada em vigor a presente Convenção 
será aberta à adesão de todas as Potências em cujo nome 
não tiver sido assinada.

Os abaixo assinados. Plenipotenciários dos Governos 
representados na Conferência Diplomática, leunida em 
Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949, a fim 
de rever a X Convenção de Haia de 18 de Outubro de 
1907, para a adaptação dos princípios da Convenção 
de Genebra de 1906 à guerra marítima, convieram no 
seguinte:

Artigo 61

As adesões será notificadas por escrito ao Conselho 
Federal Suíço e produzirão seus efeitos seis meses após 
a data em que forem entregues.

O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a 
todas as Potências em cujo nome a Convenção tiver 
sido assinada ou a adesão notificada.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 7.®

As Altas Partes Contratantes comprometem-se a res
peitar e a fazer respeitar, em todas as circunstâncias, 
a presente Convenção.

Artigo 62

As situações previstas nos artigos 2.® e 3.® terão efeito 
imediato para as ratificações depositadas e as adesões 
notificad.is pelas Partes em luta, antes ou depois do 
início das hostilidades ou da ocupação. A comunicação 
das ratificações ou adesões recebidas das Partes em luta 
será feita pelo Conselho Federal Suíço pela via mais 
rápida.

Artigo 2.®

Afora as disposições que devem vigorar em tempo 
de paz, a presente Convenção se aplicará em caso de 
guerra declarada ou em qualquer outro conflito armado 
que surja entre duas ou várias das Altas Partes Con
tratantes, mesmo que o estado de guerra não seja reco
nhecido por uma delas.

A Convenção se aplicará igualmente em todos os 
casos de ocupação da totalidade ou de parte do territó
rio de uma Alta Parte Contratante, mesmo que essa 
ocupação não encontre resistência militar.

Se uma das Potências em luta não for parte na pre
sente Convenção, as Potências que dela fazem parte per
manecerão. não obstante, obrigadas pela mesma em 
suas relações recíproca. Elas ficarão, outrossim, obriga
das pela Convenção com relação à Potência em apreço, 
desde que esta aceite e aplique as suas disposições.

Artigo Ó7

Cada uma das Altas Partes Contratantes terá a fa
culdade de denunciar a presente Convenção.

A denúncia será notificada por escrito ao Conselho 
Federal Suíço. Este comunicará a notificação aos Go- 

de todas as Altas Partes Contratantes.vernos
A denúncia produzirá seus efeitos um ano após sua 

notificação ao Conselho Federal Suíço. Todavia, a de
núncia notificada não produzirá nenhum efeito quando 
a Potência denunciante estiver implicada num conflito,
enquanto a paz 
as operações de libertação e de repatriação das pessoas 
protegidas pela presente Convenção não terminarem.

não tiver sido concluída, e enquanto
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qualquer questão que lhes pareça opoinmo regular par- 
tlcularinente. Nenhum acordo especial poderá prejudi
car a situação dos feridos, enfermos e náufragos, assim 
como membros do pessoal sanitário c religioso, tal como 
está regulada pela presente Convenção, nem restringir 
os direitos que esta lhes concede.

Os feridos, doentes e náufragos, assim como o pessoal 
sanitário e religioso, gozarão dos benefícios destes acor
dos enquanto a Convenção lhes for aplicada, salvo esti- 
pulações em contrario, expressamente contidas nos refe
ridos acordos ou nos acordos ulteriores, nos casos em 
que medidas mais favoráveis sejam tomadas a seu res
peito por uma ou outra das Partes em luta

Artigo 7.“

Os feridos e enfermos, assim como o pessoal sanitário 
e religioso, não poderão em caso algum renunciar, par
cial ou lotalmente, aos direitos que lhes são assegurados 
pela presente Convenção e, dado o caso, pelos abordos 
especiais referidos no artigo anterior.

Artigo 8°

A presente Convenção será aplicada com o concurso 
c sob o controle das Potências protetoras encarregadas 
de salvaguardar os interesses das Partes em luta. Para 
esse fim, as Potências protetoras poderão, além de seu 
pessoal diplomático ou consular, designar delegados en
tre seus própries nacionais ou entre nacionais de outras 
Potências neutras. Esses delegados deverão ser submeti
dos à aceitação da Potência junto à qual exercerão sua 
missão.

As Partes em luta facilitarão, na mais larga medida 
possível, a tarefa dos representantes ou delegados das Po
tências protetoras.

Os representantes ou delegados das Potências proteto
ras não deverão, em caso algum, ultrapassar os limites 
de sua missão, tal como se acha estabelecida na presente 
Convenção: deverão especialmente levar em conta as ne
cessidades imperiosas de segurança do Estado junto ao 
qual exercem suas funções. Somente exigências militares 
imperiosas podem autorizar, a título excepcional e tem
porário, uma restrição de sua atividade.

Artigo 9.’

As disposições da presente Convenção não constituem 
obstáculo às atividades humanitárias que o Comitê Inter
nacional da Cruz Vermelha, assim como qualquer outro 
organismo humanitário imparcial, empreendam, com o 
consentimento das Partes em luta interessadas, visando à 
proteção dos feridos, enfermos e náufragos, bem como 
a dos membros do pessoal sanitário e religioso, e para 
os socorros que lhes devam ser prestados.

Artigo IO

As Altas Partes Contratantes poderão, a qualquer mo
mento, entrar em acordo para confiar a um organismo 
que ofereça todas as garantias de imparcialidade e de 
eficácia, as tarefas de que são incumbidas as Potências 
protetora», em virtude da presente Convenção.

Se os feridos, enfermos, náufragos, os capelães c mem
bros do corpo sanitário não se beneficiam ou não mais 
se beneficiara, por qualquer razão, da atividade de 
Potência protetora ou de um organismo, organizado de 
acordo com o parágrafo anterior, a Potência protetora 
deverá solicitar, seja de um Estado neutro, seja de tal

Artigo 5.“

No caso de conflito armado sem caráter internacional 
que surja no território de uma das Altas Partes Con
tratantes, cada uma das Partes em luta será obrigada, 
pelo menos, às seguintes disposições:

i.°) As pessoas que não participem diretamente das 
hostilidades, inclusive os membios de forças armadas 
que tenham deposto as armas e as pessoas que tenham 
sido posta.'; fora de combate por enfermidade, ferimento, 
detenção ou por qualquer outra causa, serão, em qual
quer circunstância, tratadas com humanidade, sem dis
tinção alguma de carácter desfavorável baseada em raça, 
cor, religião ou crença, sexo, nascimento ou fortuna, ou 
qualquer outro critério análogo.

Assim, estão e ficam proibidos, em qualquer mo
mento e lugar, com respeito às pessoas mencionadas
acima:

a) os atentados à vida e à integridade corporal,
notadamente o homicídio sob qualquer de suas 
formas, as mutilações, os tratamentos cruéis, 
as torturas e suplícios;

b) a detenção de reféns;
cj os atentados à dignidade das pessoas, especial

mente os tratamentos humilhantes e degra
dantes:

dj as condenações pronunciadas e as execuções efe
tuadas sem julgamento prévio proferido por 
tribunal regularmente constituído, que con
ceda as garantias judiciárias reconhecidas como 
indispensáveis pelos povos civilizados.

2.®) Os feridos, enfermos e náufragos serão recolhidos 
e tratados.

Um organismo humanitário imparcial, tal como o Co
mitê Internacional da Cruz Vermelha, poderá oferecer 
seus serviços às Partes em luta.

As Partes era luta esforçar-se-ão, por outro lado, para 
pôr em viger, por meio de acordos especiais, o todo ou 
parte das demais disposições da presente Convenção.

A aplicação das disposições precedentes não terá efeito 
sobre o estatuto jurídico das Partes em luta.

Artigo 4."

Em caso de operações de guerra entre as forças de 
terra e de mar das Partes em luta, as disposições da 
presente Convenção não serão aplicadas senão às forças 
embaçadas.

Serão imediatamente aplicadas às forças desembarca
das as disposições da Convenção de Genebra de 12 de 
agosto de 1949. para a melhoria da sorte dos feridos e 
enfermos das forças armadas em campanha.

Artigo 5.*

As Potências neutras aplicarão, por analogia, as dis
posições da presente Convenção aos feridos, enfermos e 
náufragos, aos membros do pessoal sanitário e religioso, 
pertencentes às forças armadas das Partes em luta, que 
serão recebidos ou internados em seu território, bem 
como os mortos que forem recolhidos.

Artigo 6.*

Afora os acordos previstos expressamente pelos arti
gos 10, 18, 31, 38, 39, 40, 43, 53, as Altas Partes Con
tratantes poderão concluir outros acordos especiais sobre

uma
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organismo, que assuma as funçõe» conferida» pela pre
sente Convenção às Potências protetoras designadas pelas 
Partes em luta.

Se não se puder assegurar proteção, a Potência deten
tora deverá solicitar a um organismo humanitário, como 
o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, que assuma 
as tarefas humanitárias atribuída» pela presente Conven
ção às Potências protetoras ou deverá aceitar, sob re»erva 
das disposições do presente artigo, os oferecimentos de 
serviço que emanem de organismo análogo.

Toda Potência neutra ou qualquer organismo convi
dado pela potência interessada ou que se tenha ofere
cido para os fins acima mencionados, deverá, em sua 
atividade, estar consciente de sua responsabilidade para 
com a Parte em luta à qual pertencem as pessoas prote
gidas pela presente Convenção, e deverá dar provas- 
suficientes de capacidade para assumir as funções em 
apreço e exercê-las com imparcialidade.

Nenhuma derrogação das disposições precedentes de
verá ser feita mediante acordo particular entre as 
Potências, se uma delas se encontrar, mesmo temporaria
mente, limitada em sua liberdade de negociar com a 
outra Potência ou com seus aliados, em virtude de 
acontecimentos militares, notadamente em caso de ocu
pação da totalidade ou de parte importante de seu 
território.

Tais pessoas serão tratadas com humanidade e cuida
dos pela Parte em luta em cujo poder se encontrem, 
sem nenhuma distinção de carácter dcstavorávc). ba
seada em sexo, raça, nacionalidade, religião, opiniões 
políticas ou qualquer critério análogo. É estritamente 
proibido qualquer atentado às suas vidas e às suas pessoas; 
entre outros, não deverão ser assassinadas, extermina
das, nem submetidas a torturas e experiências biológica»; 
não deverão ser abandonadas premeditadamente Sem as
sistência médica ou cuidados, nem expostos aos riscos 
propositais de contágio ou de inlecção.

Somente razões de urgência médica autorizurãc' uma 
prioridade na ordem dos cuidados a serem prestados.

As mulheres serão tratadas com todas as atenções 
devidas ao seu sexa

Ar ligo 75

A presente Convenção se aplicará aos náufrago.s, fe
ridos e enfermos no mar, que se incluam nas seguintes 
categorias:

1 “) membros das forças armadas de uma Parte em 
luta, assim como os membros das milícias e dos corpos 
de voluntários que taçam parte das referidas forças 
armadas,;

2 *) membros de outras milícias e de outros corpos 
de voluntários, inclusive os membros de movimentos 
de resistência organizados, pertencentes a uma Parte 
era luta e agindo tanto fora como no interior de seu 
próprio território, mesmo que esse território sc encontre 
ocupado, desde que essas milícias ou corpos de volun
tários, inclusive os movimentos de resistência organi
zados, preencham as seguintes condições:

a) ter no comando uma pessoa responsável por seus
subordinados;

b) ter um sinal distintivo fixo e reconhecível à dis
tância;

c) portar armas abertamente;
d) observar, em suas operações, as leis e costumes

de guerra;

3 ’■) membros das forças armada» regulares que devam 
obediência a um governo ou a uma autoridade não 
leconliecida pela Potência detentora;

4'') as pessoas que acompanham as forças armadas, 
sem delas fazerem parte directamente, tais 
membros civis da equipagem de aviões militares, corres
pondentes de guerra, fornecedores, membros de unidades 
de trabalho ou de serviços, encarregados do bem-estar 
dos militares, sob a condição de que tenham autori
zação das torças armadas que acompanham:

-/) membros das equipagens, inclusive comandantes, 
pilotos c aprendizes da marinha mercante e as equi- 
pagcris da aviação civil das Partes em luta que não se 
beneficiem de um tratamento mais favorável, em virtude 
de outras disposições do Direito Internacional;

6 ■) a população de um território não ocupado quft 
à aproximação do inimigo, pegar em armas esponta
neamente para combater as tropas invasoras, sem ter 
tido tempo de se constituir em forças armadas regulares, 
se portar armas abertamente e se respeitar as leis e 
costumes de guerra.

Sempre que se fizer menção da Potência protetora na 
presente Convenção, a referida menção abrangerá igual-

substituírem, conforme omente os organismos que a 
sentido do presente artigo.

Artigo II

Em tedos os casos que forem julgados úteis ao inte- 
das pessoas protegidas, notadamente quando hou

ver desacordo entre as Partes em luta, sobre a aplica
ção ou enterpretação das disposições da presente Con
venção. as Potências protetoras oferecerão seus bons ofí
cios para pôr termo à controvérsia-

Para isso, cada potência protetora poderá, a convite 
de uma das Partes ou espontaneamente, propor às Par
tes em luta uma reunião de seus representantes e, par
ticularmente, das autoridade» encarregadas da sorte dos 
feridos, enfei-mos e náufragos, assim como dos membros 
do corpo sanitário e do religioso que se encontrem 
eventualmente em território neutro, convenientemente 
escolhido.

resse

As partes em luta deverão concretizar as propostas 
lhes forem feitas nesse sentido. As Potências pro-que

tetoras poderão, se necessário, propor à aceitação da»
Partes em luta uma personalidade nacional de uma 
Potência neutra ou uma personalidade acreditada pelo 
Comitê Internacional da Cruz Vermelha, que será con
vidada a participar da reunião.

como os

CAPÍTULO II

DOS FERIDOS, ENFERMOS E NÁUFRAGOS

Artigo 12

Os membros das forças armadas e outras pessoas men
cionadas no artigo seguinte, que se encontrem no mar, 
feridos, enfermos ou náufragos, deverão sei respeitados 
e protegidos em todas as circunstâncias, ficando enten
dido que o termo naufrágio será aplicado a todo nau
frágio, quaisquer que sejam as causas, inclusive a ame- 
rissagem forçada ou queda no mar.
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a) indicação da Potência de que dependem;
b) designação da unidade a que pertencem ou do

número de matrícula;
c) nome de família;
d) prenome ou prenomes;
e) data do nascimento;
j) qualquer informação que figure na ificha OU 

placa de identidade;
g) data ou lugar da captura ou do falecimento;
h) informações acerca de ferimentos, docnçai o«

«causa-mortis».

Artigo 14

Todo navio de guerra de uma Parte beligerante poderá 
reclamar a entrega de feridos, enfermos ou náufragos 
que estejam em navios-hospitais militares, navios-hospi- 
tais de sociedades de socorros ou de particulares, assim 
como em navios de comércio, iates e embarcações, qual
quer que seja sua nacionalidade, desde que o estado 
de saúde dos feridos e enfermos permita o seu trans
bordo e que o navio de guerra disponha de instalações 
que lhes assegurem tratamento adequado.

Artigo iji

Se forem recolhidos enfermos, feridos ou náufragos a 
bordo de um navio de guerra neutro ou de uma aero
nave militar neutra, deverá ser assegurado, quando o 
Direito Internacional o requerer, que eles não partici
parão novamente das operações de guerra.

Artigo 16

Ohscn-adas as disposições do artigo 12, os 
enfermos e náugrafos de um beligerante, os quais tenham 
caído em poder do adversário, serão considerados prisio
neiros de guerra, sendo-lhes aplicadas as regras do Direito 
Internacional a eles concernentes. Competirá ao captor 
decidir, segundo as circunstâncias, se convém guardá-los 
ou levá-los a um porto de seu país, a um porto neutro 
ou mesmo a um porto do adversário. Nesse ultirno 
caso. os prisioneiros de guerra entregues a seu país não 
poderão servir durante a guerra.

Aiíigo J7

As informações acima mencionadas deverão ser comu
nicadas no menor prazo possível, ao escritório de infor-

122 da Convenção de
trata-

mações a que se refere o artigo 
Genebra, de 12 de agosto de 1949, relativa ao 
mento dos prisioneiros de guerra, e que os transmitirá 
à Potência da qual dependem estes prisioneiros, por 
intermédio da Potência protetora e da Agência central 
de prisioneiros de guerra.

feridos,
As Partes em luta estabelecerão e se comunicarão, pela 

via indicada na alínea pccedente, os atestados de óbito
ou as
Elas recolherão e entregarão entre si, igualmente, por 
intermédio do mesmo escritório, a metade da ficha du
pla ou a própria placa, se se tratar de placa simples, 
os testamentos ou outros documentos que tenham im
portância para a família dos mortos, as somas em di
nheiro c, em geral, todos os objetos que tenham valor 
intrínseco ou afetivo, encontrados nos mortos.

Esses objetos, assim como os objetos não identificados, 
serão enviados em pacotes lacrados, acompanhados de 
declararão que forneça todas as indicações necessárias 
à identificação do possuidor falecido, assim como o in
ventário completo do pacote.

listas de falecimentos devidamente autenticados.

Os feridos, enfermos ou náufragos, que forem desem-
consentimento da autori-barcados em porto neutro, sem 

dade legal, deverão, caso haja acordo em contrário entre 
a Potência neutra e as Potências beligerantes, ser guarda
dos pela Potência neutra, se assim o Direito Interna
cional o requerer, de tal modo que não possam parti
cipar novamente das operações de guerra. Artigo 20

Os gastos de hospitalização e de internamento serão
recebeu os feridos, enfermos As Partes em luta se comprometerão a que o lança

mento dos mortos ao mar, feito individualmente, sem
pre que as circunstâncias o permitirem, seja precedido 
de um exame cuidadoso e, se possível, da autópsia dos 
corpos, com o fim de confirmar-se a morte, estabelecer- 
-se a identidade e poder-se relatar o ocorrido. Quando 
for usada uma placa dupla de identidade, a metade 
da mesma ficará no cadáver.

Se os mortos forem desembarcados, as disposições da 
Convenção de Genebra de 12 de agosto de 1949, para 
a melhoria da sorte dos feridos e dos enfermos nas for
ças armadas em campanha lhes serão aplicáveis.

feitos pela Potência que 
ou náufragos.

Artigo 18

Após cada combate, as Partes em luta tomarão, sem 
tardar, as medidas possíveis para procurar e recolher 
os náufragos, feridos e enfermos, protegê-los contra a 
pilhagem e os maus tratos e garantir-lhes os socorros 
necessários, assim como recolher os mortos e impedir 
(|uc sejam despojados.

Sempre que as circunstâncias o permitirem, as Par
tes em luta concluirão acordos locais para a evacuação 
por mar dos feridos e enfermos de uma zona sitiada, 
ou cercada, e para a passagem do corpo sanitário e do 
religioso e de material sanitário que se deftinar a essa 
zona.

Artigo 21

As partes em luta poderão apelar para o espírito de 
caridade dos comandantes de navios mercantes, i^tes ou 
embarcações neutras, para que recebam a boido e cuidem 
dos feridos, enfermos e náufragos, bem como para que 
recolham os mortos.

Artigo 19

As Partes eui luta deverão registiar, 110 lueiiov or:i/o
identificarpossível, todos os elementos próprios para 

os náufragos, feridos, enfermos mortos da parte 
adversária, caídos em seu poder. Essas informações de
verão compreender, se possível, o seguinte;

As embarcaçõc.s de todos os tipos que tiverem respon
dido a esse apelo, bem como aquelas que espontanea-
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mente tiverem recolhido os feridos, enfeimos ou náu- 
Iragos, gozarão de proteção especial e de facilidades para 
cumprir sua missão de assistência.

Em caso algum, tais embarcações poderão ser captura
das cm virtude desse transporte; mas, na ausência de 
qualquer promessa em contiáiio, permaneceião sujeitas 
à captura por quaisquer violações de neutralidade que 
possam haver cometido.

transportes de feridos, enfermos e naúfragos, cm alto 
mar e em longos trajetos, somente navios-hospitais que 
desloquem mais de 2.000 toneladas brutas.

Artigo 27

Nas mesmas condições que as previstas nos artigos 22 
e 24, as pequenas embarcações utilizadas peio Estado 
ou pelas Sociedades de socorros oficiaimente reconheci
das para as operações de salvamento costeiro, serão tam
bém respeitadas e protegidas na medida era que as ne- 
ce sidades de operações o permitirem.

Igual disposição será aplicada, na medida do possível, 
com relação às instalações costeiras fixas, utilizadas 
exclusivamente por essas embarcações em suai rriissõcs 
humanitárias.

CAPITULO III

NAVIOS-HOSPriAl.S

Artigo 22

Os navios-hospitais militares, isto é, os navios construí
dos ou equipados pelas Potências, com o objetivo espe
cial c único de socorrer os feridos, enfermos e náufragos, 
de tratar deles e transportá-los, não poderão, em nenhu
ma circunstância, ser atacados nem capturados, mas de
verão sempre ser respeitados e protegidos, oesde que 
seus nomes e características tenham sido comunicados às 
Partes em luta, dez dias antes de serem postos cm serviço.

As características que devem figurar na notificação, 
incluirão a tonelagem bruta registrada, o comprimento 
da popa à proa e o número de mastros e chaminés

Artigo 2j

Os estabelecimentos situados na costa que lenhani di
reito à proteção da Convenção de Genebra de 12 de 
agosto de 1949, para a melhoria da sorte dos feridos c 
enfermos nas forças armadas em campanha, não ileverão 
ser nem atacados, nem bombardeados do mar.

Artigo 24

Os navios-hospitais utilizados pelas Sociedades nado- 
mais da Cruz Vermelha, pelas Sociedades de socorros ofi
cialmente reconhecidas ou por particulares, gozarão da 
mesma proteção que os navios-hospitais militares e es
tarão livres da captura, sc a Parte em luta ao qual de
pendem lhes tiver dado uma comissão oficial na me
dida em que as disprosições do artigo 22, relativas à 
notificação, tiverem sido observadas,

EsSes navios devem estar munidos de documento de 
autoridade competente declarando que estiveram sob 
seu controle durante a armação e a partida.

Artigo 35

Os navios-hospitais utilizados pelas Sociedades nacio
nais da Cruz Vermelha, pelas Sociedades de socorros 
oficialraente reconhecidas ou por paiticulaves de paises 
neutros, gozarão da mesma proteção que os navios-hos
pitais militares e não estarão sujeitos à captura, desde 
que sejam postos sob a direção de uma das 
Partes em luta, com o assentimento prévio de seu pró
prio Governo e com a autorização da Parte em questão 
e na medida em que forem observadas as dispoíiçôe» 
do artigo 22 referentes à notificação.

Artigo 26

A proteção prevista nos artigos 22, 24 e 25 se apli
cará aos navios-hospitais de qualquer tonelagem e aos 
seus botes salva-vidas, onde estiverem operando. Todavia, 
para garantir o máximo de conforto e de segurança, as 
Partes em luta se esforçarão para que sejam usados nos

Artigo 28

Em caso de combate a bordo de navio de guerra, as 
enfermarias serão respeitadas e poupadas, tanto quanto 
possível. Essas enfermarias e seu material ficarão sujei
tas às leis de guerra, mas seu uso não pederá ser desvir
tuado, enquanto forem necessárias aos feridos e enfer
mos. Todavia, o comandante em cujo poder :e encon
trem terá a faculdade de usá-las em caso de necessidades 
militares urgentes, uma vez garantida a sorte dos feridos 
e enfermos que aí se encontrem internados.

Artigo 2p

I odo o navio-hospital. que sc encontrar em urn 
posto que caía em poder do inimigo, será autorizado a 
deixá-lo.

Artigo

Os navios e embarcações mencionados nos artio(Js 22, 
24, 25 e 27, prestarão socorro e assistência aos feridos, 
enfermos e náufragos, sem distinção de nacionalidade.

As Altas Partes Contratantes se comprometem a não 
utilizar esses navios e embarcações para nenhum fim mi
litar.

EsSes navios e embarcações não deverão dificultar, de 
maneira alguma, os movimentos dos combatentes.

Durante e após o cambate eles agirão por sua própria 
conta e risco.

Artigo 71

As Partes em conflito terão o direito de controle e 
de busca dos navios e embarcações mencionados nos ar
tigos 22, 24, 25 e 27. Elas poderão recusar a assistência 
desses navios e embarcações, mandá-los partir, impor-lhe* 
um trajeto determinado, regular o emprego de seu telé 
graío c de todos os outros meios de comunUaçào, e até 
tctê-los por um período máximo de sete dias a partir do 
momento da inspeção, se a gravidade das circunstâncias 
o exigir.

Poderão pôr temporáriamente a bordo um comissário 
cuja tarefa exclusiva consistirá em assegurar a execução 
das ordens dadas em virtude das disposições do pará
grafo anterior.

Tanto quanto possível, as Partes em luta registrarão 
no diário de bordo dos navios-hospitais, em língua que 
o comandante do navio-hospital compreenda, as ordens 
que elas lhe derem.
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Artigo 37As partes em luta poderão, seja unilateralmente, seja 
por acordo especial, colocar a bordo dos seus navios- 
hospitais observadores neutros que veriiicarão a estrita 
observância das disposições da presente Convenção.

Artigo ?3

O pessoal religioso, médico e hospitalar destacado 
para o serviço médico ou espiritual das pessoas indicadas 
nos artigos 12 e 13, que caia em mãos do inimigo, será 
respeitado e protegido, podendo continuar a exercer as 
suas funções enquanto for necessário prestar cuidados 
aos feridos e doentes. Esse pessoal deverá ser libertado 
logo que o comandante-chefe que os estiver #ob custó
dia julgue possível e poderá legar, ao deixar o navio, os 
objectos de propriedade pessoal.

Se, no entanto, for necessário reter parte desse pessoal 
em razão das necessidades sanitárias ou espirituais dos 
prisioneiros de guerra, todas as medidas serão tomadas 
para desembarcá-lo o mais depressa possível.

Ao ser desembarcado, o pessoal retido ficará subme
tido às disposições da Convenção de Genebra de 1* de 
agosto de 1949, para a melhoria da sorte dos feridos e 
enfermos nas forças armadas em campanha.

Os navios e embarcações designados nos artigos 22, 24. 
25 e 27 não são equiparados aos navios de guerra rela
tivamente à sua estadia em porto neutro.

Artigo 33

Navios mercantes que tenham, sido transformados em 
navios-hospitais não podem ser utilizados para nenhum 
outro fim durante todo o período de hostilidades.

Artigo 34

A proteção devida aos navios-hospitais e às enferma 
rias de embarcações não poderá cessar senão no caso de 
serem utilizados para a prática de atos prejudiciais ao 
inimigo, em contradição com os seus deveres humanitá
rios. Todavia, a proteção só cessará após notificação, 
fixando, em todos os casos oportunos, um prazo razoável 
e depois de desrespeitada tal notificação.

Em particular, os navios-hospitais não poderão possuir 
nem utilizar código secreto para suas transmissões pelo 
telégrafo ou por qualquer outro meio de comunicação.

Artigo 35

Não serão considerados como de natureza a privar os 
navios-hospitais ou as enfermarias de embarcações da 
proteção que lhes é devida;

1) o fato de a equipagem dos navios ou enferma
rias estar armada para manter a ordem, para 
a sua própria defesa ou para a proteção dos 
feridos e enfermo»;

2) a existência a bordo de aparelhos destinados ex
clusivamente a facilitar a navegação ou as co
municações:

3) a descoberta, a bordo dos navios-hospitais ou das
enfermarias dos navios, de armas portáteis e 
munições recolhidas nos feridos, enfermos e 
náufragos, e que não tenham sido entregues 
ao serviço competente;

4) o fato de a atividade humanitária dos navios-hos
pitais e enfermarias dos navios ou de suas equi- 
pagens ser estendida aos civis feridos, enfermos 
e náufragos:

5) o tran.sporte a bordo dos navios-hospitais de ma
terial e pessoal deslinado exclusivamente a fun
ções sanitárias, acima das necessidades normais.

CAPITULO IV

CAPITULO V

DOS TRANSPORTES SANITÁRIOS

Artigo 38

Os navios fretados para esse fim serão autorizados a 
transportar material de tinado exclusivamente ao tra
tamento dos feridos e dos enfermos das forças armadas 
ou à prevenção de enfermidades, contanto que as con
dições de sua viagem sejam notificadas à Potência adver
sária e recebam sua concordância. A Potência adversá
ria conservará o direito de abordá-los mas não de captu
rá-los ou confiscar o material transportado.

Mediante acordo entre as Partes em conflito, obsct^ 
vadores neutros poderão ser embarcados nesses navios 
a fim de controlar o material transportado, ao qual de
verá ser concedido livre acesso.

Artigo 39

As aeronoves sanitárias, isto é, aquelas exclusiva 
mente utilizadas para a evacuação dos feridos, enfer
mos e náufragos, bem como para o transporte do pes
soal e do material sanitário, não serão objeto de 
ques, mas serão respeitadas pelas Partes em luta du
rante os vôos que efetuarem cm altitude, horários e 
itinerários convencionados especificamente entre todas 
as Partes em luta interessadas.

ata-

Essas aeronaves levarão ostensivamente o emblema 
distintivo previsto no artigo 41, ao lado das cores na
cionais, nas superfícies, inferior, superior e laterais. Se
rão dotadas de quaisquer outras marcas ou meios de 
identificação estabelecidos em acordo entre as Partes em 
conflito, seja no início das hostilidades ou durante elas.

Salvo acordo em contrário, o sobrevoo do território 
inimigo ou ocupado será proibido.

PESSOAL

Artigo 36

O pessoal religioso, médico e hospitalar dos navios- 
-hospitais e a sua equipagem serão respeitados e pro
tegidos, não podendo ser capturados enquanto estiverem 
a serviço desses navios, haja ou não feridos e doentes a 
bordo. As aeronave; sanitárias deverão obedecer a toda inti

mação de aterrissagem ou amerissagem. Nos casos de



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 14 12 DE ABRIL DE 198416

sente Convenção. No cartão deverá constar a fotografia 
do titular e também sua assinatura ou impressões digitais, 
ou ambas. Nele será estampado o Selo seco da autori
dade militar.

O cartão de identidade deverá ser uniforme para cada 
exército, c tanto quanto possível do mesmo tipo que o 
dos exércitos das Altas Partes Contratantes. As Partes 
em luta poderão guiar-se pelo modelo que adotarem, no 
início das hostilidades. Cada cartão de identidade será 
emitido, se possível, em dois exemplares, pelo menos, 
ficando um deles em poder da Potência de origem.

O papel acima mencionado não poderá, cm iiipotesc 
alguma, ser privado de suas insígnias, do cartão de iden
tidade, nem do direito de usar sua braçadeira, tendo, em 
caso de perda, o direito de obter uma segunda via do 
cartão e receber novas insígnias.

aterrissagem e amerissagem assim impostos, a aeronave, 
com seus ocupantes, poderá levantar vôo após controle 
eventual.

Em caso de aterrissagem ou amerissagem fortuita em 
território inimigo ou ocupado pelo inimigo, os feridos, 
enfermos e náufragos, bem como a equipagem da aeio- 
iia\'e, terão prisioneiras de guerra. O pessoal sanitário 
será tratado de conformidade com os artigos 36 e 37.

Artigo 40

As aeronaves sanitárias das Partes em luta poderão, 
observadas as disposições do segundo parágrafo, "obre- 
voar o território das Potências neutras e nele aterrissar 
ou amerrissar, em caso de necessidade, ou para aí la/,ci 
escaia. Deverão notificar previamente às Potências neu
tras sua pa.s agem sobre seus territórios e olrcdcccr a 
toda intimação para aterrissar ou ameiissar. Es as aero
naves não estarão livres de ataques, senão quando seu 
vôo seguir altitudes e horárioi em rotas especificamente 
estabelecidas entre as Partes em luta e as Potências 
neutras interessadas.

As Potências neutras poderão, entretanto, impor con
dições ou restrições à passagem ou aterris agem de aero
naves sanitárias em seu território.

Essas condições ou restrições eventuais serão aplicadas 
de maneira igual a toda.s as Partes cm luta.

Os feridos, enfermos ou náufragos, se desembarcados 
de uma aeronave sanitária em território neutro, com 
O assentimento da autoridade local, deverão salvo ajuste 
em contrário entre o Estado neutro e as Partes em luta, 
ser detidos pelo Estado neutro quando assim o exigir 
o Direito Internacional, de molde a não mais poderem 
participar das operações de guerra. A Potência da qual 
dependam arcará com as despesas de hospitalização e de 
internamento.

Artigo 43

Os navios e embarcações designados nos artigos 22, 24, 
25 e 27, se distinguirão da seguinte maneira:

a) todas as suas superfícies externas serão brancas;

b) uma ou mais cruzes de cor vermelha escura, tão
grandes quanto possível, serão pintadas em 
cada lado do casco, assim como sobre as super
fícies horizontais, de maneira a garantir a me
lhor visibilidade, seja do ar ou do mar.

Todos os navios-hospitais se farão reconhecer içando 
seu pavilhão nacional, e além disso, se pertencem a uma 
Potência neutra, o pavilhão da Parte em luta sob cuja 
direção se encontrem. Uma bandeira branca com uma 
cruz vermelha deverá tremular na parte mais alta do 
mastro grande.

Os barcos salva-vidas dos navios-hospitais, os barcos 
salva-vidas costeiros e todas as pequenas embarcações 
empregadas pelo Serviço de Saúde serão pintados de 
branco com cruzes de cor vermelha escura nitidamente 
visíveis e, de maneira geral, os processos de identificação 
acima estipulados para os navios-hospitais lhes serão 
aplicáveis.

Os navios e embarcações acima mencionados que, à 
noite e em tempo de visibilidade reduzida, queiram ter 
a proteção que lhes cabe por direito, deverão tomar, com 
o assentimento da Parte em luta era cujo poder se encon
trem, as medidas necessárias para tornarem a pintura 
c os emblemas distintivos suficientemente visíveis.

Os navios-hospitais que foram retidos provisoriamente 
pelo inimigo, em vitude do artigo 31, deverão recolher 
o pavilhão da parte em luta a serviço da qual se encon
trem ou cuja direcção hajam aceito.

Se os barcos salva-vidas costeiros, com assentimento 
da Parte ocupante, continuarem a operar de uma base 
ocupada, poderão ser autorizados a arvorar suas cores 
nacionais ao mesmo tempo que o pavilhão com a cruz 
vermelha quando se afastem de sua base, desde que as 
Partes em luta sejam previamente notificadas.

Todas as estipulações deste artigo relativas ao emblema 
da cruz vermelha se aplicam igualmente aos demais 
emblemas mencionados no artigo 41.

As Partes era luta se esforçarão sempre para concluir 
acordos com o fim de se utilizarem os métodos mais 
modernos de que possam dispor para facilitar a iden
tificação dos navios e embarcações referidos neste artigo.

CAPÍTULO VI

DO EMBLEMA DISTINTIVO

Artigo 41

Sujeito ao controle da autoridade militar competente, 
o emblema da Cruz Vermelha sobre fundo branco será 
exibido nas bandeiras, braçadeiras e em todos os mate
riais empregados no Serviço Sanitário.

No entanto, para os países que já empregam como
emblema distintivo, em lugar da cruz vermellia, o cres
cente vermelho ou o leão e o sol vermelho* sobre fundo
branco, tais emblemas são igualmente reconhecidos pelos 
termos da presente Convenção.

Artigo 42

O pessoal referido nos artigos 36 e 37 levará no braço 
esquerdo uma braçadeira que resista cà umidade, munida 
do emblema distintivo emitido e carimbado pela auto
ridade militar. Esse pessoal, além da placa de identidade 
prevista no artigo 19, será igualmente portador de um 
cartão dc indentidade especial marcado com o emblema 
destintivo. Tal cartão deverá resistir à umidade e ter 
dimcn.sõcs que permitam seja levado no boLo. Será redi
gido cm língua nacional e mencionará pelo menos o* 
nomes e sobrenomes, a data de nascimento, a categoria 

númeio dc matrícula do portador, estabelecendo em 
que qualidade tem o mesmo direito à proteção da pre-
e o
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gundo as condições previstas pela sua própria legislação, 
entregá-las a uma outra Parte Contratante interessada 
no processo a fim de serem julgadas, desde que esta 
Parte Contratante possua, contra as referidas pessoas, 
acusações suficientes.

Cada Parte Contratante tomará as medidas necessá
rias para fazer cessar todos os demais atos contrários às 
disposições da presente Convenção, que não estejam 
definidas nxj artigo seguinte.

Em todas as circunstâncias os acusados se benefi
ciarão das garantias de processo e de livre defesa que 
não podem ser inferiores às previstas nos artigos 105 
e seguintes, da Convenção de Genebra de 12 de Agosto 
de 1949, relativa ao tratamento dos prisioneiros de guer-

Artigo 44

Os emblemas distintivos previstos no artigo 43 só 
poderão ser utilizados, quer em tempo de paz quer cm 
tempo de guerra, para assinalar ou proteger os navios 
mencionados na presente Convenção, sob reserva dos casos 
previsto'; por outra Convenção Internacional ou por acor
do entre todas as Parles, em lula, interessadas.

Artigo 4^

As Altas Partes Contratantes, cuja legislação não seja 
suficiente, deverão tomar as medidas necessárias para 
sempre impedir e reprimir qualquer emprego abusivo 
dos distintivos previstos no artigo 43.

CAPITULO VII

DA EXECUÇ.^iO DA CONVENÇÃO 

Artigo 46

Cada Parte em luta terá que garantir, por intermé
dio dos seus comandantes-chefes, a minuciosa execução 
dos artigos precendentes, assim como dos casos não pre
vistos, de conformidade com os princípios da presente 
Convenção.

ra.

Artigo 91

As infrações graves previstas no artigo precedente 
são as que envolvem quaisquer dos seguintes atos, se 
cometidos contra pessoas ou bens protegidos pela 
Convenção: homicídio internacional, torturas ou tiata-
mento desumanos, inclusive as experiências biológicas, 
o fato de causar intencionalmente grandes sofrimentos
ou atentados graves à integridade física ou à sua saúde, a 
destruição ou apropriação doS bens, não justificados
pelas necessidades mííitares e executadas em grande 
escala, de maneira ilicita e arbitrária.

Artigo 5a

Nenhuma Parte Contratante poderá
eximirá outra Parte Contratante das responsabilidade* 
em que ela ou outra hajam incorrido, em razSo das 
infrações previstas no artigo precedente:

Artigo 5)

A pedido de uma Parte em luta deverá ser aberto 
inquérito na forma a ser combinada entre as Partes
interessadas, sobre qualquer violação alegada da Con
venção.

•Se não se chegar a um ajusto sobre as regras de processo
a serem observadas no inquérito, as Partes deverão 
concordar na escolha de um árbitro que decidirá do 
processo a seguir. Uma vez constatada, as Partes era 
luta farão cessar a violação e a reprimirão o mais 
rapidamente possivel.

Artigo 47

São proibidas as represálias contra os feridos, os enfer
mos, os náufragos, o pessoal, os navios ou material pro
tegidos pela Convenção.

se eximir nemArtigo 48

As Altas Partes Contratantes se compromentcin a 
difundir, o mais amplamente possível, em tempo de 
paz e em tempo de guerra, o texto da presente Convenção 
cm seus próprios países, cspecialmcnte. incluir o seu 
estudo nos programas de instrução militar c, se possí
vel, de instrução civil, de tal maneira que esses princí
pios sejam conhecidos de toda a população, especial- 
mente das forças armadas combatentes, do pessoal sani
tário e dos capelães.

Artigo 49

As Altas Partes Contratantes se transmitirão, por inter
médio do Conselho Federal Suiço e, durante as hostili
dades, por intermédio das Potências Protetoras, as tradu
ções oficiais da presente Convenção, assim como as leis 
e regulamentos que possam adotar para assegurar sua 
aplicação

Artigo 54

A presente Convenção será redigida era francês e 
inglês. Os dois textos são igualmente autênticos.

O Conseho Federal Suíço providenciará as traduções 
oficiais da Convenção para as línguas russa e «panhola.

Artigo 55

CAPITULO VIII

DA REPRESSÃO DOS ABUSOS E DAS INFRAÇÕES 

Artigo 50

As Altas Partes Contratantes se comprometem a tomar 
todas as medidas legislativas necessárias para fixar as 
sanções penais adequadas a aplicar às pessoas que come
tam ou deem ordem para cometer qualquer das infra
ções graves contra a presente Convenção, definidas no 
artigo seguinte.

Cada Parte Contratante terá obrigação de procurar as 
pessoas acusadas de haverem cometido ou dado ordem 
para cometer qualquer dessas infrações graves e deverá 
submetê-las a seus próprios tribunais, qualquer que seja 
a sua nacionalidade. Poderá também, se preferir, e se-

A presente Convenção, que levará a data de hoj^ 
deverá scr assinada até o dia 22 de fevereiro de 1950 
pelas Potências representadas na Conferência instalada 
em Genebra a 21 de Abril de 1949, assim como pelas
Potências não representadas nesta Conferência e que 
participaram da 10.» Convenção de Haia, de 18 de 
outubro de 1907, para a adaptação à guerra marítima 
dos p:int3pios da Convenção cie Gciiebr. t. e içnjf),

das Convenções de Genebra de 1864, de i9o6, 
de 1929, para a melhoria da sorte dos feridos e enfer
mos dos exércitos em campanha.

OU ou
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Artigo 55

A presente Convenção será ratificada no mais breve 
prazo possível e as ratificações serão depositadas em 
Berna.

Será redigida uma ata do depósito de cada instru
mento de ratificação, cuja cópia certificada conforme 
será enviada pelo Conselho Fc-deral Suíço a todas as 
Potências em cujo nome foi assinada a Convenção ou 
notificada a adesão.

A denúncia proiduzirá efeito somente com relação à 
Parte denunciante. Não terá efeito sobre as obrigações 
que as Partes em luta forem obrigadas a cumprir em 
virtude dos princípios do Direito das Gentes que resul
tem dos usos estabelecidos entre as nações civilizadas, 
das leis de humanidade e das exigências da consciên
cia pública.

Artigo

ü Conselho Fcdcial Suíço leg stnirá a pnscn'.e Con
venção no Secretariado das Nações Unidas. O Conselho 
Federal Suíço infoiTnará igualmentc o Secretariado das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denún
cias que receber com respeito à presente Convenção.

Em fé do que os abaixo assinados, tendo depositado 
seus respectivos plenos poderes, assinaram a presente 
Convenção.

Feito erai Genebra, a 12 de agosto de 1949, nas línguas 
francesa e inglesa, devendo ser o original depositado nos 
arquivos da Confederação Suiça. O Conselho Federal 
Suíço transmitirá cópia certificada conforme da Conven
ção a cada um dos Estados signatários, asim como aos 
Estados que tiverem aderido á Convenção.

Artigo 57

A presente Convenção entrará cm vigor seis meses 
depois de terem sido depositados dois instrumentos de 
ratificação pelo menoi.

Ulteriormente ela entrará em vigor.
Parte Contratante, seis meses depois 
seu instrumento de ratificação.

ara cada Alta
. depósito do£

Artigo

A presente Convenção substitui a 10.^ Convenção de 
Haia de 18 de Outubro de 1907 para adaptação à 
guerra marítima dos princípios da Convenção de Gene
bra de 1906, quanlo às relações cnirc as Altas Partes 
Contratantes. CONVENÇÃO DE GENEBRA DE 12 AGOSTO 

DE 1949, RELATIVA AO TRATAMENTO 
DOS PRISIONEIROS DA GUERRA

Os abaixos assinados. Plcnipolenciários dos Gover
nos representados na Conferência diplomática reunida 
em Genebra de 21 de abril a 12 de agosto de 1949, a 
fim de rever a Convenção concluída em Genebra a 27 
de julho de 1929, relativa ao tratamento dos prisio
neiros de guerra, convieram no seguinte:

TÍTULO I

Artigo S9

A presente Convenção, a partir da data da sua 
entada emi vigor, será aberta à adesão de toda Potência 
em cujo nome não tenha sido assinada.

Artigo 60

As adesões serão notificadas por escrito ao Conselho 
Federal Suíço e produzirão seus efeitos seis meses após 
a data em que lhe forem entregues.

O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a 
todas as Potências em nome das quais a Convenção 
tenha sido assinada ou a adesão notificada.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo !.•

A» Altas Partes Contratantes comprometem-sc a res
peitar e a fazer respeitar, em todas as circunstâncias, a 
presente Convenção.

Artigo 61

As situações previstas nos artigos 263 terão deito 
imediato para as ratificações depositadas e para as adesões 
notificadas pelas Partes em luta antes ou após o início 
das hostilidades ou da ocupação. A comunicação das 
ratificações ou adesões recebidas das Partes em luta, 
será feita pelo Conselho Federal Suíço, pelo método 
mais rápido possível.

Artigo 2.*

Afora as disposições que devem entrar em vigor em 
tempo de paz, a presente Convenção se aplicará em 
caso de guerra declarada ou de qualquer outro con
flito armado Cjue surja entre duas ou várias Altas Pai' 
tes Contratantes, mesmo que o estado de guerra não 
seja reconhecido por uma delas.

Aplicai-sc-á
caso da ocupação da totalidade ou de parte do território 
de uma Alta Parte Contratante, mesmo que a ocupa
ção não encontre resistência militar.

Se uma das Potências em conflito não é parte na 
presente Convenção, as Potências que nela são partes 
ficarão, não obstante obrigadas pela mesma em suas re
lações redprocas. Ficarão, outrossim, obrigadas pela 
Convenção com respeito à mencionada Potência, desde 
que esta aceite e aplique seus dispositivos.

Artigo 5.“

Em caso de (onflito armado sem carácter internacional 
e que surja no território de uma das Altas Partes Con-

Artigo 67

Cada uma das Altas Partes Contratantes terá a facul
dade de denunciar a presente Convenção.

A denúncia será notificada por escrito ao Con-selho 
Federal Suíço, o qual transmitirá a notificação aos Go
vernos de todas as Altas Partes Contratantes.

A denúncia produzirá seus efeitos um ano após a sua 
notificação ao Conselho Federal Suíço. Todavia, a de
núncia notificada quando a Potência denunciante esti
ver implicada em um conflito, não produzirá efeito 
enquanto não for concluída a paz e enquanto as ope- 
perações de liberação e de repatriamento das pessoas 
protegidas pela presente Convenção não estiverem ter
minadas.

Convenção, igualmente em qualquer
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3) os nicmbios das forças armadas regulares que são 
susleiiladas por urn Governo ou por uma auloridade não 
reconheeidos pela Potência detentora;

4) as pessoas que acompanham as forças armadas sem 
fazerem parle delas, tais como os membros civis das equi- 
pagens de aviões militares, correspondentes de guerra, 
fornecedores, membros de unidades de trabalho 
viços encartegados do bem-estar das forças armadas, des
de que tenham recebido autorização das forças aimadas 
que acompanham, tendo aquelas a obrigação de forne
cer-lhes uma carteira de identidade semeihante 
delo tinexo;

5) os membros das equipagens, inclusive 
dantes, pilotos e aprendizes, da marinha 
equipagens da aviação civil das J*aites cm rontlilo que 
não sejam beneficiadas por tratamento mais favorável 
em virtude de outras disposições de direito internacional;

6) a população de um território não-ocupado que, 
a aproximação do inimigo, pegue espontaneamente 
armas para combater as tropas invasoras sem ter tido 
tempo de se constituir em forças armadas regulares, 
se carregar armas abertamente e se respeitar as leis e 
costumes de guerra.

B Serão igualmente beneficiados pelo tratameiuo 
reservado pela presente Convenção 
gueiTa:

tratantes, cada uma das Partes, em conflito, terá a 
obrigação de aplicar pelo menos os seguintes dispositi
vos:

i) As pessoas que não participam directamenie tias 
hostilidades, inclusive os membros das forças armadas 
que tenham deposto aS' armas, e as pessoas que tenham 
ficado fora de combate por enfermidade, ferimento 
detenção ou por qualquer outra causa, serão, em qual
quer circunstância, tratadas com humanidade, sem dis
tinção alguma de carácter desfavorável baseada em 
raça, cor, religião ou crença, sexo, nascimento ou for
tuna, ou qualquer outro critério análogo.

Para esse fim, estão e ficam proibidos em qualquca 
momento e lugar, a respeito das pessoas acima mencio
nadas:

ou ser

ão mo-

os coman- 
mcicanie e as

a) os atentados à vida e à integridade físic.t, espe
cialmente o homicídio sob todas as suas lor- 
mas, as mutilações, os tratamentos cruéis, as tor
turas e os suplícios;

b) 'd captura ou piisão de reféns;
c) os atentados à dignidade i!as pessoas, esjiccialmen

te os tratamentos humilhantes e dcgrtidaiues:
d) ds condenações pronunciadas c as execuções cfec-

tuadas sem julgamento prévio, jtionum iadas 
por tribunal rcgulaimentc constitutVio, provido 
de garantias judiciárias leconhecnlas ctyino in
dispensáveis pelos povos civiji/.ados.

2) Os feridos c enfermos serão lecolhidos e tratados.

Um organismo humanitário impaiciti, tal como o 
Comitê Incrnacional da Cruz Vermeiha, poderá oferecer 
seus serviços às Partes em conflito.

As Partes em conflito esforçar-se-ão, por outro lado, 
para pôr em vigor, ptor meios de arordos especiais, o tc<lo 
ou parte dos demais disptosiiivos da presetue Convenção.

A aplicação dos dispositivos precedentes não terfi efeito 
sobre o estatuto jurídico das Partes em conllito.

em

prisioneiros dcaos

1) as pessoas que pertençam ou tenham pertencido 
às foiças armadas do país ocupado, se, em virtude desse 
falo, a Potência ocupante julgar necessário proceder ao 
seu internamento, mesmo que inicialmente tenha liber
tado essas pessoas enquanto as hostilidades se desenrola
vam fora do território que ela ocupa, especialmciite 
depois de uma tentativa malograda dessas pessoas 
sentico de se unjrem às forças armadas às quais perten- 
çem e que estejam empenhadas em combate ou quando 
não SC .mbmelem a uma ■ • -

no

intimação feita para fins cie ir.ter-
namento.

2) as pessoas pertencentes a uma das categorias enu
meradas no presente artigo, que as Partes neutras ou 
nao-behgerantes tenham recebido em seu território e 
que elas são obrigadas a internar em virtude do Direito 
Internacional, sem prejuízo de qualquer tratamento mais 
lavoravel que essas Potências quiserem dar-lhes

------- os dispositivos dos artigos 8.°, 10, ir, 30
quinta alínea, 58 a 67-92, 126 e, quando existam rela
ções diplomáticas., entre as Partes em, conflito

Artigo 4°

A—São considerados jirisionciros de gucna, no sen
tido da presente Convenção, as pessoas ejue, pci u iicc nies

cm podera uma das seguintes categorias, tenham caído 
do inimigo: e excetuando-se

1) os membros das forças armadas de uma Pai tc cm 
conflito, assim como os membros das milícias e dos cor
pos dc voluntários que façam parle dessas forças aimadas;

2) os membros de outras milícias e de outros coipos de 
voluntários, inclusive os que façam parte dos 
tos de resistência organizados, pertencentes a uma Parte

conflito e agindo fora ou no interior dc seu terriióiio, 
que c.s.se território esteja ocupado, uma vez que 

essas milícias ou esses corpos de voluntários, inclusive os 
referidos movimentos dc resistência organizados, preen
cham as condições seguintes:

a) ter como chefe pessoa responsável pelos
bordinados;

b) ter um emblema distintivo fixo e rcconhecívc; à
distância:

c) portar armas abertamente;
d) conformar-sc, em

mes de guerra;

cia neutra ou não-beligerante interessada, os dispositivo- 
que se referem à Potência protetora. Quando existirem 
tais rc açoes diplomáfcas, as Partes em confiito ce que 
dependam essas pessoas serão autorizadas a exercer com 
referencia a elas as funções atribuídas às Potênchas pro
tetoras pela presente Convenção, sem prejuízo das que 
estas Partes exercem normalmente em virtude dos usos e 
dos tratados diplomáticos e consulares.

ino\’imc‘n-

cni
mesnu)

C Este artigo não afetará de maneira alguma o esta
tuto do pessoal médico e religioso como está previsto no 
artigo 33 da presente Convenção.seus su

Artigo 5.*

A presente Convenção se aplicará às pessoas menciona
das no artigo 4”, desde que caírem em poder do inimigo, 
ate sua libertação e repatriamento definitivo.

suas operações, às leis e costu-
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Se houver dúvifda quanto à inclusão das pessoas em 
uma das categorias enumeradas no artigo 4.“, que como 
teram ato de beligerância e que caíram nas mãos do 
inimigo, as referidas pessoas gozarão da proteção da pre
sente Convenção, esperando que seu estatuto seja fixado 
por tribunal competente.

Se os prisioneiros de guerra não são ou não s.ro mais 
beneficiados, qualquer que seja a razão, pela atividade dt. 
uma Potência protetora ou de organismo designado de 
acordo com a alínea primeira, a Potência detentora 
deverá solicitar, seja a um Estado neutro, seja a tal 
organismo, que assuma as funções que a presente Con
venção atribui às Potências protetoras designadas pelas 
Partes em conflito.

Se não se puder garantir proteção, a Potência deten
tora (deverá solicitar a um organismo humanitário, tal 
como o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, que 
assuma as tarefas humanitárias que a presente Conven
ção atribui às Potências protetoras, ou deverá aceitar, 
ressalvados os dispositivos do presente artigo, os ofere
cimentos de serviços por parte desse organismo.

Toda Potência neutra ou todo organismo convi
dado pela Potência interessada 011 que se tenha olere- 
cido para os fins acima mencionados deverá, em sua 
atividade, estar consciente de suas responsabilidades para 
com a Parte em conflito a que pertençam as pessoas 
protegidas pela presente Convenção e deverá lornccer 
garantias suficientes de capacidade para assumir as 
funções em apreço e desempenhá-las imparcialmente.

Não poderão ser derrogadas as disposições precedentes 
por acordo particular entre Potências, uma das quais sc 
encontre, mesmo temporariamente, em relação a outra 
Potência ou a seus aliados, limitada em sua liberdade 
de negociação, em consequência de eventos militares, 
especialmente em caso de ocupação da totalidade ou 
de parte importante de seu território.

vezes que sc faz menção de Potência 
protetora na presente Convenção, essa menção designa 
igualmente os organismos que a substituem no sentido 
do presente artigo.

Artigo 6.*

Afora os acordos previstos expressamente nos artigos iio, 
23, 33, 60, 65, 66, 67, 72, 109, no, 118, 119, 122 c 132, 
as Altas Partes Contratantes poderão concluir outras 
acordos especiais sobre qualquer questão que lhes nareça 
oportuno regular particularmente. Nenhum acordo espe
cial poderá prejudicar a situação de prisioneiros tal 
como está regulada pela presente Convenção nem res
tringir os direitos que ela lhes conceder.

Os prisioneiros de guerra continuarão a gozar dos 
benefícios desses acordos enquanto a Convenção lhes for 
aplicável, salvo estipulações em contrário contidas expres 
samente nos referidos acordos ou em acordos ulteriores, 
ou igualmente salvo medidas mais favoráveis tomadas a 
seu respeito por uma ou outra das Partes em conflito-

Artigo 7“

Os prisioneiros de guerra não poderão em caso algum 
renunciar parcial ou totalmente aos direitos ejue lhes 
garantem a presente Convenção e os acordos especiais 
citados no artigo anterior, se houver.

Artigo 8*

A presente Convenção será aplicada com o concurso 
e sob o controle das Potências protetoras encartegadas 
de salvagualdar os interesses das Partes em conflito. Para 
esse fim as Potências protetoras poderão, afora seu pes
soal diplomático ou consular, designar delegados entre 
os seus nacionais ou de outras Potências neutras. Esses 
delegados deverão ser submetidos à aprovação da Potên
cia junto à qual exercem sua missão.

As Partes em conflito facilitarão, na medida mais 
ampla possível, a tarefa dos representantes ou delegados 
das Potências protetoras.

Os representantes ou delegados das Potências prote
toras não deverão em caso algum exorbitar dos limites 
de sua missão, tal como está previsto na presente Con
venção; deverão igualmente tomar nota das necessidades 
imperiosas de segurança do Estado junto ao qual exer
cem suas funções.

Todas as

Artigo II

Em todos os casos em que o julgarem útil no inte
resse das pessoas protegidas, especialmente em caso de 
desacordo entre as Partes em conflito sobre a aplicação 
ou interpretação das disposições da presente Convenção, 
as Potências protetoras emprestarão seus bons ofícios 
no sentido de pôr fim ao dissídio.

Para esse fim, cada uma das Potências protetoras po
derá, a convite de uma Parte, ou espontaneamente, 
propor às Partes em conflito uma reunião de seus repre
sentantes e, em particular, das autoridades encarre
gadas da sorte dos prisioneiros de guerra, possivelmente 
em território neutro convenientemente escolhido. As 
Partes em conflito serão obrigadas a adotar as propostas 
que lhes forem feitas nesse sentido. As potências pro
tetoras poderão, dado o caso, propor à aceitaião das 
partes em conflito uma personalidade que pertença a 
ama Potência neutra ou uma personalidade designada 
pelo Comitê Internacional da Cruz Vermelha, que será 
chamada a participar dessa reunião.

TITULO 11

Artigo 9*

Os dispositivos da presente Convenção não constitui
rão obstáculos às atividades humanitárias que o Comitê 
Internacional da Cruz Vermelha, assim como qualquej 
outro organismo humanitário imparcial, desempenhe 
para a proteção dos prisioneiros de guerra e para os 
socorros que lhes devami ser prestados, mediante apre^ 
vação das Partes em conflito interessadas.

PROTEÇÃO GERAL AOS PRISIONEIROSArtigo IO.*

As Altas Partes Contratantes poderão entender-se a 
qualquer momento, para confiar a um organismo que 
apresente todas as garantias de imparcialidade e de eficá 
cia, as tarefas que a presente Convenção atribui às Potên 
cias protetoras.

DE GUERRA

Artigo 12

Os prisioneiros ficam em poder da Potência inimiga, 
e não dos indivíduos ou corpos de tropas que os captu-
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raiam. Independentemente das responsabilidades indi
viduais que possam existir, a Potência detentora é res
ponsável pelo tratamento que lhes for aplicado.

Os prisioneiros de guerra não podem ser transferidos 
pela Potência detentora senão para uma Potência que 
seja Parte na Convenção e quando a Potência decentora 
tiver garantias de que a Potência em apreço deseja aplicar 
e está em condições die aplicar a Convenção. Quando os 
prisioneiros forem assim transferidos, a responsabilidade 
die aplicação da Convenção caberá à Potência que aceituu 
acolhê-los durante o tempo em que eles lhe forem confia
dos.

desfavorável baseada em raça, nacionalidade, religião, 
opiniões políticas ou outra, fundada em critérios aná 
logos.

TÍTULO III

DO CATIVEIRO

SEÇÃO I —INICIO DO CATIVEIRO

Artigo

Cada prisioneiro de guerra não será obrigado a declarar, 
quando interrogado a respeito, senão o seu sobrenome, 
prenome e graduação, a data de nascimento e o número 
de matrícula, ou, na falta disso, uma indicação equi
valente.

No caso de ele infringir voluntariamente essa regra, 
arriscar-se-á a uma restrição das vantagens concedidas 
a prúioneiros de sua graduação ou estatuto.

Cada Parte em conflito será obrigada a fornecer, a 
toda pessoa sob sua juridição, e que possa tornar-se pri
sioneiro de guerra, uma carteira de identidade indicando 
sobrenome, nome, patente, número de matrícula ou in
dicação equivalente, e data de nascimento. Essa carteira 
de identidade poderá, além di«so, incluir a assinatura 
ou as impressões digitais, ou ambas, assim como todas 
as demais indicações que as Partes era conflito queiram 
acrescentar concernentes às pessoas pertencentes às suas 
forças armadas. Tanto quanto possível, ela deverá me
dir 6,5 X locm e será confeccionada em dois exempla
res. O prisioneiro de guerra deverá apresentar essa car
teira de identidade sempre que se exigir, mais ela não 
poderá em caso algum ser-lhe tomada.

Nenhuma tortura física ou moral nem constrangimento 
de espécie alguma pxxlerão ser exercidos contra os pri
sioneiros de guerra para deles se obterem informações 
de qualquer espécie.

Os prisioneiros que recusarem responder não poderão 
ser nem ameaçados, e insultados, nem expostos a dis
sabores ou desvantagens de qualquer natureza.

Os prisioneiros de guerra que sejam incapazes de de
clarar sua identidade, era razão de seu estado físico ou 
mental, serão confiados aos iserviços de saúde. A iden
tidade de tais prisioneiros íerá estabelecida por todos 
os meios pos.síveis, ressalvadas as disposições da alínea 
anterior.

O interrogatório dos prisioneiros de guerra será feito 
em língua que eles compreendam.

Artigo 18

Todas as bagagens e objectos de uso pessoal^—salvo 
as armas, os cavalos, o equipamento militar e os do
cumentos militares — ficarão na posse dos prisioneiros 
de guerra, afsim como os capacetes metálicos, as más
caras contra gases e todos os outros artigos que lhes 
foram entregues para proteção pessoal. Ficarão igual
mente em sua posse a bagagem e objetos que lhes sir
vam para vestuário e para alimentação mesmo que essas 
bagagens e objetos façam parte de seu equipamento 
militar oficial.

Em nenhum momento os prisioneiros de guerra de
verão estar sem documento de identidade. A Potência 
detentora fornecerá um documento àqueles que não o 
possuírem.

Entretanto, caso esta Potência falte às suas obrigações 
de executar as disposições da Convenção, em qualquer 
ponto importante, a Potência que tiver transferido os 
prisioneiros de guerra deverá, após notificação da Potên 
cia protetora, tomar medidas eficazes para remediar a 
situação ou solicitar que lhe sejam devolvidos os prisio
neiros de guerra. Esse pedido deverá ser satisfeito.

Artigo I)

Os prisioneiros de guerra devem ser tratados sempre 
com humanidade. Qualquer ato ou omissão ilícita da 
parte da Potência detentora que cause a morte ou ponha 
em perigo grave a saúde do prisioneiro de guerra em 
seu poder é proibido e será considerado como infração 
grave à presente Convenção. Em particular, nenhum pri
sioneiro de guerra poderá ser submetido a mutilação 
física ou a experiências médicas ou científicas de qual
quer natureza que não possam ser justificadas para efeito 
de tratamento médico do prisioneiro interessado e que 
não sejam de seu interesse.

Os prisioneiros de guerra devem, igualmente, ser pro
tegidos sempre, especialmente contra todo ato de violên- 
c:a ou de intimidação e contra os insultos e a curiosidade 
pública.

Quaisquer medidas de represálias contia eles são inter
ditas.

Artigo 14

Os prisioneiros de guerra têm direi,to, em todas as cir
cunstâncias, a que suas pessoas e sua honra sejam res
peitadas.

As mulheres devem ser tratadas com todas as atenções 
devidas a seu sexo e devem gozar sempre de tratamento 
tão favorável quanto o que é. dado aos homens.

Os prisioneiros de guerra conservam plenamente os 
direitos civis de que gozavam no momento de serem 
capturados. A Potência detentora não poderá limitar o 
exercício dos seus direitos, tanto no território como fora 
dele, a não ser na medida em que a situação dos pri
sioneiros o exigir.

Artigo /5
A fotência detentora dos prisioneiros de guerra é oliri- 

gad.a a proporcionar-lhes, gratuitamente, os cuidados mé
dicos que seu estado de saúde exigir.

Artigo 16
Consideradas as disposições da presente Convenção, re

lativas tanto à patente como ao sexo, e ressalvados qual
quer tratamento privilegiado que seja dado aos prisio
neiros de guerra em razão de seu estado de saúde, de 
sua idade ou de suas aptidões profissionais, os prisio
neiros devem todos ser tratados da mesma maneira pela 
Potência detentora, sem nenhuma distinção de caráter
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As insígnias da patente e da nacionalidade, as conde 
corações e os objetos que tenham sobretudo valor pes
soal ou sentimental não poderão ser retirados dos pri
sioneiros de guerra.

campo for cercado, de não ultrapassarem a cerca. Res
salvadas as disposições da presente Convenção, relativas 
às sanções penais e disciplinares, esses prisioneiros não 
poderão ser encarcerados ou retidos senão quando essa 
medida sc tornar necessária para a proteção tí.e sua saúde; 
essa situação não poderá, em todo caso, prolongar se 
«lém das circunstâncias que a tenham tornado necessá-

As somaá em dinheiro que os prisioneiros de guerra 
possuam não lhes serão tiradas senão por ordem de 
um oficial, e após ter sido confignado em registo espe
cial o montante dessas somas e a identidade do seu 
possuidor, e logo depois disso será entregue um recibo 
detalhado que mencione de maneira legível o nome, 
a patente e a unidade a que pertence a pessoa que 
tiver passado o recibo em apreço. As importâncias em 
moeda da Potência detentora ou que, a pedido do pri
sioneiro, forem convertidas nessa moeda serão credita
das na conta do prisioneiro conforme o artigo 64.

Uma Potência detentora não poderá retirar dos pri
sioneiros de guerra objetos de valor senão por motivos 
de segurança. Nesse caso o processo aplicado será o mes
mo que para a entrega das somas em dinheiro.

somas em dinheiro em

na.

Os prisioneiros de guerra poderão ser postos parcial ou 
totalmente em liberdade sob palavra ou sob compro
misso, na medida cm que o permitam as leis das quais 
eles dependem. Essa medida será tomada especialmente 
no caso em que ela possa contribuir para a melhora do 
estado de saúde dos prisioneiros. Nenhum prisioneiro 
será constrangido a aceitar sua liberdade sob palavra ou 
sob compromisso.

Desde o início das hostilidades cada Parte em conflito 
notificará à Parte adversária as leis e os regulamentos 
que permitam ou interditem aos seus nacionais aceita
rem a liberdade sob palavra ou sob compromisso. Os 
prisioneiros postos em liberdade sob palavra ou sob 
compromisso, conforme as leis e os regulamentos assim 
notificados, serão obrigados, sob palavra de honra, a 
cumprir escrupulosamente os compromissos que tiverem 
assumido com a Potência da qual dependem e com a 
que os fez prisioneiros. Em tais casos, a Potência da 
qual eles dependem será obrigada a não exigir nem 
aceitar deles nenhum serviço contrário à palav.^a ou ao 
compromisso assumidos.

Esses objectos, assim como as 
moeda diferente da moeda da Potência detentora e cujo 
poesuidor não tenha solicitado a conversão, deverão ser 
guardados pela Potência detentora e entregues ao prisio- 

forma inicial, no término do cativeiro.neiro em sua

Artigo ip

Depois de terem sido capturados, os prisioneiros de 
serão evacuados, no mais breve prazo possível,guerra

para campos situados bem longe da zona de combate, 
ficarem assim afastados de perigo.

Artigo 22

Os prisioneiros de guerra só poderão ser internados 
em estabelecimentos situados em terra firme e que apre
sentem todas as garantias de higiene e salubridade; salvo 
em casos especiais, justificados pelo interesse dos pró
prios prisioneiros, eles não poderão ser internados em 
penitenciárias.

Os prisioneiros de guerra internados em região insa 
lubres, ou cujo clima lhes for pernicioso, serão trans
portados logo que possível para clima favorável.

A potência detentora agrupará os prisioneiros de 
guerra nos campos ou em seções dos campos, levando 
em conta sua nacionalidade, língua e costumes, con
tanto que eles não sejam separados dos prisioneiros de 
guerra pertencentes às forças armadas nas quais servi
ram no momento em que foram capturados, a menos 
que consintam nisso.

para
Somente poderão ser mantidos, temporariamente, em 

zona perigosa os prisioneiros de guerra que, em virtude 
de seus ferimentos ou de suas doenças, corram maiores 
riscos se 
rem.

forem evacuados do que se nela permanece-

Os prisioneiros de guerra não serão expostos inutil-
ser evacuados demente a perigos enquanto esperam 

uma zona de combate.

Artigo 20

A evacuação do prisioneiro de guerra se efectu.irá 
humanidade e em condições semelhantessempre com

àquelas que prevalecem para as tropas da Potência de 
tentora em suas transferências.

A Potência detentora fornecerá aos prisioneiros de 
guerra evacuadas água potável e alimentação suficiente, 
assim como vestuário e cuidados médicos necessários; 
tomará todas as precauções úteis para garantir a segu
rança dos prisioneiros durante a evacuação e estabe
lecerá logo que possível a lista dos prisioneiros eva 
cuados.

Se os prisioneiros de guerra tiverem que passar, 
durante a evacuação, por campos de trânsito, sua estada 
nesses campios será a mais breve possível.

SEÇÃO II — INTERNAMENTO DOS PRISIO
NEIROS DE GUERRA 

CAPÍTULO I 
GENERALIDADES 

Artigo 21
A Potência detentora poderá submeter os prisioneiros 

de guerra ao internamento. Poderá impor lhes a obriga
ção de não se afastarem além de determinado limite do 
campo em que se encontram internados ou, se esse

Artigo 25

Nenhum prisioneiro de guerra poderá em qualquer 
tempo ser enviado para uma região, ou ser retido iiela, 
onde fique exposto ao fogo de uma zona de combate, 
nem ser utilizado para abrigar com sua presença certas 
regiões das operações militares.

Os prisioneiros de guerra disporão de abrigos contra 
bombardeiros aéreos e outros perigos de guerra nas mes
mas condições que a- população civil local; com exceção 
daqueles que participam da proteção de seus acantona- 
mentos contra esses perigos, poderão recorrer a esses 
abrigos tão rapidamente quanto possível, depois de 
dado o alarma. Qualquer outra medida de proteção em 
favor da população lhes será igualmente aplicada.

As Potências detentoras se comunicarão reciproca
mente, por intermédio das Potências protetoras, todas 
as indicações úteis sobre a situação geográfica dos cam
pos de prisioneiros de guerra.
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Sempre que o permitirem considerações de ordem 
militar, os campos de prisioneiros de guerra serão assi
nalados de dia por meio das letras PG ou PV\', colocadas 
de maneira que sejam vistas distintamente do alto; to
davia, as Potências interessadas poderão convir em ou
tro meio de sinalização. Somente os campos de prisio
neiros serão assinalados dessa maneira.

Artigo 24

Os campos de trânsito ou de seleção de caráter per
manente serão organizados em condições semelhantes às 
previstas na presente seção e os prisioneiros de guerra 
neles internados gozarão do mesmo regime que nos de
mais campos.

Artigo 27

O vestuário, a roupa branca e o calçado serão forne
cidos em quantidade suficiente aos prisioneiros de guer
ra pela Potência detentora, que levará em consideração 
o clima da região onde eles se encontrarem. Os unifor
mes dos exércitos inimigos, apreendidos pela Potência 
detentora, serão utilizados para vestir os prisioneiros de 
guerra se forem convenientes para o clima do país.

A substituição e os consertos dessas roupas serão 
assegurados com toda a regularidade pela Potência de
tentora. Além disso, os prisioneiros de guerra que tra
balhem receberão vestuário próprio, sempre que a natu
reza do trabalho o exigir.

Artigo 28

Em todos os campos serão instaladas cantinas onde 
os prisioneiros de guerra poderão encontrar gêneros 
alimentícios, os objetos usuais, sabão e fumo, cujo preço 
de venda não deverá, em 
preço do comércio local.

Os lucros da cantina serão utilizados em proveito dos 
prisioneiros de guerra; será criado para isso um fundo 
especial. O representante dos prisioneiros terá o direito 
de colaborar na administração da cantina e na gestão 
desses fundos.

CAPÍTULO II

DO ALOJAMENTO, DA ALIMENTAÇÃO E DO 
VESTUÁRIO DOS PRISIONEIROS DE GUERRA

caso algum, ultrapassar oArtigo 25

As condições de alojamento dos prisioneiros de guerra 
serão tão favoráveis quanto as reservadas às tropas da Po
tência detentora acantonadas na mesma região. Essas 
condições deverão levar em conta a moralidade e os 
costumes dos prisioneiros e não deverão em caso algum 
ser prejudiciais à sua saúde.

As estipulações precedentes se aplicarão especialmente 
aos dormitórios dos prisioneiros de guerra, tanto rela
tivamente à superfície total e ao espaço cúbico mínimo, 
como às instalações gerais e ao material do dormitório, 
inclusive as cobertas.

Quando for extinto o campo, o saldo credor do fundo 
especial será entregue a uma organização humanitária 
internacional para ser empregado em proveito dos pri
sioneiros de guerra da mesma nacionalidade daqueles 
que contribuíram- para constituir esse fundo. Em 
de repatriamento geral esses benefícios serão conserva
dos pela Potência detentora, salvo acordo em contrário, 
concluído entre as Potências interessadas.

caso

Os lugares destinados tanto ao uso individual 
ao coletivo dos ptisioneiros de guerra deverão 
teiramente ao abrigo da umidade, suficientemente aque
cidos e iluminados, especialmente entre o cair da noite 
e a extinção dos foges. Todas as precauções deverão ser 
tomadas contra os perigos de incêndio.

Em todos os campos em que se encontrem acantona- 
dos prisioneiros de guerra simultaneamente com outros 
detentos ser-Ihes-ão reservados dormitórios separados.

Artigo 26

como 
estar in-

CAPÍTULO III

DA HIGIENE E DOS CUIDADOS MÉDICOS 

Artigo $9

A Potência detentora será obrigada a tomar medidas 
higiênicas necessárias para garantir a limpeza e a salu- 
bridade dos campos e para prevenir as epidemias.

Os prisioneiros de guerra disporão, noite e dia,de ins
talações conforme as regras de higiene e mantidas 
tantemente em estado de limpeza. Nos campos em que 
se abrigam prisioneiros de guerra, deverão ser-lhes re
servadas instalações separadas.

A ração quotidiana básica deverá ser suficiente em 
quantidade, qualidade e variedade para manter os pri
sioneiros em boa saúde e impedir uma perda de peso ou 
as deficiências nutritivas. Ter-se-á em conta igualmente 
o regime alimentar ao qual estão habituados t» prisio
neiros.

cons-

Além disso, afora os banhos e as duchas de que serão 
providos os campos, os prisioneiros de guerra terão água 
e sabão em quantidade suficiente para seus cuidados 
quotidianos de limpeza do corpo e para lavagem de 
suas roupas; para isso lhes serão concedidas instala
ções, facilidades

A Potência detentora fornecerá aos prisioneiros de 
guerra que trabalhem alimentação suplementar necessá- 

para o trabalho no qual estão empregados.
Será fornecida água potável suficiente aos prisioneiros 

de guerra. O uso do fumo será autorizado.
Os prisioneiros de guerra, na medida do possível, serão 

empregados na preparação das suas refeições; para esse 
fim poderão ser empregados iias cozinhas. Receberão além 
disso os meios para prepararem os alimentos suplemen
tares de que dispuserem.

Serão escolhidos locais

ria
e tempo necessários.

Artigo 50

Cada campo tera uma enfermaria adequada onde os 
prisioneiros de guerra receberão os cuidados de que 
necessitarem, assim como um regime alimentar 
priado. Se necessário, serão reservados locais de 

para os doentes portadores de moléstias 
giosas ou mentais.

apro-
isola-men/to

convenientes para os refeitó-

São interditas todas as medidas disciplinares coletivas 
com referência à alimentação.

conta-
rios.

Os prisioneiros de guerra atacados de doença grave 
ou CUJO estado imponha tratamento especial, intervenção 
cirúrgica ou hospitalização deverão ser admitidos em
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qualquer organização militar ou civil qualificada para 
seu tratamento, mesmo se o seu repatriamento estiver 
planejado para breve. Facilidades especiais serão conr 
cedidas para os cuidados que devam ser prestados aos 
inválidos, e em particular aos cegos, e para sua reedu
cação, enquanto aguardam seu repatriamento.

Os prisioneiros de guerra serão tratados de preferência 
pelo serviço médico da Potência de que dependem c 
se possível de sua nacionalidade.

Os prisioneiros de guerra não serão impedidos de se 
apresentar às autoridades médicas a fim de serem exa
minados. As autoridades detentoras remeterão, a pedido, 
a todo prisioneiro em tratamento, uma declaração oficial 
que indique a natureza de seus ferimentos ou de sua 
doença, a duração do tratamento e os cuidados recebidos. 
A Agência Central dos prisiorkeiros de guerra será enviada 
duplicada dessa declaração.

Os gastos com o tratamento, inclusive os gastos com 
qualquer aparelho necessário para manter os prisioneiros 
de guerra em bom estado de saúde, especialmente de 
prótese dentária e outras, e de óculos, ficarão a cargo 
da Potência detentora.

eles continuarão a exercer suas funções médicas ou 
espirituais em pioveito dos prisioneiros de guerra per
tencentes, de preferência, às forças armadas de que 
dependiam. Gozarão, além disso, para o exercício de 
sua missão médica ou espiritual, das facilidades seguin
tes;

a) Serão autorizados a visitar periodicamente os
prisioneiros de guerra que se encontrem nos 
destacamentos de trabalho ou nos hospitais 
localizados fora do campo. A autoridade deten
tora porá à sua disposição, para isso, os meios 
de transporte necessários.

b) Em cada campo, o médico militar mais antigo
no posto mais elevado será responsável junto 
às autoridades militares do campo em tudo 
que se referir às actividades do pessoal sani
tário retido. Para isso, as Partes em luta se 
entendirão, desde o início das ho tilidades, 
quanto ao assunto da correspondência das 
patentes do seu pessoal sanitário, inclusive 
o pessoal das sociedades mencionadas nn 
artigo 26 da Convenção de Genebra para a 
melhoria da sorte dos feridos e doentes nas 
forças armadas em campanha, de 12 de ago to 
de 1949. Em todas as questões concernentes à 
sua missão, o médico, assim como os capelães, 
terão acesso direto junto às autoridades com
petentes do campo. Estas lhes darão todas as 
facilidades necessárias à correspondência rela
cionada com essas questões.

c) Embora se ache submetido à disciplina interna
do campo em que se encontre, o pessoal retido 
não será obrigado a fazer trabalho estranho 
à sua missão médica ou religiosa.

Durante as hostilidades as Partes em luta se enten
derão a lespeito de uma substituição eventual do 
pessoal retido e assentarão seu procesRo.

Nenhuma das disposições procedentes dispensa a 
Potência detentora das obrigações que lhe incumbem 
relativamente aos prisioneiros de guerra no âmbito 
sanitário e no espiritual.

Artigo 57

Uma vez por mês serão feitas inspecções médicas dos 
prisioneiros de guerra, as quais abrangerão o controle 
e o registro do peso de cada prisioneiro. Terão por 
objecto, em particular, o controle do estado geral de 
saúde e de nutrição, do estado de asseio, assim como 
o reconhecimento de doenças contagiosas, especialmente 
a tuberculose, o impaludismo e as moléstias venéreas. 
Para esse fim, serão empregados os métodos mais eficazes 
disponíveis, por exemplo, a radiografia periódica em 
série sobre microfilme para a revelação da tuberculose 
desde o seu início.

Artigo 52

Os prisioneiros de guerra que forem médicos, dentistas, 
enfermeiros ou enfermeiras, sem estarem adjuntos ao 
Serviço de Saúde de suas forças armadas, poderão ser 
requisitados pela Potência detentora para exercerem suas 
funções médicas noi interesse dos prisioneiros de guerra, 
que dependem da mesma Potência que eles. Neste caso 
continuarão a ser prisioneiros de guerra, mas 
deverão ser tratados da mesma maneira que os 
membros correspondentes do serviço médico retidos pela 
Potência detentora. Eles serão isentos de qualquer outro 
trabalho previsto no artigo 49.

CAPÍTULO IV

CAPÍTULO V

DAS ATIVIDADES RELIGIOSAS, INTELECTUAIS

E FÍSICAS

Artigo 54

Os prisioneiros dc guerra terão liberdade de acção para 
o exercício de sua religião, inclusive assistência às ce
rimônias do culto, contanto que se conformem com as 
medidas de disciplina correntes prescritas pela autori
dade militar.

Reservar-se-ão locais convenientes para as cerimônias.

Artigo 55

Os capelães que cairem nas mãos do Estado inimigo 
e que permanecerem retidos a fim de a'^sistir os pri
sioneiros de guerra serão autorizados a levar-lhes os so
corros dc seu mini'^tério, e a exercê-lo livremente, entre 
os seus correligionários de acordo com sua consciência 
religiosa. Serão repartidos entre os dilereiites canip' 
destacamentos de trabalho em que se encontrem prisio
neiros de gueira que pertençam às mesmas forças ar-

DO PESSOAL MÉDICO E RELIGIOSO RETIDO 
PARA SOCORRER OS PRISIONEIROS DE GUERRA

Artigo 55

Os membros dos serviços sanitário e religioso, retidos 
pelo Estado detentor para assistirem os prisioneiros de 
guerra, não serão considerados prisioneiros de guerra. 
Todavia eles gozarão pelo menos de todas as vantagens 
e da proteção da presente Convenção, assim como de 
todas as facilidades necessárias que lhes permitam levar 
os cuidados médicos e o conforto religioso aos prisio
neiros de guerra.

Enquadrados nas leis e regulamentos militares da 
Potência detentora sob a autoridade de seus serviços 
competentes e respeitada a sua consciência profissional.

v; (.'
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Ofi oficiais prisioneiros de guerra não serão obriga
dos a prestar continência senão aos oficiais superiores 
dessa Potência; todavia deverão prestá-la ao comandante 
GO campo, qualquer que seja sua patente.

Artigo 40

Será autorizado o uso das insígnias de posto e de 
nacionalidade, assim como das condecorações.

Artigo 41

Em cada campo, o texto da presente Convenção, de 
seus anexos e o conteúdo de todes os acordos especiais 
previstos no artigo 6.®, serão afixados, na língua dos 
prisioneiros de guerra, em locais onde possam ser con
sultados por todos os prisioneiros. Elas serão comunica
dos, a pedido, aos prisioneiros que se acharem impos
sibilitados de tomar conhecimento do texto afixado.

Os regulamentos, ordens, avisos e publicações de toda 
natureza, relativos à conduta dos prisioneiros de guerra 
serão comunicados a estes em língua que eles compreen
dam; serão afixados nas condições previstas acima e 
exemplares deles serão entregues ao representante dos 
prisioneiros. Todas as ordens e mandados dirigidos aos 
prisioneiros individualmente serão redigidos igualmentc 
em língua que eles entendam.

madas, falem a mesma língua ou tenham a mesma reli
gião. Beneficiar-se-ão das facilidades necessárias e, em 
particular, dos meios de transporte previstos no artigo 
33, para visitarem os prisioneiros de guerra fora do seu 
campo. Gozarão de liberdade de correspondência, sujeita 
a censura, para os atos religiosos de sua função, com as 
autoridades eclesiásticas do país de detenção e com as 
organizações religio:as internacionais. As cartas e car
tões que eles enviarem com esse objetivo serão acrescen
tadas ao grupo previsto no artigo 71.

Artigo )6

Os prisioneiros de guerra que sejam ministros dc um 
culto, sem serem capelães em seu próprio exército, rece
berão autorização, qualquer que seja a denominação de 
seu culto, para o exercício pleno de sua função entre 

seus correligionários. Para isso serão tratados como 
capelães retidos pela Potência detentora- Não serão sub
metidos a nenhum outro trabalho.

Artigo 57

Quando os prisioneiros de guerra não dispuserem do 
socorro dc um capelão retido ou de um prisioneiro mi
nistro de seu culto, será designado para exercer essa 
função um ministro que pertença, seja à confissão de
les, seja a uma confissão similar, ou, na falta destes, um 
leigo qualificado, quando isso for possível do ponto de 
vista confessional e a pedido dos prisioneiros interes
sados. Essa designação, submetida à aprovação da Po
tência detentora se efectuará de acordo com a comuni
dade dos prisioneiros interessados e, quando necessário, 
com a aprovação da autoridade religiosa local de mesma 
confissão. A pessoa assim designada deverá conformar se 
com todos os regulamentos estabelecidos pela Potência 
detentora no interesse da disciplina e da segurança mi
litar.

Artigo 42

Uso de armas contra os prisioneiros de guerra, par- 
ticularmente contra os que se evadem ou tentam eva- 
dir-se, será permitido somente em casos extremos que 
serão sempre precedidos de intimações apropriadas às 
circunstâncias.

Artigo CAPÍTULO VII

Respeitando as preferências individuais de cada pri- 
Potência detentora estimulará as atividades Artigo 43sioneiro, a

intelectuais, educativa?, recreativas e esportivas dos pri
sioneiros de guerra; tomará as medidas necessárias para 
garantir o exercício delas, pondo à sua disposição locais 
adequados e o equipamento necessário-

PATENTES DOS PRISIONEIROS DE GUERRA

Desde o início das hostilidades, as Partes em luta se 
comunicarão reciprocamente os títulos e patentes de 
todas as pessoas mencionadas no artigo 4.® da presente 
Convenção a fim de garantir a igualdade de tratamento 
entre os prisioneiros de patente equivalente; se forem cria
dos, posteriormente, títulos e patentes, eles serão objeto 
de comunicação análoga.

O Estado detentor reconhecerá as promoções conce
didas aos prisioneiros de guerra e que lhes forem noti
ficadas regularmente pela Potência de que dependem.

Os prisioneiros devem ter a possibilidade de poder 
fazer exercício, inclusive esportes e jogos, e de estar ao 
ar livre. Reservar-se-ão espaços livres suficientes para 
esse fim em todos os campos.

CAPÍTULO VI

DISCIPLINA 

Artigo 59

Cada campo de prisioneiros de guerra ficará sob a 
autoridade de um oficial responsável pertencente às 
forças armadas regulares da Potência detentora. Esse 
oficial possuirá o texto da presente Convenção, velará 
para que as suas disposições sejam conhecidas do pes
soal que SC acha sob as isuas ordens e será responsável 
pela sua aplicação, sob o controle de seu governo.

Os prisioneiros de guerra, com exceção dos oficiais, 
deverão continência e mostrarão os sinais exteriores 
de respeito, previstos pelos regulamentos em vigor em 
seu próprio exército, a todos os oficiais da Potência de- 
entora.

Artigo 44

Os oficiais e prisioneiros de categoria equivalente se
rão tratados com o respeito devido à sua patente e idade.

A fim de garantir o serviço de campo dos oficiais, se
rão destacados soldados prisioneiros de guerra das mes
mas forças armadas e, tanto quanto possível, que falem 
a mesma língua, em número suficiente, tendo-se em 
conta a patente dos oficiais e prisioneiros de categoria 
equivalente. Essas ordenanças não poderão ser obriga
das a nenhum outro trabalho.
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sioneiros de guerra e das bagagens que eles não puderem 
levar consigo em virtude do 12.® parágrafo do presente 
artigo.

Os gastos causados pelas transferências ficarão a cargo 
da Potência detentora.

Artigo 45

Os prisioneiros de guerra que não os oficiais e outros 
de categoria equivalente serão tratados com o respeito 
devido à sua patente e idade.

A gestão do rancho pelos próprios prisioneiros será 
facilitada de todas as maneiras.

SECÇÃO III —TRABALHO DOS PRISIONEIROS 
DE GUERRACAPÍTULO VIII

TRANSFERÊNCIA DOS PRISIONEIROS DE 
GUERRA APÓS SUA CHEGADA A UM CAMPO

Artigo 49

A Potência detentora poderá empregar os prisioneiros 
de guerra válidos como trabalhadores; levando em conta 
sua idade, sexo e grau de resistência física, a fim de 
mantê-los em bom estado de saúde física e mental.

Os suboficiais prisioneiros de guerra só poderão ser 
obrigados a trabalhos de supervisão. Aqueles que não 
forem obrigados a isso poderão solicitar outro trabalho 
que lhes convenha e que lhes será dado na medida do 
possível.

Se os oficiais ou pessoas de categoria semelhante exi
girem trabalho que lhes convenha, este lhes será dado 
na medida do possível. Não poderão em caso algum 
ser obrigados a trabalhar.

Artigo 46

A Potência detentora, ao decidir a transferência de 
prisioneiros de guerra, deverá tomar em consideração 
os interesses dos próprios prisioneiros, a fim de, espe- 
cialmente, não aumentar as dificuldades de seu repa- 
triamento.

A transferência dos prisioneiros de guerra se efetuará 
sempre com humanidade e em condições não menos fa
voráveis do que aquelas de que gozam as tropas dá Po
tência detentora em seus deslocamentos. Sempre se le
varão em conta as condições climáticas às quais os pri
sioneiros de guerra estão acostumados e as condições de 
transferência não serão em caso algum prejudiciais à 
sua saúde.

A Potência detentora fornecerá aos prisioneiros de 
gueira, durante a transferência, água potável e alimen
tação suficiente, para mantê-los em boa saúde, assim 
como o vestuário, o alojamento e os cuidados médicos 
necersários. Ela tomará todas as precauções úteis, espe
cialmente em caso de viagem por mar ou por via aérea, 
para garantir-lhes segurança durante a transferência e 
estabelecerá, antes da partida deles, a lista completa dos 
prisioneiros transferidos.

Artigo 50

Afora os trabalhos relacionados com a administra
ção, as instalações e a manutenção do sen campo, os pri
sioneiros de guerra só poderão ser obrigados a traba
lhos pertencentes às categorias abaixo enumeradas:

a) agricultura;
b) indústrias produtivas, extrativas ou matuilaturei-

ras, excetuando-.se as indústrias metalúrgicas, 
mecânicas e químicas, os trabalhos públicos e 
os trabalhos de construção de caráter militar 
ou com objetivo militar;

c) transfwrte e administração de estabelecimentos sem
caráter ou objetivo militar;

d) atividades comerciais ou artísticas;
e) serviços domésticos;
f) serviços públicos sem caráter ou destinação mi

litar;

Em caso de violação das prescrições acima os prisio
neiros de guerra serão autorizados a exercer seu direito 
de queixa conforme o artigo 78.

Artigo 5/

Artigo 47

Os prisioneiros de guerra enfermos ou feridos nao 
serão transportados enquanto a sua cura poder ser com
prometida pela viagem, a menos que a sua segurança 
o exija imperiosamente.

Se o «front)) estiver próximo de um campo, os prisio
neiros de guerra desse campo só serão transferidos se

em condições sufi-a sua transferência puder efetuar-se 
cientes de segurança ou se eles correrem maiovis riscos 
permanecendo no local do que sendo transfei idos.

Artigo 48

Em caso de transferência, os prisioneiros de guerra 
serão avisados oficialmente de sua partida e do seu 
endereço postal; esse aviso será dado mais cedo para 
que possam preparar suas bagagens e avisar a sua famí-

deverão ter condicões ade
que se refere ao 

material; 
se rescr-

Os prisioneiros de guerra 
quadas de trabalho, particularmente no 
alojamento, à alimentação, ao vestuário e ao 

condições não deverão ser inferiores às que 
vam aos nacionais da Potência detentora emptegados 
trabalhos equivalentes; levar-se-ão em conta igualmente 
as condições climáticas-

A Potência detentora que utilizar o trabalho dos pri-
nas regiões em que eles

novo

essas
em

lia.
Eles serão autorizados a levar seus objetos pessoais,

seucorrespondência e os volumes que cheguem ao 
endereço; o peso desses objetos poderá ser limitado, 

circunstâncias da transferência o exigirem, àquilo
mas em caso algum

sua

sioneiros de guerra garantirá 
trabalhem, a aplicação de leis nacionais de proteção ao 
trabalho e, especialmente, os regulamentos sobie seguro 
dos trabalhadores.

se as
que o prisioneiro puder carregar, 
o peso autorizado ultrapassará 25 quilos.

A correspondência e os volumes endereçados a seu 
lhes serão encaminhados sem atraso- O Os prisioneiros de guerra deverão receber formaÇão e 

providos de meios de proteção apropriados ao tra
balho que devem fazer e semelhantes aos previstos para 
os nacionais da Potência detentora. Ressalvadas as eispo-

antigo campo
comandante do campo tomará, de comum acordt. com

medidas necessárias
ser

o representante dos prisioneiros, as 
para garantir a transferência de bens coletivos dos pri
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Artigo 56sições do artigo 52, os prisioneiros poderão sci subme
tidos aos riscos normais a que são submetidos os traba
lhadores civis.

Em caso algum poderão as condições de trabalho tor
nar-se mais penosas por medidas disciplinares.

Artigo 52

A menos que seja voluntariamente, nenhum prisionei
ro de guerra poderá ser empregado em trabalhos de cará
ter malsão ou perigoso.

Nenhum prisioneiro de guerra será obrigado a traba
lho considerado humilhante para um membro das forças 
armadas da Potência detentora.

Retirar minas ou outros engenhos de guerra análogos 
será considerado trabalhe» perigoso.

Artigo 55

A duração do trabalho diário dos prisioneiros de guer
ra, inclusive a duração do trajeto de ir e vir, não será 
excessiva e não deverá, em caso algum, ultrapassar a que 
é admitida para operários civis da região, nacionais da 
Potência detentora e empregados no mesmo trabalho.

Será permitido, obrigatoriamente, aos prisioneiros dc 
guerra no meio de seu trabalho quotidiano, um repouso 
de uma hora pelo menos. Esse repouso será o mesmo 
que o previsto para os operários da Potência detentora 
se este for de maior duração; ser-lhes-á, igualmente, per
mitido um repouso de 24 horas consecutivas semanal- 
mente, de preferência no domingo 011 no dia de repouso 
observado no seu paí& de origem. Além disso, todo pri
sioneiro que tiver trabalhado durante um ano terá um 
repouso de oito dias consecutivos, durante os quais sua 
remuneração de trabalho lhe será paga.

Se forem empregados os métodos de trabalho tais 
como o trabalho de empreitada, com isso não deverá 
tornar-se excessiva a duração do mesmo.

Artigo 54

A remuneração de trabalho devida aos prisioneiros 
de guerra será fixada segundo as estipulações do ar
tigo 62 da presente Convenção.

Os prisioneiros de guerra, vítimas de acidentes de 
trabalho ou que contraírem enfermidade durante ou 
por causa do seu trabalho, receberão todos os cuidados 
exigidos pelo seu estado. Além disso a Potência deten
tora lhes dará um certificado médico que lhes permita 
fazer valer seus direitos junto ao Estado do qual depen
dem, e enviará uma cópia do mesmo à Agência Cen
tral dos prisioneiros de guerra prevista no artigo 123.

Artigo 55

A aptidão dos prisioneiros para o trabalho será con 
trolada periodicamente por exames médicos, pelo me
nos uma vez por mês. Nesses exames se terá em conta 
a natureza dos trabalhos aos quais os prisioneiros de 
guerra estão obrigados.

Se um prisioneiro dc guerra se considerar incapaz 
oara trabalhar, será autorizado a apresentar-se às auto
ridades médicas do seu campo; os médicos poderão reco
mendar que fiquem isentos os prisioneiros que, em sua 
opinião, sejam inaptos para o trabalho.

O regime dos destacamentos de trabalho será seme
lhante ao regime dos campos de prisioneiros de guerra.

Todo destacamento de trabalho continuará sob con
trole dc um campo de prisioneiros dc guerra e dele 
dependerá quanto à administração. As autoridades mili
tares c o comandante do campo serão responsáveis, sob 
o controle de seu governo, pela observação das dispo
sições da presente Convenção quanto aos destacamentos 
de trabalho.

O comandante do campo manterá sempre em dia 
uma lista dos destacamentos de trabalho dependentes 
de seu campo e a comunicará aos delegados do Estado 
protector, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha 
ou de outros organismos que prestem assistência aos 
prisioneiros de guerra, e que visitem o campo.

Artigo 57

O tratamento dos prisioneiros de guerra que iraba- 
Ihem para particulares, mesmo que estes se responsabi
lizem pela sua guarda e proteção, será pelo menos igual 
ao previsto pela presente Convenção; o Estado dclentor, 
as autoridades militares e o comandante do campo, ao 
qual pertencem esses prisioneiros, assum,rão inteira les- 
ponsabilidade pela manutenção, cuidados, tratamento e 
pagamento da remuneração do trabalho desses prisio
neiros de guerra.

Os referidos prisioneiros de guerra terão o direito 
de permanecer em contacto com os representantes de 
prisioneiros de que dependem.

SEÇAO IV — RECURSOS PECUNIÁRIOS 
DOS PRISIONEIROS DE GUERRA

Artigo $8

Desde o início das hostilidades, e enquanto espera 
entrar em acordo com a Potência protetora, a Potência 
detentora poderá fixar a quantia máxima em espécie 
ou sob forma análoga que os prisioneiros de guerra 
poderão ter consigo. Qualquer quantia excedente que 
se ache legitimamente em poder dos prisioneiros, e 
que for retirada ou retida, será, do mesmo modo que 
qualquer depósito de dinheiro feito por èles, registrado 
em sua conta, e não poderá ser convertido em outra 
moeda sem o seu assentimento.

Quando os prisioneiros de guerra forem autorizados 
a fazer compras ou a receber serviços, contra paga
mentos em espécie, fora do campo, esses paga
mentos serão feitos por eles próprios ou pela adminis
tração do campo, que os debitará na conta dos pri
sioneiros interessados. A Potência detentora fixará as 
disposições necessárias para isso.

Artigo 59

As quantias em dinheiro da Potência detentora, reti
radas dos prisioneiros de guerra, conforme o artigo 18, 
no momento cm que são capturados, serão creditadas 
na conta de cada um deles, segundo as disposições do 
artigo 64 da presente seção.

Serão igualmente creditadas nessa conta as quantias 
em dinheiro da Potência detentora que provierem da 
conversão das somas em outras moedas, retiradas aos 
prisioneiros de guerra nesse mesmo momento.
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A remuneração de trabalho será igualmentc paga pelas 
autoridades detentoras aos prisioneiros de guerra perina- 
nenteinente obrigados a funções ou a trabalho artesanal 
relacionados com administração, as instalações ou a con
servação COS campos, assim como com os prisioreiros icqji- 
sitados para exercerem as funções espirituais ou médicas 
em proveito dos seus camaradas.

A remuneração de trabalho do representante dos pri
sioneiros, de seus auxiliares e, eventualmente, de seus 
conselheiros, será retirada do fundo formado pelos lucros 
da cantina; a taxa será fixada pelo representante dos 
prisioneiros e aprovada pelo comandante do campo. Se 
esse fundo não existir, as autoridades detentoras darão 
uma remuneração de trabalho equitativa a esses prisio
neiros.

Artigo 60

A Potência detentora dará a todos os prisioneiros 
de guerra um pagamento adiantado do soldo mensal, 
cujo montante será fixado pela conversão na moeda 
da referida Potência das quantias seguintes:

I Categoria: prisioneiros de graduação inferior a sar
gento: oito franco suíços;

II Categoria: sargento e outros suboficiais ou prisio
neiros de graduação equivalente: doze francos suíços;

III Categoria: oficiais até a patente de capitão ou 
prisioneiros de patente equivalente: cinqüenta francos 
suíços;

IV Categoria: comandantes ou majores, tenentes- 
-coronéis, coronéis ou pirisioneiros de patente equiva
lente: sessenta francos suíços;

V Categoria: oficiais generais ou prisioneiros de pa
tente equivalente: setenta e cinco francos suíços;

Entretanto as Partes em luta interessadas poderão 
modificar por acordos especiais o montante dos adian
tamentos de soidos devidos aos prisioneiros de guerra 
das diferentes categorias enumeradas acima.

Além disso, se as quairtias previstas no primeiro pará
grafo acima forem muitos elevadas, comparadas com 
o soldo pago aos membros das forças armadas da Po
tência detentora, ou se, por qualquer outra razão, cau
sarem embaraço sério à referida Potência, esta, enquanto 
espera a conclusão do acordo especial com a potência 
da qual dependem os prisioneiros de guerra, a fim de 
modificar essas quantias:

a) continuará a creditar nas contas dos prisioneiros
de guerra as quantias indicadas no primeiro 
parágrafo;

b) poderá, temporariamente, limitar a quantias
razoáveis as somas, retiradas antecipadamente 
desses adiantamentos de soldo e colocadas à 
disposição dos prisioneiros de guerra para uso 
próprio; entretanto, para os prisioneiros da 
Categoria 1, as somas não serão jamais infe
riores àquelas que a Potência detentora paga 
aos membros das suas próprias forças armadas.

As razões de tal limitação serão comunicadas sem 
atraso ao Estado protector.

Artigo 61

A Potência detentora aceitará os envios de dinheiro 
que as Potências, de que dependem os prisioneTos do 
guerra, lhes fizerem, a título de soldo suplementar, desde 
que as quantias sejam as mesmas para cada prisioneiro 
de categoria igual, sejam dadas a todos os prisioneiros 
dessa categoria que de{>endem dessa Potência, e sejam 
creditados, se possível, nas contas individuais dos prisio
neiros, confoírme as disposições do artigo 64. Esses 
soidos suplementares não dispensarão a Potência deten
tora de nenhuma das obrigações que lhe incumbem nos 
termos da presente Convenção.

Artigo 62

Artigo 6j

Os prisioneiros de guerra serão autorizados a receber 
as remessas de dinheiro que lhes forem dirigidas indivi
dual ou Goletivamente.

Cada prisioneiro de guerra disporá do saldo credoi 
de sua conta, tal como está previsto no artigo seguinte, 
nos limites fixados pela Potência detentora, que efetuará 
os pagamentos solicitados. Ressalvadas as restrições fi
nanceiras ou monetárias, que ela considerar essendais, 
os prisioneiros de guerra serão autorizados a efetuar 
pagamentos no estrangeiro. Nesse caso, a Potência deten
tora dará prioridade aos pagamentos que os prisioneiros 
fizerem a seus dependentes.

Em qualquer circunstância os prisioneiros de guerra 
poderão, se a Potência de que dependem consentir, exe
cutar pagamentos em seu próprio país segundo o pro
cesso seguinte: a Potência detentora fará chegar às mãos 
do Estado em apreço, por intermédio do Estado pro
tetor, um aviso que compreenda todas as indicações 
úteis sobre o autor e o beneficiário do pagamento, assnn 
como o montante da importância que deverá ser paga, 

moeda da Potência detentora; esse avisoexpresso em
será assinado pelo prisioneiro interessado e referendado 
pelo comandante do campo. A Potência detentora debi
tará esse montante na conta dos prisioneiros; as quantias 
assim debitadas serão creditadas a favor da Potência dc 
que dependem os prisioneiros.

Para aplicar as prescrições precedentes, a Potência dc 
tentora poderá, com proveito, consultar o regulamento- 
-padrão que figura no Anexo V da presente Convenção.

Artigo 64

A Potência detentora terá uma conta para cada pri
sioneiro de guerra que conterá pelo menos as indica.^ões 
seguintes:

1) as quantias devidas ao prisioneiro ou por ele rece
bidas a título de adiantamento de soldo, de remuneração 
de trabalho ou a qualquer outro título; as quantias em 
moeda da Potência detentora, retiradas ao prisioneiro: 
as quantias retiradas aos prisioneiros e convertidas, a 
pedido seu, em moeda da referida Potência;

2) as quantias entregues ao prisioneiro em espécie ou 
sob forma análoga; os pagamentos feitos oor sua conta 
e a seu pedido; as importâncias transferidas segundo o 
terceiro parágrafo do artigo anterior.

Os prisioneiros de guerra receberão diretamente das 
autoridades detentoras uma remuneração de traballio 
equitativa, cuja taxa será fixada por

não poderá jamais ser inferior a um quarto de franco 
suíço por dia inteiro de trabalho. A Potência detentora

Estado de que dependem.

essas autoridades.
mas

informará os prisioneiros e o 
por intermédio da Potência protetora, da taxa da lemii 
neração de trabalho diário que tiver fixado.
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informações relativas aos cuidados médicos ouArtigo Í5

Toda nota lançada à conta de um prisioneiro de guerra 
será subscrita ou rubricada por ele ou por represen
tante seu.

Os prisioneiros de guerra terão sempre facilidades ra
zoáveis para consultar sua conta e receber cópia dela; a 
conta poderá ser verificada igualmente pelos represen
tantes do Estado protetor, quando das suas visitas ao 
campo.

Quando houver transferência dos prisioneiros de guerra 
de um campo para outro, a sua conta pessoal os acom
panhará. Caso sejam transferidos de uma Potência deten. 
tora para outra, as quantias que lhes pertencem e que 
não estejam convertidas em moeda da Potência detentora 
os acompanharão; ser-lhes-á dado atestado de todas as 
outras quantias que restarem creditadas cm sua conta.

Os Estados em luta interessados poderão se ciitcader 
para se comunicarem, por intermédio da Potência prote
tora, e em intervalos determinados, a relação das contas 
dos prisioneiros de guerra.

ziu e as
hospitalares que lhe foram prestados. Essa declara cão será 
assinada por oficial responsável da Potência detentora e 
as informações de ordem médica serão autenticadas por 
um médico do Serviço de Saúde-

A Potência detentora comunicará, igualmente, à Po
tência de que dependem os prisioneiros de guerra qual
quer pedido de indenização apresentado por um prisio
neiro pelas bagagens pessoais, quantias ou objetos de 
valor, que lhe tiverem sido retirados nos termos do artigo 
r8 e que não lhe tenham sido restituidos quando de seu 
repatriamento, da mesma maneira que qualquer outro 
pedido de indenização relativo à perda que ele atribua 
à culpa da Potência detentora ou de seus agentes. Em 
compensação, a Potência detentora reporá, às suas expen- 
sas, quaisquer objetos pessoais de que o prisioneiro tiver 
necessidade durante o cativeiro. Em todos os casos, a 
Potência detentora remeterá ao prisioneiro uma decla
ração assinada por oficial responsável e dando todas as 
informações úteis sobre as razões pelas quais esses objetos, 
quantias ou objetos de valor não lhe foram restituidos. 
Uma cópia dessa declaração será endereçada à Potência 
de que ele depende, por intermédio da Agência Central 
dos prisioneiros de guerra prevista no artigo 12;}.

Artigo 66

Quando o cativeiro do prisioneiro de guerra chegar 
ao fim, por libertação ou repratriamento, a Potênci i oelen- 
tora lhe entregará uma declaração assinada por oficial 
competente e que ateste o saldo credor que então lhe c 
devido. A Potência detentora mandará também à Potên
cia de que dependem os prisioneiros de guerra, por in
termédio da Potência protetora, as listas que dêem todas 
as indicações sobre os prisioneiros cujo cativeiro teve fim 
por repatriamento, libertação, evasão, falecimento ou 
por qualquer outra maneira, e que atestem especialmen- 
te os saldos credores de suas contas. Cada folha dessas 
listas será autenticada por um representante autoiizado 
da Potência detentora.

As Potências interessadas poderão, por acordo especial, 
modificar a totalidade ou parte das disposições previstas 
acima.

A Potência de que depende o prisioneiro de guerra 
será responsável pelo cuidado de fixar com ele o saldo 
credor que lhe for devido j>ela Potência detentora ao 
fim do cativeiro.

SEÇÃO V —RELAÇÕES DOS PRISIONEIROS 
DE GUERRA COM O EXTERIOR

Artigo 6ç

Logo que a Potência detentora tiver prisioneiros de 
guerra em seu poder, deverá comunicar-lhes, bem como 
à Potência de que eles dependem, por intermédio da 
Potência protetora, as medidas previstas para a execução 
das disposições da presente seção; notificará igualmente 
qualquer modificação feita nessas medidas.

Artigo 70

Cada prisioneiro de guerra terá a faculdade, logo que 
for capturado ou não mais de uma semana após ter 
chegado a um campo mesmo que se trate de campo de 
trânsito ou semelhantemente em caso de doença ou de 
transferência para um hospital ou um outro campo, de 
se dirigir directamente à sua família, por um lado, e a 
Agência Central de prisioneiros de guerra pievista no 
artigo 123, por outro lado, um cartão semelhante, se 
possível, ao modelo anexo à presente Convenção, infor
mando os de sua captura, endereço e estado de saúde. 
As ditas cartas serão transmitidas com toda a rapidez 
possível e não poderão ser retidas de maneira alguma.

Artigo 7/

Os prisioneiros de guerra serão autorizados tanto a ex
pedir como a receber cartas e cartões. Se a Potência de
tentora julgar necessário limitar essa correspondência, de
verá ao menos autorizar o envio de duas cartas e quatro 
cartões por mês, semelhantes tanto quanio possível ao 
modelo anexo à presente Convenção (além dos cartões 
previstos no artigo 70). Não poderão ser impf)stas outras 
limitações a não ser que a Potência protetora as consi
dere necessárias ao interesse dos próprios prisioneiios. 
consideradas as dificuldades que a Potência detentora 
tem cm recrutar número suficiente de tradutores quali
ficados para fazerem a censura necessária. Se a corres
pondência dirigida aos prisioneiros deve ses restringida, 
essa decisão só poderá ser tomada pela Potência de que

Artigo 67

Os adiantamentos de soldo pago aos prisioneiros de 
guerra, de acordo com o artigo 60 serão consideiados 
como feitos em nome da Potência de que dependem; 
esses adiantamentos de soldo, assim como todos os paga
mentos executados pela referida Potência, em virtude do 
artigo 63, terceiro parágrafo, e do artigo 68, serão objeto 
de ajustes entre os Estados interessados, ao fim das hosti
lidades.

Artigo 68

Qual(|uer pedido de indemnização feito por prisioneiro 
de guerra, em virtude de um ferimento ou de outra inca 
pacidade resultante do trabalho, será comunicado à Po 
tência de que depende, por intermédio da Potência pro
tetora. A Potência detentora, conforme as disposições do 
artigo 54, remeterá, em, todos os casos, ao prisiorciio dc 
guerra uma declaração que ateste a natureza do ferimen 
to ou da invalidez, as circunstâncias nas quais se produ-
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derem à sua distribuição e de disporem delas no inte
resse dos prisioneiros.

Esses acordos não poderão restingir o direito dos re
presentantes da Potência protetora, da Comissão Inter
nacional da Cruz Vermelha ou de qualquer outro orga
nismo que preste assistência aos prisioneiros, que seja 
encarregado de transmitir essas remessas coletivas, de con
trolar-lhes a distribuição aos destinatários.

eles dependem, eventualmente a pedido da Potência 
detentora, não poderão ser retardados nem retidos poi 
dos pelos meios mais rápidos de que dispõe a Potência 
detentora não poderão ser retardados nem retidos por 
motivo de disciplina.

Os prisioneiros de guerra que estejam há muito tempo 
sem notícias de sua família ou que se achem impossibi 
litados de receber ou de comunicar notícias por via co
mum, assim como aqueles que estejam separados dos 
seus por distâncias consideráveis, serão autorizados a 
expedir telegramas cujas taxas serão debitadas na sua 
conta junto à Potência detentora ou pagas com o dinheiro 
de que dispõem. Serão beneficiados igualmente por tal 
medida em caso de urgência.

Em regra geral, a correspondência dos prisioneiros seiá 
redigida em sua língua materna. As Partes em luta pode
rão autorizar a correspondência em outros idiomas.

Os sacos que contêm o correio dos prisioneiros serão 
cuidadosamente selados e rotulados de maneira que indi
quem claramente seu conteúdo e endereçados às reparti
ções do destino.

Artigo 74

Todas as remessas cie socorro destinadas aOs prisxuic)- 
ros de guerra serão insentas de todos os direitos de en
trada, de alfândega e outras.

A correspondência, as remessas de socorros e as remes
sas autorizadas de dinheiro endereçadas aos prisioneircíS 
de guerra ou expedidas por eles, seja diretamente, seja 
por intermédio dos Escritórios de Informações previstos 
no artigo 122, e de Agência Central de prisioneiros de 
guerra prevista no artigo 123, ficarão isentos de quais
quer taxas postais, tanto nos países de origem e de des
tino como nos países intermediários.

Os gastos de transporte das remessas de socorros des
tinados aos prisioneiros de gueira que, cm virtude de seu 
peso ou por qualquer outro motivo, não podem ser envia
dos por via postal, ficarão a cargo da Potência detentora 
em todos os territórios sob seu controle. As outras Po
tências que sejam partes na Convenção se responsabili
zarão pelos gastos de transporte em seus respectivos ter
ritórios-

Na' falta de acordos especiais entre as Potências inte
ressadas, os gastos resultantes do transporte dessas remes
sas, que não sejam atingidos pelas franquias previstas 
acima, ficarão a cargo do expedidor.

As Altas Partes Contratantes esforçar-se-ão para 
reduzir tanto quanto possível as taxas telegráficas dos 
telegramas expedidos pelos prisioneiros de guerra ou a 
eles endereçados.

Artigo 73

Os prisioneiros de guerra serão autorizados a receber, 
por via postal ou por qualquer outro meio, remessas in
dividuais ou coletivas, contendo especialmente gêneros 
alimentícios, vestuários, medicamentos e artigos destina
dos a satisfazer suas necessidades em matéria de religião, 
estudos ou de recreação, inclusive livros, objetos de culto, 
material científico, fórmulas de exame, instrumentos de 
música, apetrecho esportivo e material que permita aos 
prisioneiros prosseguir em seus estudos ou exercerem 
uma atividade artística.

Essas remessas não poderão, de maneira alguma, livrar 
a Potência detentora das obrigações que lhe incumbem 
em virtude da presente Convenção.

As únicas restrições que poderão ser feitas a essas re 
messas serão as propostas pela Potência, protetora, no 
interesse dos próprios prisioneiros de guerra, ou, no que 
se refere às suas próprias remessas apenas, em virtude 
do acúmulo excepcional dos meios de transporte e de 
comunicação, pela Comissão Internacional da Cruz Ver
melha ou por qualquer outro organismo que preste assis
tência aos prisioneiros de guerra.

As condições relativas à expedição de volumes indi
viduais ou colectivos serão objeto, se necessário, de acor
dos especiais entre as Potências interessadas, que em caso 
algum poderão retardar a distribuição das remessas de 
socorros aos prisioneiros de guerra. As remessas de víve- 

de roupas não conterão livros; os socorros médicos 
serão em geral, enviados em volumes coletivos.

Artigo 75

Na falta de acordos especiais entre os Estados inte
ressados sobre as condições relativas ao recebimento, 
assim como à distribuição das remessas de socorros cole
tivos, será aplicado o regulamento relativo aos socorros 
anexo à presente Convenção.

Os acordos especiais previstos acima não poderão em 
caso algum restringir o direito dos representantes dos 
prisioneiros de se apoderarem das remessas de socorros 
coletivos destinados aos prisioneiros de guerra, de proce-

Artigo 75

No caso de as operações militares impedirem os 
Estados interessados de cumprir a obrigação que lhes 
incumbe de assegurar o transporte das remessas previstas 
nos artigos 70, 71, 72 e 77 os Estados interessados, a 
Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou qualquer 
outro organismo aceito pelas Partes em luta, se encar
regarão de garantir o transporte dessas remessas pelos 
meios adequados (vagões de estrada de ferro, cami
nhões, navios ou aviões, etc.). Para isso, as Altas Partes 
se esforçarão por fornecer-lhes esses meios de transporte 
e autorlzar-lhes a circulação, especialmenic concedendo 
os salvo condutos necessários.

Esses meios de transporte poderão ser igualmente 
utilizados para encaminhar:

a) a correspondência, as listas e relatórios trocados 
que a Agência Central de Informações previstas no 
artigo 123 e os Escritórios nacionais previstos no artigo 
1*2:

res ou

b) a correspondência e os relatórios concernentes aos 
prisioneiros de guerra que as Potências protetoras, a 
Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou c ualqaei
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Esses requerimentos e queixas não serão limitados nem 
considerados como fazendo parte do contingente de cor
respondência mencionado no artigo 71. Deverão scr trans
mitidos com urgência. Não poderão dar lugar a casti
gos, mesmo se forem reconhecidos como infundados.

Os representantes dos prisioneiros poderão enviar aos 
representantes das Potências protetoras relatórios perió
dicos sobre a situação dos campos e as necessidades dos 
prisioneiros de guerra.

outro organismo que preste assistência aos prisioneiros, 
troquem, seja com os próprios delegados seja com as 
Partes em luta-

As presentes disposições não restringirão em nada o 
direito de qualquer das Partes em luta de organizar, 
se o preferir, outros transportes e de fornecer salva- 
-condutos em condições que puderem ser combinadas.

Na falta de acordos especiais, as despesas ocasionadas 
pelo canprego desses meios de transporte serão pagas, 
proporcionalmente, pelas Partes em luta cujos nacio
nais se beneficiem desses serviços.

Artigo 75

A censura da correspondência dirigida aos prisioneiros 
de guerra ou expedida por eles deverá ser feita no 
prazo mais breve possível. Só poderá ser efetuada pela 
Potência expedidora e pela destinatária, e somente uma 
vez por cada uma delas.

O controle das remessas destinadas aos prisioneiros 
de guerra não se efetuará em condições que comprome
tam a conservação dos gêneros que elas contiverem, e se 
fará, a menos que se trate de um escrito ou impresso, 
em presença do destinatário ou de um mandatário seu. 
A entrega das remessas individuais ou coletivas aos pri
sioneiros não poderá ser retardada sob pretexto de difi
culdades de censura.

Qualquer interdição de correspondência ordenada pelas 
Partes em luta, por motivos militares ou políticos, só 
poderá ser temporária e de duração tão breve quanto 
possível.

CAPITULO II

REPRESENTANTES DOS PRISIONEIROS 
DE GUERRA

Artigo 79

Em todos os lugares em que se encontrem prisioneiros 
de guerra, exceto aqueles em que se achem oficiais os 
prisioneiros elegerão, livremente e em cscrutinio secreto, 
cada seis meses, e também em caso de vaga, os seus re
presentantes encarregados de representá-los junto às au
toridades militares, às Potências protetoras, à Comissão 
Internacional da Cruz Vermelha e a qualquer outro orga
nismo que lhes preste assistência. Esses representantes 
serão reelegíveis.

Nos campos de oficiais e pessoas de categoria seme
lhante ou nos campos mistos, o oficial prisioneiro de 
guerra mais antigo na patente mais elevada será reconhe
cido como representante. Nos campos de oficiais ele será 
auxiliado por um ou mais conselheiros, escolhidos pelos 
oficiais; nos campos mistos seus assistentes serão escolhi
dos entre os prisioneiros de guerra que não sejam oficiais 
e serão eleitos por eles.

Nos campos de trabalho para prisioneiros de guerra, 
oficiais prisioneiros de guerra da mesma nacionalidade 
serão colocados em funções administratis as do campo 
que incumbem aos prisioneiros de guerra. Além disso, 
esses oficiais poderão ser eleitos para postos de represen
tantes dos prisioneiros, segundo as disposições do pri
meiro parágrafo do presente artigo. Nesse caso os assis
tentes do representante dos prisioneiros serão escolhidos 
entre os prisioneiros que não forem oficiais.

Todo representante dos prisioneiros eleito deverá scr 
aceito pela Potência detentora antes de poder entrar em 
função. Se a Potência detentora recusar aprovação a um 
prisioneiro de guerra eleito por seus companheiros de 
prisão, deverá dar à Potência protetora as razões de sua 
recusa.

Em todos os casos, o representante dos prisioneiros será 
da mesma nacionalidade, língua e costumes dos prisio 
neiros de guerra que ele representar. Assim, os prisio
neiros de guerra repartidos em seções diferentes do mesmo 
campo, segundo sua nacionalidade, língua ou costumes, 
terão para cada seção o seu próprio representante, con
forme as disposições dos parágrafos precedentes.

Artigo 77

As Potências detentoras assegurarão todas as facilidades 
para a remessa, por intermédio da Potência protetora 
ou da Agência Central dos prisioneiros de guerra prevista 
no artigo 123, dos atos, papéis e documentos destinados 

prisdneiros de guerra ou que deles se originem, em 
particular as procurações ou testamentos.

Em todos os casos, as Potências detentoras facilitarão 
prisioneiros de guerra a preparação e a execução 

desses documentos; elas os autorizarão particularmente 
a consultar um advogado e tomarão as medidas necessá
rias para o reconhecimento de suas firmas.

SEÇÃO VI — RELATÓRIOS DOS PRISIONEIROS 
DE GUERRA SOBRE AS AUTORIDADES

CAPÍTULO I

QUEIXAS DOS PRISIONEIROS DE GUERRA 
A RESPEITO DO REGIME DE PRISÃO

Artigo 7<S

Os prisioneiros de guerra terão o direito de apresentar 
às autoridades militares, em cujo poder se encontrem, 
requerimentos concernentes ao regime de prisão a que 
estão sujeitos.

Terão igualmente direito, sem restrições, de se dirigir, 
quer por intermédio do representante dos prisioneiros 
quer diretamerte se o julgarem necessário, aos represen
tantes des Estados protetores, para indicar-lhes os pontos 
a respeito dos quais tenham queixas a formular no cpic 
se refere ao regime de prisão.

aos

aos

Artigo 80

Os representantes dos prisioneiros deverão contribuir 
para o bem-estar físico, moral e intelectual dos prisionei
ros de guerra.
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por um prisioneiro de guerra ao passo que esses atos não 
são, se cometidos por membro das forças armadas da Po
tência detentora, eles não poderão provocar senão san
ções disciplinares.

Em particular, se os prisioneiros decidirem orgaiii/ar 
entre si um sistema de assistência mútua, essa organiza
ção será da competência dos representantes, independeu 
temente das taiefas especiais que lhes são confiadas por 
outras disposições da presente Convenção.

Os representantes dos prisioneiros não serão responsá
veis, pelo simples fato de suas funções, pelas infrações 
que os prisioneiros de guerra cometerem.

Artigo 81

Os representantes dos prisioneiros não serão obrigados 
a nenhum outro trabalho se o exercício de sua função 
como isso se tomar mais difícil.

Os representantes dos prisioneiros poderão designar 
entre os prisioneiros os assistentes que lhes forem neces
sários. Todas as facilidades materiais lhes serão conce
didas e especialmente certas liberdades de movimento 
necessárias à realização de suas tarefas (visitas aos desta
camentos de trabalho, recebimento das remessas de so
corro, etc.).

Os representantes cios prisioneiros serão autori/aclos a 
visitar os locais em que se achem internados os prisionei
ros de guerra e estes poderão consultar livremente o seu 
representante.

Todas as facilidades serão igualmente concedidas aos 
representantes dos prisioneiros para sua correspondência 
postal e telegráfica com as autoridades detentoras, cOm 
as Potências protetoras, com a Comissão Internacional 
da Cruz Vermelha e seus delegados, as Comissões medi
cas mistas, assim como os organismos que prestem assis
tência aos prisioneiros de guerra. Os representantes dos 
prisioneiros dos destacamentos de trabalho gozaião das 
mesmas facilidades para sua correspondência com o re
presentante dos prisioneiros do campo principal. Essas 
Vorrespondências não serão limitadas nem onsiderada-- 
como fazendo parte do contingente mencionado no 
artigo 71.

Nenhum representante dos prisioneiros podeiá sei 
transferido sem que tenha transcorrido o tempo razoavel
mente necessário que lhe for concedido para por seu 
substituto a par dos assuntos correntes.

Em caso de destituição, os motivos dessa medioa ser.ãn 
comunicados à Potência detentora.

Artigo 8^

Quando se tratar de saber se uma infração cometida 
por um prisioneiro de guerra deve ser punido discipli- 
narmente, a Potência detentora providenciará para (pie 
as autoridades competentes usem de grande indulgência 
na apreciação da questão e recorram a medidas mais dis
ciplinares do que judiciais sempre que possível.

Artigo 84

Somente os tribunais militares poderão juigar um pri
sioneiro de guerra, a menos que a legislação da Potência 
detentora autorize expressamente tribunais civis a jul
garem um membro das forças armadas dessa potência 
pela mesma infração pela qual o prisioneiro de guerra 
é processado.

Em caso algum, um prisioneiro dc guerra sera julgado 
perante qualquer tribunal que não ofereça as garantias 
necessárias essenciais de independência e de imparciali
dade geralmente reconhecidas e, em particular, cujo pro 
cesso não lhe garantir os direitos e meios de defesa pre
vistos ho artigo 105.

Artigo 8^

Os prisioneiros de guerra processados em virtude da 
legislação da Potência detentora por atos que tiverem 
cometido antes de serem feitos prisioneiros continuarão 
mesmo se forem condenados, com os benefícios da pre
sente Convenção.

Artigo 86

Um prisioneiro de guerra só poderá ser punido uma 
vez, pelo mesmo fato ou pela mesma acusação.

Artigo 87

Os prisioneiros de guerra não poderão ser sujeitos 
pelas autoridades militares e pelos tribunais da Potên
cia detentora a outras penas além das previstas para os 
mesmos fatos relativamente aos membros de forças ar
madas desse Estado.

Para fixar a pena, os tribunais ou autoridades da Po
tência detentora tomarão em consideração, na medida 
mais ampla possível, o fato de que o acusado, não sendo 
nacional da Potência detentora não está ligado a esta 
e se acha em seu poder em virtude de circunstâncias 
independentes de sua vontade. Os tribunais terão a fa
culdade de atenuar, livremente, a pena prevista para 
a infração de que é acusado o prisioneiro e não serão 
obrigados, nesse particular, a aplicar a pena mínima.

São interditas qualquer pena coletiva para atos indi
viduais, qualquer pena corporal, qualquer aprisiona- 
mento em locais não iluminados pela luz do dia e, 
de maneira geral, qualquer forma de tortura ou de 
crueldade.

Além disso, nenhum prisioneiro de guerra poderá 
ser privado de sua graduação pela Potência detentora 
nem impedido de levar as suas insígnias.

CAPÍTULO III

SANÇÕES PENAIS E DISCIPLINARES

1— Disposições gerais

Artigo 82

Os prisioneiros de guerra ficarão submetidos às leis. 
regulamentos e ordens gerais em vigor nas forças arma- 
madas da Potência detentora. Esta será auorizada a tomar 
as medidas judiciárias ou disciplinares com referência a 
qualquer infração cometida por um prisioneiro de guerra 
contra essas leis, regulamentos ou ordens gerais. Entre
tanto, nenhum processo ou sanção contrário às disposi
ções do presente capítulo será autorizado.

Se quaisquer leis, regulamentos ou ordens gerais da 
Potência detentora declararem puníveis atos cometidos
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Artigo pi

A evasão de um prisioneiro de guerra será considerada 
bem recebida quando:

1) ele tiver te reunido às força^ armadas da Potência 
de que depende ou de uma Potência aliada;

2) ele tiver abandonado o território cpie esteja so!) o 
poder da Poiência detentora ou de uma Potência alia(!a 
desta;

3) ele tiver se reunido a um navio cujo pavilhão 'eja 
da Potência de que depende ou de uma Potência aliada 
e que se encontre em águas territoriais da Potência de
tentora, desde que e'se navio não esteja sob a autori
dade desta última.

Os pri‘^ioneiros de guerra que, após se terem liber
tado conforme o presente artigo, cairem novamente pri
sioneiros, não serão passíveis de pena alguma pela sua 
evasão anterior.

Artigo 88

Oliciais, suboficiais ou soldados, que são prisio
neiros de guerra e que estejam sujeitos a unia pena 
disciplinar ou judicial, não serão submetidos a tiata- 
inento mais severo que o previsto, no que se refeic à 
mesma pena, para os membros das forças armadas da 
i oiência detentora de categoria equivalente.

As prisioneiras de guerra não serão condenadas a 
pena mais severa nem, enquanto cumpiiiei'i a pena, 
serão tratadas mais severamente que as mulheres per- 
tmentes às forças armadas da Potência detentora cas
tigadas por infracção análoga.

Em caso algum, as prisioneiras de guerra poderão 
ser condenadas a pena mais severa nem, enquanto cum- 
piirem a pena, serão tratadas mais severamente que uni 
homem membro das torças armadas da Potência (deten
tora ptitiido por infração análoga.

Os prisioneiros de guerra não poderão, após teretn 
cumprido penas disciplinares ou judiciais que lhes foram 
impostas, ser tratados diferentemente dos demais pri
sioneiros.

Artigo ç2

Um prisioneiro de guerra que tente evadir-se e que 
for recuperado sem se ter libertado con.torme

II—Sa7içõcs disciplinares

Artigo 8ç

As penas disciplinares aplicáveis aos prisioneiros de 
guena serão:

1) multa que não ultrapassará 5o por cento do adian
tamento do soldo e da remuneração de trabaiho, pie- 
vistos nos artigos 60 e 62, e durante um periochr que 
não exceda trinta dias;

2) supressão de vantagens concedidas além do trata
mento previsto na presente Convenção;

3) trabalhos penosos que não excedam duas horas 
por dia;

4) as prisões.

Entretanto, a pena referida no número 3 não poderá 
.ser aplicada aos oficiais.

o artigo
91, não será passível de pena disciplinar por esse ato, 
mesmo se for reincidente.

O prisioneiro capturado novamente será entregue logo 
que po sível às autoridades militares competentes.

Xão obtante o quarto parágrafo do artigo 88, oS pri- 
de guerra punidos logo após uma evasão que iião

tenha tido êxito poderão ser submetidos a um regime 
de vigilância especial, contanto que esse regime não 
afete 'eu estado de saúde, seja observada num campo de 
prisioneiros de guerra e não implique a supressão de ne
nhuma das garantias concedidas pela presente Conven
ção.

sioneiros

Artigo

.-\ evasão ou a tentativa de evasão, mesmo se houver 
reincidência, não será considerada circunstância agra- 
vanle no caso cm que o prisioneiro dc guerra compa
reça perante os tribunais por infracção cometida durante 
a evasão ou tentativa de evasão.

Na conformidade das e"tipulações do artigo 83, as in
frações cometidas pelos prisioneiros de guerra com o 
objcctivo único de facilitar sua evasão e que não im
plique nenhuma violência contra as pessoas, tais como 
infração contra a propriedade pública, roubo sem obje
tivo de enriquecimento, confecção e u^o de papéis fal
sos, o uso de roupas civis, só darão lugar a penas dis
ciplinares.

Os pri ioneiros de guerra que tiverem cooperado numa 
evasão ou tentativa de evasão não serão, por isso paí- 
síveis senão de pena disciplinar.

Em caso algum as penas disciplinares serão desu
manas, brutais ou pei igosas para a saúde dos prisioneiros 
c’e guerra.

Artigo ço

.\ duiação de um mesmo castigo não ultrapassará trinta 
dias. Em caso de falta disciplinar, os períodos de deten
ção preventiva cumpridos antes da audiência ou do pro
nunciamento do veredicto serão deduzidos da pena pro
nunciada.

O máximo de trinta dias previsto acima não poderá 
''er ultrapassado, mesmo se um prisioneiro de guerra 
tiver que responder disciplinarmente por diversos actos 
no momento em que lhe for aplicada a punição, sejam 
ou não conexos tais atos.

O período da decisão disciplinar até sua execução não 
ultrapassará um mês.

No caso de ser aplicada nova pena disciplinar a um 
pridoneiro de guerra, um prazo de três dias pelo menos 
separará a execução de caeJa uma das penas, desde que 
a duração de uma delas seja de dez dias ou mais.

Artigo ç4

■Se um prisioneiro de guerra evadido for recapturado, 
será feita uma notificação, na forma prevista no artigo 
122, à Potência de que ele depende, contanto que essa 
evasão tenha sido notificada.
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da presente Convenção, salvo na medida em que a sua 
detenção as tornar inaplicáveis. Entretanto, o benefício 
dos artigos 78 e 126 não poderá em caso algum ser-lhes 
retirado.

Os prisioneiros de guerra punidos disciplinarmente não 
poderão ser privados das prerrogativas próprias de suas 
patentes.

Os prisioneiros de guerra punidos disciplinarmente 
terão a faculdade de fazer exercício c permanecer ao ar 
livre durante pelo menos duas horas por dia.

Serão autorizados, a seu pedido, a se apresentar à 
visita módica quotidiana; receberão os cuidados médiccs 
que seu estado de saúde exigir, e, se necessário, serão eva
cuados para a enfermaria do campo ou para um hospi-

Artigo 95

Os prisioneiros de guerra acusados de faltas discipli
nares não serão mantidos em detenção preventiva à 
espera de julgamento, a menos que a mesiin medica leja 
aplicável aos membros das forças armadas da Potência 
detentora por infrações análogas ou que o exijam os 
interesses superiores da manutenção da ordem e da dis- 
plina no campo.

Para todos os prisioneiros de guerra, a detenção pre
ventiva por causa de faltas disciplinares scr.i reduzida 
a um mínimo absoluto e não excederá a quatorze dias.

As disposições dos artigos 97 e 98 do presente capí
tulo aplicar-se-ão aos prisioneiros de guerra em deten
ção preventiva por faltas disciplinares.

Artigo 96
tal.

Terão permissão de ler e escrever, assim como de 
expedir e receber cartas. Todavia, os volumes e quantias 
de dinheiro poderão ser-lhes recusados até a expiração 
da pena; enquanto isso, serão confiados ao represen
tante dos prisioneiros, que remeterá à enfermaria os 
gêneros deterioráveis que se encontrarem nos volumes.

UI — Diligências judiciais 

Artigo 99

Nenhum prisioneiro de guerra poderá ser processado 
ou condenado por ato que não seja expressamenle repri
mido pela legislação da Potência detentora ou pelo Di
reito Internacional, em vigor quando esse ato tiver sido 
cometido.

Nenhuma pressão moral ou física poderá ser exercida 
contra um prisioneiro de guerra para levá-lo a reconhe- 
ccr-se culpado do ato pelo qual é acusado.

Nenhum prisioneiro de guerra poderá ser condenado 
sem ter tido a possibilidade de defender-se e sem ter 
sido assistido por um defensor qualificado.

constituem faltas contra a disciplina se-üs atos que 
rão objeto de inquérito imediato.

Sem prejuízo da competência dos tribunais e das au
toridades militares superiores, as pena disciplinares só 
poderão ser pronunciadas por oficiais com poderes cis- 
ciplinares em sua qualidade de comandante do Ccimpo. 
c : por oficial responsável que o substitua ou a quem 
ele delegou seus poderes disciplinares.
ou

poderes ser delegados a 
exercidos por prisioneiros

Em caso algum poderão 
prisioneiro dc guerra 

de guerra.

esses
ouum

pena disiiplinai.Antes dc ser pronunciada qualq 
o prisioneiro de guerra inculpado será informado com 
precisão dos fatos que lhes são imputados. Poderá assim 
explicar sua conduta e defender-se. Será autorizado a 
citar testemunhas e a recorrer, se necessário, aos ser
viços de um intérprete qualificado. A decisão será 
ciada ao prisioneiro de guerra e ao representante dos 
prisioneiros.

uer

anun-

O comandante do campo deverá manter um registro 
das penas disiplinares pronunciadas; esse registro deve 
estar à disposição dos representantes do Estado protetor.

Artigo 100

Os prisioneiros de guerra e as Potências protetoras 
serão informados logo que possível das infrações passí
veis de pena de morte em virtude da legislação da Po
tência detentora.

Depois disso, nenhuma infração poderá tomar-se pas
sível de pena de morte sem o assentimento da Potência 
de que dependem os prisioneiros.

A pena de morte não poderá ser pronunciada contra 
um prisioneiro a não ser que a atenção do tribunal, 
conforme o segundo parágrafo do artigo 87. tenha sido 
despertada especialmente para o fato de que o acusado, 
não sendo nacional da Potência detentora, não está 
ligado a ele por nenhum dever de fidelidade e que se 
encontra em seu poder em virtude de circunstâncias inde
pendentes de sua própria vontade.

Artigo 97

Os prisioneiros de guerra não serão em caso algum 
transferidos paia estabelecimentos penitenciários (prisões, 
penitenciárias, campos de forçados, etc.) para cumprirem 
penas disciplinares. Todos os locais em que eles forem 
sujeitos a penas disciplinares deverão atender satisfato
riamente às exigências de higiene previstas no artigo 25. 
Os prisioneiros de guerra punidos terão condições que 
lhes permitam conservar-se em estado de higiene, segundo 
as disposições do artigo 29.

Os oficiais e pessoas de categoria equivalente não serão 
detidos nos mesmos locais que os dos suboficiais ou ho
mens da tropa.

As prisioneiras de guerra que estejam cumprindo pena 
disciplinar serão detidas em locais distintos dos homens 
e serão colocadas sob a supervisão imediata de mulhe-

Artigo 101

Se a pena de morte for pronunciada contra um prisio
neiro de guerra, o julgamento não será executado antes 
da expiração dum prazo de pelo menos seis meSes, a par
tir do momento em que a comunicação detalhada prevista 
no artigo 107 for entregue à Potência protetora no en
dereço indicado.

res.

Artigo 98

Os prisioneiros de guerra detidos em virtude de pena 
disciplinar continuarão a se beneficiar das disposições
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Artigo 102

Um julgamento não poderá ser pronunciado valida- 
mente contra um prisioneiro de guerra, a não ser que

testemunheus e de recorier, se julgar necessário, aos ser
viços de um intérprete competente. Será informado 
desses direitos em tempo útil, antes dos debates, pela 
Potência detentora-

o seja pelos mesmos tribunais e observe o mesmo pro
cesso adotado para as pessoas que fazem parte das forças Se o prisioneiro de guerra não escolheu defensor, a 

Potência protetora nomeará um; disporá, ao menos, de 
uma semana para isso. A pedido da Potência protetora, 
a Potência detentora lhe remeterá uma lista de pessoas 
qualificadas para garantir a defesa. No caso cm que 
nem o prisioneiro de gueiTa nem a Potência protetora 
tenham estolhido defensor, a Potência detentora desig
nará cx ofjicio um advogado qualificado para defender 
o acusado.

Para preparar a defesa do acusado, o defensor disporá 
de um prazo de duas semanas pelo menos antes da 
abertura dos debates, assim como das facilidades neces
sárias; ele poderá sobretudo visitar livremente o acu
sado e conversar com ele sem a presença de testemu- 
nhas. Poderá conversar com todas as testemunhas ce 
defesa, inclusive os prisioneiros de guerra. Ele se bene
ficiará dessas facilidades até a expiração dos prazos de 
recurso.

O prisioneiro de guerra acusado receberá, muito antes 
da abertura dos debates, comunicação em língua que 
entenda, de pormenores da acusação, assim como dos 
documentos que, geralmente, são comunicados ao acusado 
em virtude das leis em vigor nas forças armadas da 
Potência detentora. A mesma comunicação deverá ser 
feita nas mesmas condições a seu defensor.

Os representantes do Potência protetora terão o direito 
de assistir aos debates, salvo se estes tiverem de ser 
cfectuados, excepcionalmente, a portas fechadas, no 
interesse da segurança do Estado, nesse caso a Potência 
detentora comunicará essa circunstância à Potência pro
tetora.

armadas da Potência detentora e que, além disso sejam 
observadas as disposições do presente capítulo.

Artigo 10^

Qualquer investigação judicrária contra um prisioneiro 
de guerra será conduzida tão rapidamente quanto o per
mitirem as circunstâncias e de tal maneira que o julga
mento se realize o mais cedo possível. Nenhum prisio
neiro de guerra será mantido em detenção preventiva, 
a menos que a mesma medida seja aplicável aos mem
bros das forças armadas da Potência detentora por infra
ções análogas ou que o interesse da segurança nacional 
o exija. Essa detenção preventiva não durará, em caso 
algum, mais de três meses.

A duração da detenção preventiva de um prisioneiro 
de guerra será deduzida da pena privativa de liberdade 
à qual ele tiver sido condenado; isso será levado em 
conta no momento de fixar-se a pena.

Durante o período de detenção preventiva, os prisio
neiros de guerra continuarão a beneficiar-se das disposi
ções dos artigos 97 e 98 do presente capítulo.

Artigo 104

Em todos os casos em que a Potência detentora tiver 
decidido intentar diligências judiciais contra um prisio
neiro de guerra, ela deverá avisar a Potência protetora, 
logo que possível c pelo menos três semanas antes da 
abertura dos debates. Esse prazo de três semanas só co
meçará a correr a partir do momento em que esse aviso 
chegar à Potência protetora em endereço previamente 
indicado por esta última à Potência detentora. Artigo 106

Todo prisioneiro de guerra terá direito de apelar nas 
mesmas condições que os membros das forças armadas 
da Potência detentora, de qualquer sentença pronun
ciada a seu respeito. Será plenamcnte informado de 
seus direitos de recurso, assim como dos prazos de que 
disjxõe para exercê-los.

Esse aviso conterá as seguintes indicações:

1) os sobrenomes e prenomes do prisioneiro de guer
ra, sua graduação, seu número de matrícula, a 
data de nascimento e a sua profissão, se for o
caso;

2) o local de internamento ou de detenção;

3) a especificação da acusação ou das acusações, com a 
menção das disposições legais aplicáveis;

4) a indicação do tribunal que julgará o caso, assim 
como da data e do local previstos para a abertura dos 
debates.

A mesma comunicação será feita pela Potência deten
tora ao representante do prisioneiro de guerra.

Se, na abertura dos debates, não for apresentada prova 
de que a Potência detentora, o prisioneiro de guerra e o 
representante dos prisioneiros receberam o aviso acima 
mencionado pelo menos três semanas antes da abertura 
dos debates, estes não se realizarão e serão adiados.

Artigo lO']

Qualquer sentença pronunciada contra um prisioneiro 
de guerra será imediatamente levada ao conhecimento 
da Potência protetora, sob a forma de comunicação sumá
ria, indicando igualmente se o prisioneiro tem direito 
de apelar no sentido de obter cassação ou revisão da 
sentença ou reabertura do processo. Essa comunicação 
será feita também ao representante do prisioneiro inte
ressado. Será feita, igualmente, ao prisioneiro de guerra 
e em língua que ele entenda, se a sentença for pronun
ciada em sua presença. Ademais, a Potência detentora 
comunicará imediatamente à Potência protetora a de
cisão do prisioneiro de guerra de usar ou não dos seus 
direitos de recurso.

Além disso, em caso de condenação definitiva e, se se 
tratar de pena de morte, em caso de condenação pro
nunciada em primeira instância, a Potência detentora 
endereçará, logo que possível, à Potência protetora uma 
comunicação detalhada que contenha;

Artigo 10^
O prisioneiro de guerra terá o direito de ser assistido 

por um dos seus camaradas prisioneiro, de ser defendido 
por um advogado qualificado de sua escolha, de citar
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1) o texto exato da sentença;

2) iini relatório resumido da instrução e dos debates, 
salientando em particular os elementos da acusação e 
da defesa;

3) a indicação, dado o caso, do estabelecimento onde 
será Cumprida a pena.

As comunicações previstas nos parágrafos precedentes 
serão feitas à Potência protetora no endereço que ela 
informar previamente à Potência detentora.

Artigo no

Serão repatriados dirctamente:

1) os feridos e doentes incuráveis cuja aptidão inte
lectual ou física pareça ter sofrido uma dimi
nuição considerável;

2) os feridos e doentes que, segundo as previsões
médicas, não são suscetíveis de cura no espaço 
de um ano, cujo estado exija tratamento e 
cuja aptidão intelectual ou física pareça ter 
sofrido diminuição considerável;

3) os feridos e doentes curados cuja aptidão inte
lectual ou física pareça ter sofrido diminuição 
considerável e permanente;

Poderão ser hospitalizados em país neutro;

1) os feridos e doentes cuja cura pode ser esperada
no ano que se segue à data do ferimento ou ao 
início da enfermidade se um tratamento em 
país neutro deixa prever uma cura mais certa 
e mais rápida;

2) os prisioneiros de guerra cuja saúde intelectual
ou física for, segundo as previsões medicas, 
ameaçada seriamente com a manutenção do 
cativeiro, mas que uma hospitalização em país 
neutro poderia subtrair a essa ameaça.

.As condições que deverão ser preenchidas pelos pri
sioneiros de guerra hospitalizados em país neutio para 
serem repatriados serão fixadas, da mesma maneira epte 
o seu estatuto, por acordo entre os Estados interessados. 
Km geral, serão repatriados os prisioneiros de guerra 
hospitalizados em país neutro que pertençam ás seguin
tes categorias:

1) aqueles cujo estado de saúde se agravou de ma
neira a preencher as condições de repatriamento 
direto;

2) aqueles cuja aptidão intelectual ou física se con-
seiAe, após tratamento, consideravelmente dimi- 
naída.

Na falta de acordos especiais concluídos entre as 
Partes em luta interessadas, com o fim de determinar 
os casos de invalidez ou de doença que provoquem o 
repatriamento direto ou hospitalização em país neutro, 
esses casos serão determinados de acordo com os prin
cípios contidos no acordo-padrão relativo ao repatria
mento direto e à hospitalização em país neutro dos pri
sioneiros de guerra feridos e enfermos e no regulamento 
relativo às Comissões médicas mistas, anexos à presente 
Convenção.

Artigo 108

As Penas pronunciadas contra os prisioneiros de guerra, 
cm virtude de sentenças regularmente tornadas executó- 
rias, serão cumpridas nos mesmos estabelecimentos e nas 
mesmas condições que no caso dos membros das torças 
armadas da Potência detentora. Essas condições serão em 
todos os casos conforme às exigências de higiene c da 
humanidade.

Uma prisioneira dc guerra contra a cpial tiver sido 
pronunciada pena semelhante será colocada cm locais 
separados e submetida à fiscalização de mulheres.

Em qualquer caso, os prisioneiros de gueira condena
dos a pena privativa de liberdade conservarão o bene
fício dos artigos 78 e 126 da presente Convenção. Além 
disso, terão permissão para receber e expedir lorres- 
pondência, receber pelo menos um volume de socorro 
por mês e fazer exercício, regularmente, ao ar livre; 
receberão os cuidados médicos exigidos pelo seu estado 
de saúde, assim como a ajuda espiritual que desejarem. 
As punições que lhes devam ser infligidas obedecerão às 
disposições do parágrafo terceiro do artigo 87.

TÍTULO IV

FIM DO CATIVEIRO

CAPITULO I

REPATRIAMENTO DIREIO 
E HOSPITALIZAÇÃO EM PAÍS NEUl RO

Artigo log

As Partes em luta serão obrigadas, ressalvado o terceiro 
parágrafo do presente artigo, a fazer voltar para seu 
país, sem preocupação quanto ao número ou à gradua
ção c depois de tê-los assistido até ficarem em estado dc 
ser transpot tados, os prisioneiros de guerra, doentes e 
feridos em estado grave, de acordo com o primeiro pará
grafo do artigo seguinte.

Artigo III

A Potência detentora, a Potência de que dependem os 
prisioneiros de guerra e uma Potência neutra admitida 
por estas duas Potências esforçar-se-ão para concluir acor
dos que permitirão o internamento dos prisioneiros de 
guerra no território da dita Potência neutra até a cessa
ção das hostilidades.

Durante as hostilidades, as Partes em luta se esfor
çarão, com o concurso das Potências neutras iiiieressadas,

país neutro dos pri-por organizar a hospitalização em 
sioneiros feridos ou enfermos, referidos no segundo pará
grafo do artigo seguinte; elas poderão, além disso, con
cluir acordos que visem ao repatriamento direto ou à 
internação em país neutro dos prisioneiros válidos que 
icnham sido submetidos a um longo período de cativeiro.

Artigo 112

Desde o início do conflito, Comissões médicas mistas 
serão designadas a fim de examinar enfermos e feridos, 
e dc tomar todas as decisões úteis a seu respeito. .\ desig-

ferido ou enfermo.Nenhum prisioneiro de guerra 
previsto para o repatriamento nos termos do presente 
artigo, poderá ser repatriado contra sua vontade durante 
as hostilidades.
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Artigo 116

Os gastos de repatriamento dos prisonciros de guerra 
ou de seu transporte para um pais neutro, ficarão a cargo 
da Potência de que dependem, a partir da fronteira da 
Potência detentora.

nação, os deveres e o funciorramento dessas Comissões 
serão de acordo com as disposições do regulamento 
à presente Convenção.

Entretanto, os prisioneiros que, na opinião das auto
ridades médicas do Estado detentor, são manifestamente 
doentes ou feridos em estado grave, poderão ser repatria
dos sem ter sido examinados por uma Comissão médica 
mista.

anexo

Artigo II/

Nenhum repatriado poderá ser empregado em serviço 
militar ativo.

SEÇÃO 11—LIBERTAÇÃO E REPATRIAMENTO 
DOS PRISIONEIROS DE GUERRA 

AO FIM DAS HOSTILIDADES

Artigo II-)

Além daqueles que forem designados pelas autorida
des médicas do Estado detentor, os prisioneiros feridos ou 
enfermos pertencentes às categorias enumeradas abaixo, 
terão a faculdade de se apresentar a exame das Comissões 
médicas mistas, previstas no artigo anterior;

1) os feridos e doentes propostos por um médico
compatriota ou nacional de uma das Partes em 
luta aliada à Potência dc que eles dependem, 
e que exerça suas funções no campo;

2) os feridos e doentes propostos pelo representante
dos prisioneiros;

3) os feridos e doentes propostos pela Potência
de que dependem ou por organismo reconhe
cido por esta Potência e que preste assistência 
aos prisioneiros.

Os prisioneiros de guerra que não pertencem a uma 
das três categorias acima poderão, entretanto, apresen
tar-se ao exame das Comissões médicas mistas, mas não 
serão examinados senão depois das citadas categorias.

Artigo iiS

Os prisioneiros de guerra serão libertados e repatriados 
delongas após o fim das hotilidades ativas.sem

No falta de disposições para isso em qualquer Con- 
assinada entre as Partes em luta para pôr Lmvençao

às hostilidades ou na falta de tal Convenção, cada uma 
das Potências detentoras estabelecerá por si mesma se 
executará sem demora um plano de repatriamento 
forme o principio enunciado no parágrafo precedente.

con-

medidas adotadas seião levadasEm qualquer caso, as 
ao conhecimento dos prisioneiros de guerra.

Os gastos com o repatriamento dos prisioneiros de 
guerra serão, em qualquer caso, repartidos entre a Potên
cia detentora e a Potência de que dependem os prisio- 

Para isso os seguintes princípios serão observa-neiros. 
dos nessa repartição:

•i \ '

---- - duas Potências forem limítrofes, a Potên
cia de que dependem os prisioneiros de guerra 
assumirá os gastos de seu repatriamento a partir 
da fronteira da Potência detentora;

a) se essas

O médico compatriota dos prisioneiros de guerra sub
metidos a exame da Comissão medica mista e o repre
sentante dos prisioneiros serão autorizados a assistir a 
esse exame. b) se essas duas Potências não forem limítrofes, a 

Potência detentora assumirá os gastos de trans
portes dos prisioneiros de guerra em seu ter
ritório até a sua fronteira ou no porto de em
barque mais próximo da FXitência de que eles 
dependem. Quanto ao resto dos gastos feitos 

repatriamento, as Partes interessadas se 
porão de acordo para reparti-los equitativa- 
mente entre si. A conclusão de tal acordo não 
poderá em caso algum justificar o menor atraso 
no repatriamento dos prisioneiros de guerra.

Artigo iiç

Os repatriamentos se efetuarão em condições análogas 
às previstas pelos artigos de números 46 a 48 da presente 
Convenção para a transferência de prisioneiros de guerra, 
observadas as disposições do artigo 118 assim como as 
seguintes.

Na época do repatriamento, os objetos de valor reti
rados aos prisioneiros de guerra, conforme as disposições 
do artigo 18, e as somas em moeda estrangeira que não 
tiverem sido convertidas em moeda da Potência deten
tora, ser-lhes-ão restituídas. Os objetos de valor 
mas em moeda estrangeira que, por qualquer motivo, 
não tenham sido restituídas aos prisioneiros de guerra 
quando do seu repatriamento, serão entregues ao Escri
tório de Informações previsto pelo artigo

Artigo 114

Os prisioneiros de guerra vitimas de acidentes, exce- 
tu.indo-se os feridos voluntários, serão relativamente ao 
repatriamento ou à hospitalização em país neutro, bene
ficiados pelas disposições da presente Convenção.

com o

Artigo II^

Nenhum prisioneiro de guerra ao qual tenha sido 
imposta pena disciplinar e ejue se ache nas condições 
previstas para o repatriamento ou hospitalização cm país 
neutro, poderá ser retido pelo fato de não ter cum
prido sua pena.

Os prisioneiros de guerra processados ou condenados 
judicialmente, que tiverem sido indicados para o repa
triamento ou hospitalização em pais neutro, poderão 
se beneficiar dessas medidas antes do fim do processo 
ou de execução da pena, se a Potência detentora con
sentir.

e as .so

As Partes em luta se comunicarão os nomes daqueles 
cpie forem retidos até o fim do proces.so ou da execução 
da pena. 122.



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.» 143« 12 DE ABRIL DE 1984

Os prisioneiros dc guerra serão autorizados a levar 
suas bagagens pessoais, sua correspondência e os volu
mes que receberem; o peso dessas bagagens poderá ser 
limitado, SC as circunstâncias do repatriamento o exigi
rem, àquilo que razoavelmente possa ser levado; em to- 
aos os casos a cada prisioneiro será permitido levar pelo 
menos vinte c cinco quilos.

Os outros objetos pessoais do prisioneiro de guerra 
repatriado serão guardados pela Potência detentora; esta 
os encaminhará desde que tenha concluído, com a Potên
cia de que depende o prisioneiro de guerra, um acordo 
que fixe as condições do seu transporte e o pagamento 
d,os gastos ocasionados.

Os prisioneiros de guerra que estejam sob a ameaça de 
um processo penal por crime ou delito de direito penal 
poderão ser retidos até. o fim do processo, e dad<j o caso, 
até a expiração da pena. O mesmo ocorrerá com os con
denados por crime ou delito de direito penal.

As Partes em luta comunicar se-ão os nomes dos pri
sioneiros de guerra retidos até o fim do processo ou da 
execução da pena.

As Partes em luta se entenderão para instituir comis 
sões com o fim de procurar os prisioneiros dáspcrsos e 
garantir-lhes o repatriamento no prazo mais bre^'e pos
sível.

a que eles perteeiam e de que os seus túmulos sejam les 
peitados, convenientemente cuidados e marcados dc ma 
ncira a poderem ser sempre encontrados. Sempie que 
possível, os prisioneiros de guerra falecidos e que depen 
dem da mesma Potência serão enterrados no mesmo local

Os prisioneiros de guerra falecidos serão enterrados 
individualmente, salvo em caso de força maioi que im- 
ponha um túmulo coletivo. Os corpos serão incinerados 
quando o exigirem motivos imperiosos de higiene ou da 
religião do falecido ou se este o desejar exptessamente. 
Em caso de incineração, será feita menção do fato com 
a indicação dos motivos no certificado de óbito.

I ara que os túmulos possam ser sempre encontrados, 
todas as informaçõt‘s relativas às inumações e aos túmu
los deverão ser registradas por um Serviço de Registro 
dos Túmulos criado pela Potência detentora. As listas 
dos túmulos e as informações relaüvas aos prisioneiros de 
guerra inumados nos cemitérios ou alhures serão trans
mitidas à Potência de que dependem esses prisioneiros 
de guerra. Incumbirá à Potência que controla o territó
rio, se for parte da Convenção, cuidar desses túmulos e 
registrar quaisquer transferências ulteriores dos corpos. 
Essas disposições se aplicam igualmcnte às cinzas, que 
serão conservadas pelo Serviço de Registro dos Túmulos 
até que o país de origem faça conhecer as disposições 
definitivas que deseja tomar a respeito.

Artigo laiSEÇÃO 111 —FALECIMENTO DOS PRISIONEIROS 
DE GUERRA

Todo falecimento ou todo ferimento grave de um 
prisioneiro de guerra causados ou suspeitos de terem 
sido causados por uma sentinela, por outro prisioneiro 
de guerra ou por qualquer outra pessoa, assim como 
todo falecimento tuja causa seja desconhetída, serão 
seguidos imediatamente de inquérito oficial da Potên
cia detentora.

Artigo 120

Os testamentos dos prisioneiros de guerra serão elabo
rados de maneira a preencher as condições de validade 
exigidas pela legislação do país de origem, que adotará 
as medidas necessárias para levar essas condições ao co 
nhecimento da Potência detentora. A pedido do prisio
neiro dc guerra e sempre após a sua morte, o testamento 
será transmitido sem demora à Potência protetora e uma 
cópia autenticada será entregue à Agência Central dc 
iníormações.

Uma comunicação a respeito será feita imediatamente 
à Potência protetora. As disposições das testemunhas se
rão recolhidas, especialmente as dos prisioneiros de guer
ra: será encaminhado à referida Potência um relatório 
que as contenha.

Se o inquérito estabeleceu a culpabilidade de uma ou
várias pessoas, a Pbtência detentora dotará medida.s para 
o processo judiciário do responsável ou dos responsá
veis.

Os certificados de falecimento, conformes ao modelo 
à presente Convenção, ou 

por oficial responsável de todos os prisioneiros de guetra 
cativeiro, serão endereçados no prazo mais bre 

ve possível ao Escritório de Informações dos pnrioneiros 
ce guerra instituído conforme o artigo 122. .'^s informa
ções sobre identidade cuja lista foi dada no terceiro 
parágrafo do artigo 17, o lugar e a data do falecimento, 
a «causa mortis», o lugar e a data da inumação, assim

identificar

as listas autenticadasanexo

mortos no

TITULO V

ESCRITÓRIO DE INFORMAÇÕES E SOCIEDADES 
DE SOCORROS RELATIVOS AOS PRISIONEIROS 

DE GUERRAtodas as informações necessárias para 
os túmulos, deverão figurar nesses certificados ou nessas
como

listas. Artigo 122
precedidos deO enterro ou a incineração deverão 

exame médico do corpo a fim de constatar o falec-mento 
permitir a redação de um relatório e, se possível, estabe
lecer a identidade do falecido.

ser
No início de um conflito e em todo? os casos de ocu

pação, cada uma das Partes em luta constituirá um 
Escritório oficial de informações sobre os prisioneiros 
ce guerra que se achem em seu poder; as Potências neu-

tiverem recebido em seu 
a uma

iras ou não-beligerantes que 
território pessoas pertencentes 
ridas no artigo 4.° agirão da mesma maneira

As autoridades detentoras cuidarão de que os prisio
neiros de guerra falecidos em cativeiro sejam enterrados 
condignamente, se possível segundo os'ritos da religião

das categorias refe- 
com refe-
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das pessoas às quai» os objetos pertençam, assim como 
o inventário completo do volume- Os outros objetos 
pessoais dos prisioneiros em apreço serão devolvidos, 
segundo os ajustes concluídos entre as Partes Interes
sadas que estejam em luta.

l ência a essas pessoas. O Estado interessado cuidai a de 
que o Escritório de Informações disponha de locais, de 
material c pessoal necessários para funcionar de maneira 
eficaz. Terá liberdade de empregar prisioneiros de guerra 

Escritório, respeitando as condições estipuladas na 
tía presente Convenção relativa ao traballio dos 

prisioneiros de guerra.

No prazo mais breve possível cada uma das Parles cm 
luta dará a seu escritório as informações de c[uc iiatam 
os parágrafos quarto, quinto c .sexto do presenie artigo, 
sobre qualquer pessoa inimiga pertencente a uma das 
categorias referidas no artigo 4.° e que tenham caído em 

poder. As 1 otências neutras ou não-beligciantes agi
rão da mesma maneira relativamente às pessoas dessas 
categorias que

nesse
seçao

Artigo 725

Será criada em país neutro uma Agência Central de 
Informações sobre os prisioneiros de guerra- A Comis
são Internacional da Cruz Vermelha proporá aos Esta
dos interessados, se o julgar necessário, a organização 
de tal Agência.

Essa Agência será encarregada de reunir todas as infor
mações que interessam aos prisioneiros de guerra e que 
ela puder obter pelas vias oficiais ou privadas; ela as 
transmitirá, o mais rapidamente possível ao país de 
origem ou à Potência de que eles dependem. Terá das 
Partes em luta todas as facilidades para efetuar essas 
transmissões.

As .Altas Partes Contratantes, e em particular aquelas 
cujos nacionais sejam beneficiados pelos serviços da 
Agência Central, são convidadas a prestar a esta o opoio 
financeiro de que ela precisar.

Essas disposições não deverão ser interpretadas como 
restringindo a atividade humanitária da Comissão In
ternacional da Cruz Vermelha e das sociedades de so
corros mencionadas no artigo 1*5.

,scn

tiverem recebido em seu temtórií).

ü Escritório fará chegar urgentcmenie, pelo meio mais 
lápido possível, essas informações às Potências iiucrcssa- 
das, por intermédio, por nm lado, das Potências prote
toras, por outro, da Agência Central prevista no ar
tigo 123-,

Essas informações deverão tornar possível avisar rapi
damente as famílias interessadas. Enquanto estiverem no 
Escritório de Informações, essas informações incluirão, 
para cada prisioneiro de guerra, resalvacas as disposições 
do artigo 17.° sobrenome, prenomes, graduação, número 
de matrícnla, local e data de nascimento, indicação da 
Potência de que depende, prenome do pai e sobrenome 
da mãe, nome e endereço da pessoa que deve scr infor
mada, assim como o endereço ao qual pode ser dirigida 
a correspondência para o prisioneiro. Artigo 134

O Escritório de Informações receberá dos diversos ser
viços competentes as indicações relativas às mudanças, 
libertações, repatriamentos, evasões, hospitalizações, fale
cimentos, e as transmitirá pelo modo previsto no terceiro 
parágrafo acima.

Os Escritórios nacionais de informações e a Agência 
Central de Informações gozarão de franquia aduaneira 
em matéria postal, assim como de todas as isenções pre
vistas no artigo 74. e na medida do possível de franquia 
telegr.áfica ou pelo menos, dc mp riauies reduções de 
taxas.Da mesma maneira, as informações sobre o estado de 

saúde dos prisioneiros de guerra enfermos ou feridos em 
estado grave, serão transmitidas regularmente c, se possí
vel, cada semana.

Artigo 725

Rc'ssalvadas as medidas que julgarem necessárias para 
garantir sua segurança ou para fazer face â qualquer 
outra nescessidade razoável, as Potências detentoras 
acolherão da melhor maneira as organizações religiosas, 
sociedades de socorros ou qualquer outro organismo que 
preste assistência aos prisioneiros de guerra. Os referi
dos Estados lhes concederão todas as facilidades neces
sárias, assim como aos seus delegados devidamente au
torizados, para visitar os prisioneiros distribuir-lhes so
corros material de qualquer proveniência destinado a 
fins religiosos, educativos, recreativos ou para ajudá-los em 
seus momentos de lazer no interior dos campos. As socie
dades ou organismos acima citados podem ser constituí
dos no território da Potência detentora ou em outro 
país ou ainda ter caráter internacional.

A Potência detentora poderá limitar o número das 
sociedades e organismos cujos delegados serão autoriza
dos a exercer sua atividade no seu território e sob seu 
controle, sob a condição, todavia, de que essa limitação 
não impeça que ajuda eficaz e suficiente seja levada a 
todos os prisioneiros de guerra.

O Escritório de Informações será igualmcntc encarre
gado dc responder a todas as solicitações que ilic forem 
endereçadas relativas aos prisioneiros de gueri.i indusivc' 
sobre os mortos no cativeiro; procederá ros incjiicinos 
necessários a fim de obter as informações pedidas c (juc 
ele não possua.

Todas as comunicações escritas feitas pelo Esçritório 
serão autenticadas por uma assinatura ou por um ca
rimbo.

O Escritório de Informações, além disso, ficará en
carregado de recolher e de transmitir às Potências inte
ressadas todos os objetos pessoais de valor, inclusive as 
importâncias em moeda diferente da da Potência de
tentora e os documentos que apresentem importân
cia para os parentes próximos deixados pelos prisionei
ros de guerra quando de seu repatriamento, libertação, 
evasão ou falecimento. Esses objeto* serão enviados em 
volumes selados pelo Escritório e acompanhados de de
clarações que estabeleçam com precisão a identidade
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A situação particular da Comissão Internacional da 
Cruz Vermelha nesse domínio será sempre reconhecida 
e respeitada.

No momento em que forem entregues aos prisioneiros 
de guerra socorros ou material para os fins indicados 
acima ou pelo menos num prazo breve, recibos assinacios 
peio representante desses prisioneiros e referente a (ada 
volume serão encaminhados à sociedade de socouos ou 
ao organismo expedidor. Recibos concernentes aos volu- 
lumes serão entregues simultaneamente pelas autorida
des administrativas responsáveis pela guarda dos prisio
neiros.

diições oficiais da presente Convenção, assim como as 
leis e regulamentos que adotem ptira assegurat^lhe a 
aplicação.

Artigo laç

As Altas Partes Contratantes se comprometem a ado
tar qualquer medida legislativa necessária para fixar as 
sanções penais adequadas às pessoas que tenham come
tido ou que tenham dado ordem de cometer qualquer 
das infrações graves contra a presente Convenção defini
das no artigo seguinte.

Cada Parte Contratante terá a obrigação (’e procurar 
as pessoas acusadas de terem cometido, ou de terem 
dado ordem de cometer, tais infrações graves, c deverá 
trazê las perante os seus próprios tribunais, qualque» que 
seja a nacionalidade delas. Poderá também, se o preferir 
e segundo as condições previstas pela sua própria legis
lação, remetê-las para julgamento a outra Parte Contra 
tante interessada no processo, contanto que essa Parte 
Contratante tenha contra as referidas pessoas acusações 
suficientes.

Cada Parte Contratante adotará as medidas necessárias 
para suprimir os atos contrários às disposições da pre
sente Convenção, além das infrações graves definidas no 
artigo seguinte.

Em todas as circunstâncias, os inculpados serão liciic- 
ficiados pelas garantias de processo e de livre defesa, as 
quais não serão inferiores às previstas nos artigos 105 c 
seguintes da presente Convenção.

TÍTULO VI

EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO 

SEÇÃO I~ DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 126

Os representantes ou os delegados das Potências pro
tetoras serão autorizados a ir a todos os loca‘s em que se 
encontram os prisioneiros de guerra, especialmente os 
locais de internamento, de detenção e de trabalho; te
rão acesso a todos os locais utilizados pelos prisioneiros. 
Serão igualmente autorizados a ir aos locais de partida, 
de passagem ou de chegada dos prisioneiros transferi
dos. Poderão conversar com os prisioneiros de guerra 
sem a presença de testemunhas, e em particular com o 
representante deles, por intermédio dum intérprete, se 
necessário.

Os representantes e delegados das Potências proteto
ras terão toda liberdade na escolha dos locais que descjani 
visitar; a duração e a frequência de'sas visitas não serão 
limitadas. As visTas não .serão interditadas a não ser p()r 
motivo de necessidade imperiosa e somente a título ex
cepcional temporário.

A Potência detentora e a Potência de que dependem 
os prisioneiros de guerra visitados poderão se entender, 
se for o caso, para que os compatriotas desses prisionei
ros tenham permissão para participar dessas visitas.

Artigo 1^0

As infrações graves citadas no artigo precedente são 
as que implicam qualquer dos atos seguintes, se torern 
cometidos contra pessoas ou bens protegidos pela Con
venção: homicídio intencional, tortura ou tratamentos 
desumanos, inclusive experiências biológicas, o fato dc 
causar inteccionalmentc grandes sofrimentos ou dc 
provocar atentados graves à integridade física ou à saúde, 
o fato de constranger um prisioneiro de guerra a servir 
nas forças armadas da Potência inimiga, ou de privá-lo 
do direito de ser julgado regular e imparoalmcnte se
gundo as prescrições da presente Convenção

Artigo 74/

Nenhuma Parte Contratante poderá eximir-se nem exi
mir outra Parte Contratante das responsabilidades em 
que ela ou outra incorra, em virtude das infrações pre 
vistas no presente artigo.

Os delegados da Comissão Internacional da Cruz Ver
melha gozarão das mesmas prerrogativas- A designação 
desses delegados será submetida à aprovação da Potên
cia em cujo poder se encontram os prisioneiros de guerra 
visitados.

Artigo 12’] Artigo 75a

As Altas riartes Contratantes se comprometem a di
fundir da maneira mais ampla possível, em tempo de 
guerra, o texto da presente Convenção no seu respectivo 
.país e, especialmente, incorporar o seu estudo nos pro
gramas de instrução militar, e, se possível, civil de tal 
maneira que os princípios se tornem conhecidos da 
maioria das forças armadas e da população.

A pedido de uma Parte em luta, devera .ser ,jberto 
inquérito, segundo a maneira que será determinada entre 
as Partes interessadas, a respeito de qualquci violação 
alegada contia a Convenção.

Se não for realizado acordo sobre o processo ou inqué
rito, as Partes se entenderão para escolher um árbito 
que decidirá o processo a seguir.

Uma vez constatada a violação, as Fartes em luta dar- 
-Ihe-ão fim e a reprimirão no prazo mais rápido possí
vel.

As autoridades militares ou aquelas que, em tempo 
de guerra, tenham responsabilidades relativamente 
prisioneiros de guerra, deverão possuir o texto da Con
venção c ser instruídas especialmente quanto às sua: dis
posições.

aos

SEÇÃO. III —DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 755

A presente Convenção será feita em h mrês e em in
glês. Os dois textos são igualmente autênticos.

O Conselho Federal Suíço fará as aadmões oficiais 
da Convenção para os idiomas nisso e espanhoL

Artigo 128

As .Alta'; Partes Contratantes se comunicarão, por in
termédio do Conselho Federal Suíço e, durante as hos
tilidades, por intermédio dos Estados protetores, as tra-



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL.) DE CABO VERDE N.” 14—12 DE ABRIL DE 1981 41

Artigo 1^4

A presente Convenção substitui a Convenção de 27 
de julho de 1929 nas relações entre as Altas Partes 
Contratantes.

Artigo 142

Cada uma das Altas Partes Contratantes terá a facul
dade de denunciar a presente Convenção.

A denúncia será notificada por escrito ao Conselho 
Federal Suíço. Este comunicará a notificação aos Gover
nos de todas as Alas Partes Contratantes.

A denúncia produzirá seus efeitos um ano após sua 
notificação ao Conselho Federal Suíço. Todavia, a de
núncia notificada, quando o Estado denunciante estiver 
implicado num conflito, não produzirá nenhum efeito 
enquanto a paz não tiver sido concluída e enquanto as 
operações de libertação e repatriamento das pessoas pro
tegidas pela presente Convenção não tiverem terminado.

A denúncia só terá efeito para o Estado denunciante 
De forma alguma atingirá as obrigações que as Partes 
em luta ficarão sujeitas a cumprir, em virtude dos piin- 
cípios do Direito das Gentes tais como resultam dos cos
tumes estabelecidos entre as nações civilizadas, das leis 
de humanidade c das exigências da consciência pública.

Artigo 14^

O Conselho Federal Suíço registrará a presente Con
venção no Seaetariado das Nações Unidas. O Conselho 
Federal Suíço informará igualmente o Secretariado das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denún
cias que receba relativas à presente Convenção.

Em TESIEMUNHO DO QUE, os abaixo assinados, 
havendo depositado seus plenos poderes respectivos, assi 
naram a presente Convenção.

FEI ro na cidade de Genebra, a 12 de agosto de 1949, 
nas línguas francesa e inglesa, tendo sido depositado o 
original nos Arquivos da Confederação Suíça. O Conse
lho Federal Suíço transmitirá cópia autenticada da Con
venção a cada um dos Estados signatários e aos Estados 
que aderirem à Convenção-

Artigo 13^

Nas relações entre as Potências obrigadas pela Con
venção de Haia relativa às leis e costumes da gucara 
terrestre, quer se trate da Convenção de 29 de julho de 
1899, quer da de 18 de outubro de 1907, e que parti
cipem da presente Convenção, esta completará o capítulo 
II do Regulamento anexo às referidas Convenções de 
Haia.

Artigo 136

A presente Convenção, que levará a data deste dia, po
derá até 12 de fevereiro de 1950 ser assinada pelos Esta
dos representados na Conferência que se abriu em Gene
bra a 21 de abril de 1949, assim como pelos Estados não 
representados nesta e que participaram da Convenção 
de 27 de julho de 1929-

Artigo 13']

A presente Convenção será ratificada logo que possí
vel; as ratificações serão depositadas em Berna.

Será lavrada ata de depósito de cada instrunrento de 
ratificação cuja cópia autenticada será remetida pelo 
Conselho Federal Suíço a todas as Potências cm nome 
das quais a Convenção tiver sido assinada ou a adesão 
notificada.

Artigo 138

A presente Convenção entrará cm vigor seis meses de
pois que dois instrumentos de ratificação, pelo menos, 
tiverem sido depositados.

Ela entrará em vigor, posteriormente, para cada -AUa 
Parte Contratante, seis meses após o depósito do seu 
instrumento de ratificação.

ANEXO I

acordo-padrão relativo
AO REPATRIAMENTO DIRETO 

E A HOSPITALIZAÇÃO EM PAÍS NEUTRO 
DOS PRISIONEIROS DE GUERRA FERIDOS 

E DOENTES
Artigo 13^

Desde a data de sua entrada em vigor, a presente Con
venção estará aberta à adesão de qualquer Potência em 
CUJO nome esta Convenção não tiver sido assinada.

(Ver o artigo 110)

1—PRINCÍPIOS PARA O REPATRIAMENTO 
DIRETO OU A HOSPITALIZAÇÃO EM PAÍS 
NEUTROArtigo 140

As adesões serão notificadas por escrito ao Conselho 
Federal Suíço e produzirão seus efeitos seis meses após 
a data em que forem entregues.

O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a 
todos os Estados em nome dos quais a Convenção foi 
assinada ou a adesão notificada.

Artigo 141

As situações previstas nos artigos 2.“ e 3.° darão efeito 
imediato às ratificações depositadas e às adesões notifi
cadas pelas Fartes cm luta, antes ou depois do começo 
das hostilidades ou da ocupação. A comunicação das rati
ficações ou as adesões recebidas das Partes em luta será 
feita pelo Conselho Federal Suíço pela via mais rtipida.

A — Repatriamento direto:

1) Todos os prisioneiros de guerra vítimas das enfer
midades seguintes, resultantes de traumatismos: perda 
de um membro, paralisia, enfermidades particulares ou 
outras, desde que elas sejam pelo menos a perda de um 
pé ou de uma mão ou que sejam equivalentes à perda 
de um pé ou uma mão.

Sem prejuízo de interpretação mais ampla, os casos 
seguintes serão considerados como equivalentes à perda 
de um pé ou de uma mão:

a) perda da mão, de todos os dedos ou do polegar 
e do indicador a mão; perda do pá ou de 
todos os dedos do pé e dos metatarsos de um
pé;
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as afecções crônicas graves dos órgãos digestivos 
como por exemplo: úlcera gástrica ou duode- 
nal; a conseqüéncia da intervenção cirúrgica 
no estômago feita no cativeiro; gastrite, cii- 
terite ou colite crônica durante mais de um 
ano e que afetem gravemente o estado geral; 
cirrose hepática; colecistopatia crônica, (*) 
etc.;

f) as afecções crônicas graves dos órgãos gcniio- 
-urinários, por exemplo: doenças crônicas do 
rim com males conseqüentes, nefrotomia provo
cada por um rim tuberculoso; pielite crônica 
ou cistite crônica; hidronefrose ou pionelrose; 
afecções ginecológicas crônicas graves; gravidez 
normal e afecções obstétricas, quando a hospi
talização em país neutro for impossível, etc.; 

as doenças crônicas graves do sistema neivoso 
central e periférico, por exemplo tocas as psi
coses e psiconevroses manifestas, tais como a 
histeria grave, a psiconevrose séria do cativeiro, 
etc.; devidamente constatadas por um especia
lista (*); qualquer epilepsia devidamente; cons
tatada pelo médico do campo (*); arteriosderose 
cerebrad; nevrite crônica durante mais de um 
um ano; etc.;

as doenças crônicas graves do sistema neuiovcgc 
tativo com diminuição considerável da ;ipii(ião 
intelectual ou corporal, perda apreciável do peso 
e astenia geral; 

i) cegueira dos dois olhos ou de um só quando a 
vista do outro olho tiver menos de 1, apesar 
do uso de óculos para corrigir; a diminuição 
de acuidade visual em casos em que é impossí
vel recuperá-la com a correção para uma acui
dade de 1/2 em pelo menos um olho (*), 
outras afecções oculares graves, por exemplo: 
glaucoma, irite; cloroidite, tracoma; etc. 

k) os males da audição, tais como a surdez completa 
unilateral, se o outro ouvido não ouve mais a 
palavra falada vivamente a um metro e dis- 
tância,(*) etc.

f) as doenças graves do metabolismo, como por exem
plo: diabete sacarino que exija tratamento com 
insulina, etc.;

m) os males graves das glândulas de secreção interna,
como por exemplo: tireotoxicose; hipotireose; 
mal de Addison; caquexia de Simmoiids' té
tano, etc.:

n) as doenças giaves e crônicas do sistema hemaio-
poético;

o) as intoxicações crônicas graves, como, por exem
plo: saturnismo; hidragirismo; moifinisino; 
cotaínismo; alcoolismo; intoxicações por gás e 
pelas radiações, etc.;

p) as afecções crônicas dos órgãos locomotores com
distúrbios funcionais manifestos, poi exemplo: 
artroses deformantes, poliartrite cré)nica evo
lutiva primária e secundária; reumatismo 
com manifestações clínicas graves, etc:;

q) as afecções cutâneas crônicas e graves, rebeldes
ao tratamento;

r) qualquer neoplasma maligno;

b) ancilose, perda de tecido é)sseo, encoiliimcitto
por cicatriz que impeça o funcionamento de 
uma das grandes articulações ou de todas as 
articulações digitais de uma mão;

c) pseudartose do osso longo;
d) deformidades resultantes de fraturas ou outro aci

dente que impliquem diminuição séria da ati
vidade e da capacidade de carregar pesos.

2) Todos os prisioneiros de guerra feridos cujos estacto 
se tornou crônico a ponto de o prognóstico do restabe
lecimento parecer excluir, a despeito de tratamento, o 
restabelecimento no ano que segue à data do ferimento, 
como por exemplo em caso de;

a) projétil no coração, mesmo que a Comissão Mé
dica Mista, durante o exame, não tenha con
seguido constatar males graves;

b) estilhaço metálico no cérebro ou nos pulmões. 
Comissão Médica Mist.r, durante g)

mesmo que a 
o exame, não possa constatar reação local ou 
geral;

c) osteomielite cuja cura seja imprevisível no correr
do ano que segue ao ferimento e que pareça 
suscetível de resultar em ancilose duma arti
culação ou em outras alterações equivalentes à 
perda de uma mão ou de um pé;

d) ferimento penetrante e supurado das grandes ar
ticulações;

e) ferimento do crânio com perda ou deslocamento
do tecido ósseo;

f) ferimento ou queimadura do rosto com perda do
tecido e lesões funcionais;

h)

g) forimento da medula espinhal;
h) lesões os nervos periféricos cuja seqüela equiva

lha à perda de uma mão ou de um pé e cuja 
cura exija mais de um ano a contar do feri
mento, por exemplo: ferimento do plexo br:i- 
quial ou sacrolombar, dos nervos mediano ou 
ciático, assim como o ferimento combinado 
dos nervos radial e cubital ou dos nervos pero- 
neal comum e tibial, etc. O ferimcino isolaoo 
dos nervos radial, cubital peroneal ou tibial 
não justifica o repatriamento, salvo cm caso 
de contração ou de males nc-orotróficos sérios;

i) ferimento do aparelho urinário que comprometa
seriamente o seu funcionamento- 

3) Todos os prisioneiros de guerra cujo estado se tor
nou crônico a ponto de o prognóstico excluir, a despeito 
de tratamento, o restabelecimento no ano que seguir 
ao início da doença, como por exemplo em caso de:

a) tuberculose evolutiva de qualquer órgão, que não
possa mais, segundo os prognósticos n;édicf)s. 
ser curada ou, pelo menos, melhorada conside
ravelmente por tratamento em país neutro;

b) pleurisia exsudativa;
c) doenças graves dos órgãos respiratórios de etiolo-

gia não tuberculosa, presumivelmente incurá
veis, como por exemplo, enfisema pulmonar 

bronquite); asma crônica (*) 
que se prolongue durante mais de um ano cm 
cativeiro; bronquectasia; (*)

d) as afecções crônicas graves da circulação, tomo 
por exemplo: afecções valvulares e do miocár- 
dio (*) que tenham manifestado sinais de des
compensação durante o cativeiro, mesmo se a 
Comissão Médica Mista, quando do seu exame, 
não pode constatar nenhum desses sinais; alcc- 
ções do pericárdio e dos vasos (doença dc 
Buerger, aneurisma dos grandes vasos);

grave (com ou sem

(♦) A decisão da Comissão Médica Mista se baseará em 
grande parte nas observações cos médicos de campo e dos 
médicos compatriotas dos prisioneiros de guerra ou no exa- 

dos médicos especialistas, pertencentes à Potência de-me
etc-; tentora.
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s) as doenças infecciosas crônicas graves qne persis
tem durante um ano a partir do seu começo, 
por exemplo; o impaludismo com alterações 
orgânicas pronunciadas; disenteria amebiami 
ou bacilar com distúrbios consideráveis; sÜilis 
visceral terciária, resistente ao tratamcnio; le
pra, etc.

l) as avitaminoses graves ou a inanição grave.

B) Hospitalização em país neutro.

Serão apresentados para hospitalização cm pais neutro:

II —OBSERVAÇÕES GERAIS

1) As condí0es fixadas acima devem, de maneira geral, 
ser interpretadas e aplicadas com o espírito mais amplo 
possível.

Os estados nevropáticos e psicopáticos provocados pela 
guerra ou pelo cativeiro, assim como os casos tuberculose 
em todos os seus graus, sobretudo, serão beneficiados por 
essa interpretação ampla. Os prisioneiros de guerra que 
tenham sofrido vários ferimentos os quais, considerados 
isoladamente, não justificam o repatriamento, serão exa
minados com o mesmo espírito, levando-se em conta o 
traumatismo psíquico devido ao número dos ferimentos.

2) Todos os casos incontestes que dêem direito a repa
triamento direto (amputação, cegueira ou surdez total, 
tuberculose pulmonar aberta, doença mental, neoplasma 
maligno, etc.), serão examinados e repatriados no prazo 
mais breve possível pelos médicos de campo ou jror 
comissões de médicos militares designados pela Potência 
detentora.

3) Os ferimentos e doenças que sejam anteriores à 
guerra e que não se tenham agravado, assim como os 
ferimentos causados pela guerra que não tenham impe 
d ido o retorno ao serviço militar não terão direito ao 
repatriamento direto.

4) As presentes disposições terão interpretação e apli- 
ção análoga em todas as Potências que sejam partes na 
luta. As Potências e as autoridades interessadas darão às 
Comissões Médicas Mistas todas as facilidades necessárias 
à execução de sua tarefa.

1) todos os prisioneiros de guerra que não sejam sus
cetíveis de cura no cativeiro, mas que possam ser cura
dos ou cujo estado possam ser claramente melhorado se 
forem hosplalizados em país neutro;

2) os prisioneiros de guerra que sofram de qualquer 
forma de tuberculose, qualquer que seja o órgão afetado, 
cujo tratamento em país neutro tenha probabilidade de 
levar à cura ou pelo menos à melhora considerável, cx- 
cetuando-se a tuberculose primária curada antes do cati
veiro;

3) os prisioneiros de guerra atacados de qualquer alct- 
ção que justifique tratamento dos órgãos respiratório.^, 
circulatórios digestivos, nervosos, sensoriais, génitouri 
nários, cutâneos, locomotores, etc., e que tenham tido 
manifestamente melhores resultados em país neutro que 
cm cativeiro:

5) Os exemplos mencionados acima no n.° [ não re
presentam senão casos típicos. Aqueles que não são exa
tamente conformes a estas disposições serão julgados no 
espírito das estipulações do artigo 110 da presente Con 
venção e dos princípios contidos no presente Acordo.

4) os prisioneiros de guerra que tenham sido subme
tidos a nefrotomia em prisão por causa de afecção renal 
não tuberculosa ou atacados de osteomielite em vias de 
curar-se ou latente, ou diabete açucarado que não exija 
tratamento com insulina, etc.

ANEXO II5) os prisioneiros de guerra vítimas de neurose provo 
cadas pela guerra ou pelo cativeiro.

REGULAMENTO RELATIVO ÀS COMISSÕES 
MÉDICAS MISTASOs casos de neurose de cativeiro que não forem cura

dos em três meses de hospitalização em país neutro ou 
que, após esse prazo, não estiverem claramente cm vias 
de cura definitiva, serão repatriados; (Ver o artigo 112)

6) todos os prisioneiros de guerra vítimas de intoxi
cação crônica (gases, metais, alcalóides, etc.) para os quais 
as perspectivas de cura em país neutro são parlicuiar
mente favoráveis;

7) todas as prisioneiras de guerra grávidas e as pri 
sioneiras que sejam mães com os seus filhos lactentes e 
de pouca idade.

Serão excluídos da hospitalização cm país neutro;

1) todos os casos de psicose devidamente constatados:

2) todas as afecções nervosas orgânicas ou funcionais, 
reputadas incuráveis;

3) todas as doenças contagiosas no período cm (pte 
forem transmissíveis exceto a tuberculose.

Artigo /.•

As Comissões Médicas Mistas previstas no artigo 112 
da Convenção serão compostas de três membros, dos 
qua s dois pertencerão a um país neutro e o terceiro será 
designado pela Potência detentora. Um dos membros 
neutros presidirá a Comissão.

Artigo 2.“

Os dois membros neutros serão designados pela Co
missão Internacional da Cruz Vermelha, de acordo com 
a Potência protetora, a pedido da Potência detentora. 
Eles poderão estar domiciliados indiferentemente no seu 
país de origem ou em outro pais neutro ou no terri
tório da Potência detentora.
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dicos neutros reslidentes em outro pais, a Potênda 
detentora, agindo de acordo com a Potência protetora 
constituirá uma Comissão Médica que exercerá as mes
mas funções da Comissão Médica Mista, ressalvadas 
as disposições dos artigos i.°, 2.”, 3.°, 4.°, 5.° e 8.° do pre
sente regulamento.

Artigo 4.*

Os membros neutros serão aceitos pelas Partes em 
luta interessadas as quais notificarão a sua aceitação á 
Comissão Internacional da Cruz Vermelha e à Potência 
protetora. Os membros serão considerados como desig
nados efectivamente, a partir dessa notificação.

Artigo 4.»

Serão designados membros suplentes igualmente em 
número suficiente para substituírem os membros titu
lares em caso de necessidade. Essa designação será efe
tuada ao mesmo tempo que a dos membros titulares 
ou, pelo menos, no prazo mais breve possível.

Artigo 5.*
Se, por uma razão qualquer, a Comissão Interna

cional da Cruz Vermelha não puder designar os mem
bros neutros, a Potência protetora procederá à designação.

Artigo 6.*
Um dos dois membros neutros deve ser cirurgião e 

o outro médico, na medida do possível.

Artigo 7.®
Os membros neutros gozarão de independência com

pleta nas suas relações com as Partes em luta, as quais 
deverão garantir-lhes todas as facilidades no cumpri
mento da sua missão.

Artigo 14
As Comissões Médicas Mistas funcionarão permanen

temente e visitarão cada campo em intervalos que não 
ultrapassem seis meses.

ANEXO III
REGULAMENTO RELATIVO AOS SOCORROS 

COLETIVOS PARA OS PRISIONEIROS 
DE GUERRA 

(Ver o artigo 73)

Artigo I.*
Os representantes dos prisioneiros serão autorizados a 

distribuir os volumes de socorros coletivos de que estão 
encarregados a todos os prisioneiros que façam parte 
administrativamente do seu campo, inclusive aqueles 
que se acham nos hospitais ou nas prisões ou outros 
estabelecimentos penitenciários.

Artigo a.*
A distribuição dos volumes de socorros coletivos se 

efetuará segundo as instruções dos doadores e conforme 
o plano estabelecido pelos representantes dos prisionei
ros; entretanto, a distribuição desses socorros médicos 
se fará, de preferência, de acordo com os médicos-chefe.s 
e estes poderão, em seus hospitais e enfermarias, deixar 
de observar as ditas instruções quando as necessidades 
dos pacientes o exigirem.

Dentro dos limites assim definidos, essa distribuição 
será sempre equitativa.

Artigo S."
Em cada acordo com a Potência detentora, a Comissão 

Internacional da Cruz Vermelha fixará as condições de 
serviço dos interessados quando fizer as designações 
indicadas nos artigos 2.“ e 4.® do presente regulamento.

Artigo ç*
A Comissão Médica Mista iniciará o seu trabalho 

logo depois de terem sido aprovados os membros neutros, 
e em qualquer caso num prazo de três meses a contai 
da data de tal aprovação.

A fim de poder verificar a qualidade e a quantidade 
das mercadorias recebidas e de fazer a respeito relatórios 
detalhados para os doadores, os representantes dos pri
sioneiros ou os seus assistentes serão autorizados a ir aos 
pontos de chegada dos volumes de socorros próximos 
do seu campo.

Artigo 10.°
As Comissões Médicas Mistas examinarão todos os 

prisioneiros citados no artigo 113 da Convenção. Elas 
proporão o repatriamento, a exclusão do repatriamento 
ou o adiamento para exame ulterior. Suas decisões serão 
tomadas por maioria.

Artigo 4.*
Os representantes dos prisioneiros terão as facilidades 

necessárias para verificar se a distribuição dos socorros 
coletivos em todas as subdivisões e anexos do seu campo 
se efetua conforme as suas instruções.Artigo II*

As decisões tomadas pela Comissão era cada caso 
específico serão comunicadas durante o mês que se seguir 
à sua visita, à Potência detentora, à Potência protetora 
e à Comissão Internacional da Cruz Vermelha. A Co
missão Médica Mista informará igualmente cada prisio
neiro de guerra examinado da decisão tomada e for
necerá um atestado semelhante ao modelo anexo à pre
sente Convenção àqueles cujo repatriamento ela tiver 
proposto.

Artigo 5.»
Os representantes dos prisioneiros serão autorizados 

a preencher, assim como fazer preencher pelos represen
tantes dos prisioneiros dos destacamentos de trabalho ou 
pelos médicos-chefes das enfermarias e hospitais, fórmu
las ou questionários destinados aos doadores e relacio
nados com socorros coletivos (distribuição, necessidades, 
quantidades, etc.).Essas fórmulas e questionários, devi
damente preenchidos, serão transmitidos aos doadores 
sem demora.Artigo 12°

A Potência detentora será obrigada a executar as 
decisões da Comissão Médica Mista num prazo de três 
meses depois de ter sido devidamente informada delas.

Artigo 15.®
Se não houver médico neutro num país em que a 

atividade da Comissão Médica Mista parece necessária 
e se íôr impossível, por qualquer razão, designar mé-

Artigo 6.*
A fim de assegurar uma distribuição regular dos so

corros coletivos aos prisioneiros de guerra de seu campo 
e, eventualmente, de fazer face às necessidades que sur
girem com a chegada de novos contingentes de prisio
neiros, os representantes dos prisioneiros serão autori
zados a construir e a manter reservas suficientes de so
corros colectivos. Disporão, para isso, de entrepostos acc-
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4) Esses avisos poderão fazer se sob a forma de listas. 
Cada folha dessas Ust-is será assinada pelo representante 
dos prisioneiros e autenticada pelo comandante do 
campo.

quados; cada entreposto será provido de duas fechadu
ras, cujas chaves ficarão, uma com o representante dos 
prisioneiros e outra com o comandante do campo.

Artigo 7.»

Quando houver volumes coletivos de roupas, cada 
prisioneiro de guerra conservará em seu poder um jogo 
completo das mesmas. Se um prisioneiro possuir mais 
de um conjunto de roupas, o representante dos prisio
neiros será autorizado a retirar daqueles que foram 
melhor contemplados os artigos em excesso ou certos 
artigos superiores em número à unidade, se isso for 
preciso para satisfazer às necessidades dos prisioneiros 
menos providos. Entretanto, ele não retirará um segundo 
jogo de roupas de baixo, meias ou sapatos, a menes que 
não haja outro meio de fornecê-los ao prisioneiro que 
não os tenha.

CONVENÇÃO DE GENEBRA RELATIVA 
A PROTEÇÃO DOS CIVIS 
EM TEMPO DE GUERRA 

DE 12 DE AGOSTO DE 1949
Os abaixo-assinados, Plenjpotenciários dos Governos 

representados na Conferência Diplomática retinida em 
Genebra de 21 de abril a 12 de agosto de 1949 a fim 
de elaborar uma Convenção para a proteção das pessoas 
civis em tempo de guerra, convieram no seguinte.

TÍTULO I

Artigo í.®

As Altas Partes Contratantes e as Potências detentoras, 
em particular, autorizarão, na medida do possível e 
ressalvada a regulamentação relativa ao aprisionamento 
da população, todas as compras que forem feitas cm 
seu território para distribuir socorros coletivos aos pri
sioneiros de guerra; elas facilitarão, analogamente, as 
transferências de fundos e outras medidas financeiras, 
técnicas ou administrativas efetuadas para essas compras.

Artigo g*
As disposições precedentes não constituirão obstáculo 

ao direito dos prisioneiros de guerra de receberem os 
socorros coletivos antes de sua chegada ao campo ou 
durante a transferência deles, nem a possibilidade dos 
representantes da Potência protetora, da Comissão in
ternacional da Cruz Veiine ha ou de qualquer outro 
organismo que preste assistência aos prisioneiros e esteja 
encarregado de iransmitir esses socorros, de assegurarem 
seus destinatários a sua distribuição por outros meios 
que julgarem oportunos.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo /.*

As Altas Partes Contratantes se ccinpromctem a res
peitar e a fazer respeitar, em todas as circunstâncias, a 
presente Convenção.

Artigo 2.*

Afora às disposições que devem entrar em vigor tin 
tempo de paz, a presente Convenção se aplicará em caso 
de guerra declarada ou de qualquer outro conflito ar
mado que surja entre duas ou mais das Altas Partes 
Contratantes, mesmo que o estado de guerra não sc:ja 
reconhecido por uma delas.

Aplicar-se-á a Convenção, igualmente, em qualquer 
caso de ocupação da totalidade ou de parte do territó
rio de uma Alta Parte Contratante, mesmo que a ocupa
ção não encontre resistência militar.

Se um dos Estados em luta não é parte na presente 
Convenção, os Estados que são partes na mesma fica
rão, não obstante, obrigados por ela em suas relaçõc-s 
recíprocas. Ficarão, outrossim, obrigados pela Conven
ção com respeito ao mencionado Estado, desde que este 
aceite e aplique seus dispositivos.

Artigo 5.*

Em caso de conflito armado sem caráter internacional 
e que surja no território de uma das Altas Partes Con
tratantes, cada uma das Partes em luta terá a obrigação 
de aplicar, pelo menos, os seguintes dispositivos:

1) As pessoas que não participem diretamente das 
hostilidades, inclusive os membros das forças aimadas 
que tenham deposto as armas e as pessoas que tenham 
ficado fora de combate por enfermidade, ferimento, de
tenção ou por qualquer outra causa serão, em qualquer 
circunstancia, tratadas com humanidade, sem nenhuma 
distinção racial, de cor, religião ou crença, sexo, nasci
mento ou fortuna, ou qualquer outro critério análogo.

Nestes termos, estão e ficam proibidas em qualquer 
momento e lugar, a respeito das pessoas mencionadas 
acima:

ANEXO IV

MODELOS DE CARTEIRAS

ANEXO V

REGULAMENTO-PADR ÃO
RELATIVOS AOS lAGAMENTOS ENVIADOS 

PELOS PRISIONEIROS DE GUERRA 
A SEUS PAÍSES

(Ver o artigo 63)
1) O aviso mencionado no terreiro parágrafo do artigo 

63 conterá as seguintes indicações:
a) o número de matricula previsto no artigo 17, a

graduação, o sobrenome e os prenomes do pri
sioneiro de guerra autor do pagamento;

b) o nome e o endereço do destinatário do paga
mento no país de origem:

c) a quantia que deve ser paga expressa em moeda
da Potência detentora.

2) Esse aviso será assinado pelo prisioneiro de guerra. 
Se este não souber escrever, aporá um sinal autenticado 
por uma testemunha. O representante dos piisionciros 
igualmente referendára esse .aviso.

3) O Comandante do campo ajuntará a esse aviso um 
certificado que ateste que o saldo credor da conta do 
prisioneiro de guerra interessado não é inferior à soma 
que deve ser paga.

a) os atentados à vida e à integridade corporal, es
pecialmente o homicídio sob todas as suas for
mas, as mutilações, os tratamentos rruéis, as 
torturas e os suplícios;
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b) dL captura ou prisão de reféns;
c) os atentados à dignidade das pessoas, especial-

mente os tratamentos humilhantes e degradan
tes;

d) as condenações pronunciadas e as execuções efe
tuadas sem julgamento prévio, realizadas pOr 
tribunal regularmente constituído, provido das 
garantias judiciárias reconhecidas como indis
pensáveis pelos povos civilizados.

2) Os feridos e enfermos serão recolhidos c tratados.
Um organismo humanitário imparcial, tal como a Co

missão Internacional da Cruz Vermelha, poderá oferecer 
seus serviços às Partes em luta.

As Partes em luta esforçar-se-ão, por outro lado, para 
pôr em vigor, por meio de acordos especiais, o todo ou 
parte dos demais dispositivos da presente Convenção.

A aplicação dos dispositivos precedentes não terá 
efeito sobre o estatuto jurídico das Partes em lula.

Artigo 4.*

São protegidas pela Convenção as pessoas que, a ciual- 
quer momento e de qualquer maneira, se encontrem, 
em caso de luta ou de ocupação, em poder de uma 
Parte em luta ou de um Estado ocupante de que elas 
não sejam nacionais.

Os nacionais do Estado que não seja parte na Conven
ção não são protegidos por ela. Os nacionais de Estado 
neutro que se achem em território de Estado beligerante 
e os nacionais de Estado co-beligerante não serão con
siderados como pessoas protegidas enquanto o Estado 
de que dependem tiver representação diplomática nor
mal junto ao Estado cm poder do qual se encontrem.
As disposições do Título II têm, entretanto, campí' de 
aplicação ampla, definido no artigo 13.°

As pessoas protegidas pela Convenção de Genebra de 
12 de agosto de 1949 para a Melhoria da sorte dos feri
dos, doentes das forças armadas em campanha ou pela 
de Genebra de la de agosto de 1949 relativa à Melhoria 
da sorte dos feridos, doentes náufragos das forças arma
das 110 mar, ou pela de Genebra de 12 de agosto de 1949 
relativa ao tratamento dos prisioneiros de guena, não 
serão consideradas pessoas protegidas, segundo o sentido 
da presente Convenção.

cesso equitativo e regular, previsto pela presente Con
venção. Ser-lhes-ão concedidos, igualmente, todos os di
reitos e privilégios de uma jressoa protegida, conforme 
a presente Convenção, na data mais próxima possível, 
tendo-se em conta a segurança do país ou do Estado, 
ocupante, segundo o caso.

Artigo 6.*

A presente Convenção se aplicará desde o início de 
qualquer conflito ou ocupação mencionados no artigo 2.°

A aplicação da Convenção nO território das Partes em 
luta cessará com o fim generalizado das operações mili
tares.

A aplicação da presente Convenção em tenitório 
ocupado cessará um ano após o fim generalizado das 
operações militares; entretanto, o Estado ocupante ficará 
obrigado por ela durante a ocupação — desde que esse 
Estado exerça funções de governo no território em apreço 
— pelas disposições dos artigos seguintes da presente 
Convenção; 1.”, a 12, *7, de 29 a 34, 47, 49, 51, 5*, 5J, 
59, de 6t a 77 e 143.

As pessoas protegidas cuja libertação, repatriamento 
ou o estabelecimento ocorrerem após esses prazos, conti
nuarão, durante o intervalo, beneficiadas pela presente 
Convenção.

Artigo 7.*

Afora os acordos expressamente previstos pelos artigos 
11, 14, i5, 17, 36, 108, 109, 132, 133 e 149. as Altas 
Partes Contratantes poderão concluir outros acordos es
peciais sobre qualquer questão que lhes pareça oportuno 
regulamentar particularmente. Nenhum acordo especial 
prejudicará a situação das pessoas protegidas, tal como 
está regulamentada pela presente Convenção, nem res
tringir os direitos que esta lhes conceder.

As pessoas protegidas continuarão a ser beneficiadas 
por esses acordos durante o tempo em que a Convenção 
lhes for aplicável, salvo estipulação em contrário, con
tida expressamente nos referidos acordos ou em acordos 
ulteriores, ou igualmente salvo medidas mais favoráveis 
tomadas a respeito deles por uma ou outra da» Parte» 
em luta.

Arttgo §.•

As pessoas protegidas não poderão, em caso algum, 
renunciar parcial ou totalmente aos direitos garantidos 
pela presente Convenção e, dado o caso, pelos acordos 
especiais referidos no artigo precedente.

Artigo 9.°

A presente Convenção será aplicada com o concurso 
e sob o controle dos Estados protetores, encarregados 
de salvaguardar os interesses das Partes em luta. Para 
isso os Estados protetores pioderão, além do seu jiessoal 
diplomático ou consular, designar os delegados entre 
seus nacionais ou entre os nacionais de outros Estados 
neutros. Esses delegados deverão submeter-se à aceita
ção pelo Estado junto ao qual exercerão sua missão.

As Partes em luta facilitarão, na medida mais ampla 
possível, a tarefa dos representantes ou delegados dos 
Estados protetore».

Os representantes ou delegados (dos Estados protetores 
não deverão, em caso algum, ultrapassar os limites de sua

Artigo 5.*

Se uma parte em luta tiver razões sérias para em seu 
território considerar individualmente uma pessoa pro
tegida pela presente Convenção como positivamen ce sus
peita de exercer atividade prejudicial à segurança do 
Estado, ou caso se prove que ela exerce cfetivauiente 
essa atividade, a referida pessoa não gozará dos diieitos 
e privilégios conferidos pela presente Convenção que, 
se exercidos, acarretem prejuízos à segurança do Estado.

Se uma pessoa protegida pela Convenção for detida 
num território ocupado na qualidade de espião ou de 
sabotador ou se tornar, individualmente, suspeita legí
tima de se dedicar a atividade prejudicial à segurança 
do Estado ocupante, ela poderá ser privada dos direitos 
de comunicação previstos pela presente Convenção, nos 
casos em que a segurança militar o exigir de maneira 
absoluta.

Em cada um desses casos, as pessoas indicadas nos 
parágrafos precedentes serão, entretanto, tratadas com 
humanidade e não serão privadas do direito a um pro-
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missão, tal como cia se funda na presente Convenção; 
deverão espedalmentc ter em conta as neccssidadei im
periosas da segurança do Estado junto ao qual exercem 
suas funções.

pretação das disposições da presente Convenção, os Esta
dos protetores emprestarão seus bons ofícios no sentido 
de pôr fim às divergências.

Para isso, cada Estado protetor poderá, a convite de 
uma Parte ou espontaneamente, propor às Partes em 
luta uma reunião dos seus representantes e, em parti
cular, das autoridades encarregadas da sorte das pessoas 
protegidas, possivelmente em território neutro conve
nientemente escolhido. As Partes em luta serão obriga
das e executar as propostas que lhes forem feitas nesse 
sentido-

Os Estados protetores, dado o caso, poder.ão propor 
à aceitação das Partes em luta uma personalidade per
tencente a um Estado neutro ou nomeada pela Cmmissão 
Internacional da Cruz Vermelha, que será chamada a 
participar dessa reunião.

Artigo IO

As disposições da presente Convenção não constitui
rão obstáculo às atividades humanitárias que a Comissão 
Internacional da Cruz Vermelha, assim como qualquer 
outro organismo humanitário imparcial, emprcemlcr 
para a proteção das pessoas civis e para levar-lhes socor
ros, mediante a permissão das partes em luta interessa
das.

Artigo II

As Altas Partes Contratantes poderão sempre se en
tender para confiar a um organismo inernacional que 
apresenta todas as garantias de imparcialidade e de efi
cácia as tarefas atribuídas pela presente Convenção aos 
Estados protetores.

Se pessoas protegidas não sãoi beneficiadas ou não são 
mais beneficiadas, qualquer que seja a razão, pela ativi
dade de um Estado protetor ou de um organismo como 
o mencionado no parágrafo primeiro, o Estado deten
tor deverá solicitar a um Estado neutro ou ao referido 
organismo que assuma as funções atribuídas pela pre
sente Convenção aos Estados protectores designados pelas 
Partes em hita.

TÍTULO II

PROTEÇÃO GERAL DAS POPULAÇÕES CON LRA 
CERTOS EFEITOS DA GUERRA

Artigo !■}

As disposições do presente título visam ao conjunto 
das populações dos países em luta, sem nenhuma distin
ção desfavorável, especialmente de raça, nacionalidade, 
religião ou de opiniões políticas, e tendem a atenuar os 
sofrimentos provocados pela guerra.

Artigo 14

Durante o tempo de paz as .Altas Partes Contratantes 
c, após a abertura das hostilidades, as Partes em luta, 
poderão criar em seu território e, se for necessário, nos 
territórios ocupados, zonas e localidades sanitárias e de 
segurança organizadas de maneira a abrigar dos efeitos 
da guerra os feridos e doentes, os aleijados, as pessoais 
idosas, as crianças de menos de quinze anos, as mulheres 
grávidas e as mães de crianças com menos de sete anos.

Desde o início do conflito e no seu desenrolar as Partes 
interessarias poderão concluir entre si acordos para o reco
nhecimento das zonas e localidades que tiverem estabe
lecido. Elas poderão pôr em vigor as disposições previs
tas no projeto de acordo anexo à presente Convenção, 
incluindo nele, eventualmente, as modificações julgadas 
necessárias.

Se não for assegurada proteção por essa forma, o Es
tado detentor deverá solicitar a um organismo humani
tário, como por exemplo a Comissão Internacional da 
Cruz Vermelha, que assuma as tarefas humanitárias que 
forem atribuídas pela presente Convenção aos Estados 
protetores ou deverá aceitar, sob reserva das disposições 
do presente artigo, as ofertas de serviços que emanem 
de tal organismo.

Todo Estado neutro ou todo organismo convidado pdo 
Estado interessado ou que se tenha oferecido para os 
fins mencionados acima deverá, em suas atividades, estar 
consciente de sua responsabilidade perante a Parte em 
luta de que dependem as pessoas protegidas pela presente 
Convenção e deverá dar garantias suficientes de capaci
dade para assumir as funções em apreço e exercê-las im
parei rimente

As disposições precedentes não poderão ser derrogadas 
por acordo particular entre os Estados, um dos quais se 
ache, mesmo temporariamente, com relação a outro Es
tado ou a seus aliados, limitado em sua liberdade de nego
ciação em consequência de acontecimentos militares, es
pecialmente em caso de ocupação da totalidade ou de 
parte importante de seu terriório.

Sempre que se fizer menção do Estado protetor na 
presente Convenção, essa menção designará igualmente 
os organismos que a substituem conforme o sentido do 
presente artigo.

Os Estados protetores c a Comissão Internacional da 
Cruz Vermelha são convidados a emprestar seus bons 
ofícios para facilitar o estabelecimento e o reconheci
mento dessas zonas e localidades sanitárias e de segurança.

Artigo 15

Toda Parte em luta poderá, seja directamente, seja poi 
intermédio de Estado neutro ou de organismo humani
tário, propor à Parte adversa a criação, nas regiões em 
que se deram as lutas, de zonas neutralizadas destinadas 
a abrigarem do perigo dos combates, sem nenhuma di,s- 
tinção, as pessoas seguintes:

a) os feridos e os enfermos, combatentes ou não com
batentes;

fc) as pessoas civis que não participem das hostili
dades e que não se ocupem com trabalhos de 
caráter militar durante sua estada nessas zonas.

As disposições do presente artigo se estenderão e serão 
adaptadas aos casos de nacionais de um Estado neutro 
que se achem em território ocupado ou em território 
de Estado beligerante, junto ao qual o Estado a que 
pertencem aqueles nacionais não tenha representação di 
plomática normal.

Artigo 13

Em todos os casos que forem julgados úteis ao interesse 
das pessoas protegidas, cspecialmente nos casos de desa
cordo entre as Partes em luta sobre a aplicação oti inter-
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Logo que as Partes em luta entrem em acordo sobre 
a situação geográfica, a administração, o aprisionamcnto 
e o controlo da zona neutralizada em questão, esiabc- 
lecer-se-á um acordo por escrito e assinado pelos repre
sentantes das Partes em luta. Esse acordo fixará o início 
e a duração da neutralização da zona-

Artigo 16

Os feridos e os enfermos, assim como as pessoas debi 
litadas e as mulheres grávidas, serão objeto de proteção 
e de respeito especiais.

Tanto quanto as exigências militares o permitirem, 
cada Parte em luta favorecerá as medidas tomadas para 
descobrir os mortos e feridos, vir em auxílio dos náuíra- 
gos e outras pessoas expostas a perigo grave e proiegê- 
-las contra a pilhagem e os maus tratos.

Artigo ij

As Partes em luta esforçar-se-ão por condtiir ajustes 
locais sobre a evacuação dos feridos, enfermos, das pes
soas debilitadas, dos velhos, crianças e partiu ientes, de 
uma zona sitiada ou cercada e sobre a passagem dos 
ministros de todos os credos, do pessoal e do material 
sanitários, com destino a essa zona.

Artigo 18

Os hospitais civis organizados para socorrer feridos, 
enfermos, pessoas debilitadas e parturientes não po 
derão, em circunstância alguma ser objeto de ataques; 
serão em qualquer época respeitados e protegidos pelas 
Partes em luta.

Artigo 20

O pessoal regular c unicamente ocupado tom o fun
cionamento ou administração dos hospitais civis, inclu 
sive o que está encarregado do transporte e do tratamen
to dos feridos civis, dos aleijados, e pariiirienles, será res
peitado e protegido.

Nos territórios ocupados e nas zonas de operações mi
litares, esse pessoal far-se-á reconhecer por meio de uma 
carteira de identidade que ateste a qualidade do titular, 
e que inclua fotografia e o selo seco da autoridade res
ponsável e, igualmente enquanto estiver em serviço, por 
uma braçadeira, com iniciais, que resista à unidade, no 
braço direito. Essa braçadeira será entregue pelo Estado e 
será munida do emblema previsto no artigo 98 da Con
venção de Genebra de 12 de agosto de 1949 relativa 
à Melhoria da sorte doe feridos e enfermos das forças 
armadas em campanha.

Qualquer outro pessoal, ocupado com o funciona
mento e administração dos hospitais civis, será repeitado 
c protegido e terá o direito de levar a braçadeir.t como 
foi descrito acima e sob as condições previstas no 
presente artigo, durante o exercício de suas funções. 
Sua carteira de identidade indicará as tarefas que lhe 
foram atribuídas.

A direcção de cada hospital civil terá sempre à dis
posição das autoridades competentes, nacionais ou 
ocupantes, a lista atualizada de seu pessoal.

Artigo 31

Os transportes dc feridos e enfermos civis, pessoas 
debilitadas e das parturientes, efetuados em terra por 
comboios de veículos, e trens-hospitais ou, no mar, jKir 
navios destinados a esse fim, serão respeitados e pro
tegidos da mesma maneira que os hospitais, previstos 
no artigo 18, e se farão reconhecer pelo emblema distin
tivo, previsto no artigo 38 da Convenção de 12 de 
Agosto de 1949, relativa à Melhoria da sorte dos feridos 
e enfermos das forças armadas em campanha.

Artigo 33

As aeronaves empregadas exclusivamenfc no i.rans 
porte dos feridos e doentes civis, dos enfermos e das 
parturientes, ou no transporte do pessoal e material 
sanitários, não serão atacadas, mas serão respeitada» 
quando voarem em altitudes, horários e rotas especial 
mente estabelecidas, em comum acordo, entre todas a» 
Partes em luta interessadas.

Elas poderão ser reconhecidas pelo emblema distin
tivo, previsto no artigo 38 da Convenção de Genebra 
de 12 de agosto de 1949 relativa à Melhoria dos feridos 
e enfermos das forças armadas em campanha.

Salvo acordo em contrário, são proibidos vôos sobre 
o território inimigo ou sobre territórios ocupados pelo 
inimigo.

Essas aeronaves obedecerão a qualquer ordem de ater
rissagem. Em caso de aterrissagem assim imposta, a 
aeronave e seus ocupantes poderão continuar seu vôo, 
após exame eventual.

Os Estados que são parte de uin conflito deverão 
entregar a texios os hospitais civis um documento 
que ateste o seu caráter de hospital civil c prove que 
os edifícios ocupados por eles não são utilizados para 
fins que, segundo o artigo 19, pcxleriain privá-los de 
proteção.

Os hospitais civis serão reconhecidos, caso sejam aulo- 
rizasdos pelo Estado, por meio de emblema previsto no 
artigo 88 da Convenção tie Genebra de 12 de agosto de 
1949, relativa á Melhoria dos feridos e enfermos das 
forças armadas em campanha.

As Partes eu luta adotarão, quando as exigências mi
litares o permitiren., as medidas necessárias para tornar 
visíveis às forças inimigas, terrestres, aéreas e m.irítinias, 
os emblemas distintivos que assinalam os hospitais civis, 
a fim de evitar toda possibilidade de agressão.

Em razão dos perigos que pcxle apresentar para os 
hospitais a proximidade de objectos militares, será conve
niente que eles sejam afastados de tais objeiivos na me
dida do possível.

Artigo ip

A proteção de que são alvo os hospitais civis não po
derá cessar, a não ser que sejam usados, para cometer 
atos prejudiciais ao inimigo, em contraste com seus 
deveres humanitários. Entretanto, a proteção não cessará 
senão após intimação que fixe. cm todos os casos opior- 
tunos, um prazo razoável e depois de tal piazo ter sido 
desrespeitado.

Não será considerado ato prejudicial o fato de mili
tares feridos e enfermos serem tratados nesses hospitais 
ou de neles se acharem armas portáteis e munições reti 
radas a esses militaies e que não tenham sido ainda en
tregues ao serviço competente.

Artigo 33

Cada Alta Parte Contratante concederá livre passagem 
a toda remessa de medicamentos e de material sanitário, 
assim como dos objectos necessários ao culto, destinados 
unicamente à população civil de uma outra Parte Coru
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impor o emprego de fórmulas-padrão que contenham 
vinte e cinco palavras escolhidas livremente e limitar 
o seu envio a uma por mês.

Artigo 26

Cada Parte em luta facilitará as pesquisas empreen 
didas pelos membros das famílias dispersadas pela guerra 
com o fim de restabelecerem contato uns com os outros 
e, se possível reunirem-se. Ela favorecerá especialmente 
a acção dos organismos que se consagram a essa tarefa, 
sob a condição de que os tenha aceito e que eles se 
conformem com as medidas de segurança que ela tomar.

TÍTULO III
ESTATUTO E TRATAMENTO DAS PES,SOAS 

PROTEGIDAS

tratante, mesmo inimiga. Ela autorizará igualmente a 
livre passagem de todas as remessas de víveies indis
pensáveis, vestuários e fortificantes reservados às crianças 
de menos de quinze anos, às mulheres giávidas e par 
turientes.

A obrigação de uma Parte Contratante de conceder 
livre passagem às remessas indicadas no paiágrafo pre
cedente está subordinada à condição de que se asse
gure a essa Parte que não há nenhuma razão para 
temer que;

a) os volumes possam ser desviados do seu destino, ou
b) que o controle não seja eficaz, ou
c) que o inimigo possa tirar disso vantagens mani

festas para seus esforços militares ou para sua 
economia, substituindo mercadorias que ele de
veria, de outra maneira, fornecer ou produzir, 
por essas remessas ou liberando materiais, pro 
dutos ou serviços que de outro modo seriam 
destinados à produção das referidas mercado
rias.

O Estado que autorizar o trânsito das remessas indi
cadas no primeiro parágrafo do presente artigo poderá 
impor como condição por essa concessão que a entrega 
dos mesmos aos beneficiários seja feita sob rontrole 
<dn loco» efetuado pelos Estados protetores.

Essas remessas deverão ser encaminhadas o mais rapi 
damente possível, c o Estado que permitir o livie trânsito 
terá o direito de fixar as condições técnicas mediante 
as quais ele será autorizado.

SEÇÃO I —DISPOSIÇÕES COMUhS 
AOS TERRITÓRIOS DAS PARTES EM LUTA 

E AOS TERRITÓRIOS OCUPADOS

Artigo 27

As pessoas protegidas têm direito, em quaisquer cir
cunstâncias, ao respeito a sua pessOa, a sua honra e aos 
seus direitos de família, a suas convicções e práticas reli
giosas, a seus hábitos e costumes. Serão tratadas sempre 
com humanidade e protegidas, especialmente contra todo 
ato de violência ou intimidação, contra os insultos e a 
curiosidade pública.

As mulheres serão protegidas especialmenie contra 
qualquer atentado a sua honra e particularmente o estu
pro, a prostituição obrigada ou qualquer ato contra seu 
pudor.

Sem prejuízo das disposições relativas ao estado de 
saúde, à idade e ao sexo, todas as pessoas protegidas 
serão tratadas pela Parte em luta em poder da qual elas 
se encontrem, com as mesmas atenções, sem nenhuma dis
tinção desfavorável quanto à raça, à religião ou opiniões 
políticas.

Entretanto, as Partes em luta poderão, com referencia 
as pessoas protegidas, adotar as medidas de controle ou 
de segurança que forem necessárias em virtude da guerra.

Artigo 28

Nenhuma pessoa protegida poderá ser utilizada para 
pôr ao abrigo de operações militares certos pontos ou 
determinadas regiões em virtude de sua presença.

Artigo 2ç

A Parte em luta, em poder da qual se encontrem 
as pessoas protegidas, é responsável pelo tratamento ([ue 
lhes for aplicado pelos seus agentes, sem prejuízo das res
ponsabilidades individuais em que esses puderem incor-

Artigo }o

As pessoas protegidas terão todas as facilidades para 
se dirigirem aos Estados protetores, à Comissão Interna
cional da Cruz Vermelha, às Sociedades Nacionais da 
Cruz Vermelha (do Crescente Vermelho, do Leão e do 
Sol Vermelho) do país em que se encontrem, assim como 
a todo organismo que vier em seu auxílio.

Esses diferentes organismos receberão, para esse fim, 
da parte das autoridades, todas as facilidades nos limi
tes traçados pelas necessidades militares ou de segurança.

Artigo 24
As Partes em luta tomarão as medidas necessárias para 

que as crianças de menos de quinze anos, órfão ou 
separadas de suas família em virtude da guerra, não 
sejam abandonadas à própria sorte e que a manutenção, 
a prática da religião e a educação delas sejam facilita
das em quaisquer circunstâncias. A educação, caso pos
sível, será confiada a pessoas da mesma tradição cultural.

As Partes em luta favorecerão o acolhimento dessas 
crianças em país neutro durante a conflagração, dado 
o consentimento do Estado protetor, se houver, e se tive
rem a garantia de que os princípios enunciados no pri
meiro parágrafo serão respeitados.

Além disso, elas se esforçarão por tomar as medidas 
necessárias para que todas as crianças de menos de doze 
anos possam ser identificadas pelo uso de uma placa 
de identidade ou por qualquer outro meio

Artigo 25
Toda pessoa que se encontre no território de uma 

Parte em luta ou em território por esta ocupado poderá 
dar aos membros de sua família, onde eles se encontra 
rem, notícias de carácter estritamente familiar, ou recebe- 
-las deles. Essa correspondência será encaminhada rapi
damente e sem atraso injustificado.

Se, em virtude das circunstâncias, for difícil ou impos
sível fazer a troca da correspondência familiar por via 
postal ordinária, as Partes em luta interessadas se diri
girão a um intermediário neutro, tal como a Agência 
Central prevista no artigo 140, para determinar os meios 
de assegurar o cumprimento de suas obrigações nas 
melhores condições, especialmente com a ajuda das socie
dades nacionais da Cruz Vermelha (do Crescente Ver
melho, do Leão e do Sol Vermelhos).

Se as Partes em luta julgarem necessário restringir 
a correspondência familiar, elas poderão, no máximo.

rer.
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Afora as visitas dos delegados dos Estados protetores gidos, desde o ponto de partida do território do Estado 
e da Comissão Internacional da Cruz Vermelha, previs
tas pelo artigo 143, os Estados detentores ou ocupantes 
facilitarão, tanto quanto possível, as visitas que os repre
sentantes de outras instituições desejarem lazer às pes
soas protegidas e cujo fim é levar às referidas pessoas 
ajuda espiritual ou material.

Artigo

Nenhum constrangimento de ordem física ou moral 
poderá ser exercido com referência às pessoas protegidas, 
especialmente para obter informações delas ou de tercci-

detentor, ficarão a cargo o país de destino, ou, cm caso 
de permanência em país neutro, a cargo do Estado de 
quem os beneficiados são nacionais. Os pormenores prá
ticos dessas remoções serão, caso necessários, fixados cm 
acordos especiais entre os Estados interessados.

São reservados os acordos especiais que tiverem sido 
concluídos entre as Partes em luta a respeito da troca e 
do repatriamento de seus nacionais caídos em poder do 
inimigo.

Artigo 57

As pessoas sob proteção que se encontrem em detenção 
preventiva ou cumprindo pena privativa de liberdade 
serão, durante a detenção, tratadas com humanidade.

Elas poderão pedir, quando'libertadas, para deixar o 
território, de acordo com os artigos precedentes.

Artigo )8

Excetuando-se as medidas especiais que se tomartim em 
virtude da presente Convenção, notadamente os artigos 
27 e 41, a situação das pessoas protegidas ficará, em prin
cípio, regida pdas disposições relativas ao tratamento dos 
estrangeiros em tempo de paz. Em qualquer caso, os 
direitos seguintes lhes são reconhecidos:

1) poderão receber socorros individuais ou coletivas 
que lhes forem dirigidos;

2) receberão, se seu estado de saúde o exigir, trata
mento médico e cuidados hospitalares, da mesma forma 
que os nacionais do Estado interessado;

3) poderão praticar a sua religião c receber a assis
tência esphritual dos ministros de seu culto;

4) se residem numa região particularmentc exposta aos 
perigos da guerra; serão autorizadas a se locomoverem 
da mesma forma que os nacionais do Estado interessado;

5) as crianças de menos de quinze anos, as mulheres 
grávidas e as mães de crianças de menos de sete anos 
serão beneficiadas por tratamento preferencial da mesma 
forma que os nacionais do Estada inici cisado.

ros-
Artigo 53

As Altas Partes Contratantes proibirão entre si expres
samente, qualquer medida de natureza a provocar, sejam 
sofrimentos físicos, seja a exterminação das pessoas pro
tegidas em seu poder. Essa proibição visa não somente 
à morte, à tortura, às penas corporais, às mutilações e 
experiências médicas ou científicas não necessitadas para 
tratamento médico de pessoa protegida, mas também 
a quaisquer outras brutalidades, quer dos agentes civis, 
quer dos militares.

Artigo 57

Nenhuma pessoa protegida poderá ser punida por in
fração que não tiver cometido pessoalmente. As penas 
coletivas, da mesma maneira que qualquer medida de 
intimidação ou de terrorismo, são proibidas. A pilhagem 
é proibida.

As medidas de represália contra as pessoas protegidas
e seus bens são proibidas.

Ar ligo 74

A CAPTURA DE REFÉNS É PROIBIDO

SEÇÃO II — ESTRANGEIROS EM TERRITÓRIO 
DE UMA PARTE EM LUTA

Artigo 55

Qualquer pessoa protegida que deseje deixar o terri
tório no início do conflito ou durante ele terá o direito 
de fazê-lo, a menos que sua partida seja contrária aos 
interesses nacionais do Estado.

A partida da referida pessoa será determinada de 
acordo com processos regularmente estabelecidos, e a de
cisão será feita o mais rapidamente possível. Autorizada 
a sair do território, ela poderá munir-se de dinheiro 
necessário para a viagem e levar consigo um volume ra 
zoável de bagagem e de objeto de uso pessoal.

As pessoas a quem for recusada a permissão para dei
xar o território, terão o direito de obter que um tribu 
nal ou um órgão administrativo competente, criado com 
este fim pelo Estado detentor, reconsidere essa recusa no 
prazo mais breve possível.

Se o pedido for feito, os representantes do Estado pro 
tetor poderão, a menos que surjam motivos de segurança 
ou que os interessados oponham objeções, obter a comu
nicação das razões pelas quais foram denegados pedidos 
de autorização para sair do território, e, o mais rapi
damente possível, dos nomes de todas as que se acha
rem nesse caso.

Artigo

As pessoas protegidas que tiverem perdido, por ccusa 
do conflito, sua actividade lucrativa serão postas cm si
tuação de enpontrar trabalho remunerado e gozarão, para 
isso, ressalvadis considerações de scgur.inça c as ilisposi- 
ções do artigo 40, das mesmas vantagens que os nacio
nais do Estado, em cujo território elas se encontrem.

Se uma Parte cm luta submeter uma pessoa protegida 
a medidas de controle que a impossibilitem de prover à 
própria subsistência, especialmente quando essa pessoa 
não puder, por motivos de segurança, encontrar um tra
balho remunerado em condições razoáveis, a referida 
Parte em luta subvencionará as necessidades delas e das 
pessoas que estiverem a seu cargo.

As pessoas protegidas poderão, em todos os casos, rece
ber subsídios de seu país de origem, do Estado protetor 
ou das sociedades de beneficiência mencionadas no 
artigo 30.

. Artigo
As partidas autorizadas nos termos do artigo anterior 

serão feitas em condições satisfatórias de segurança, 
higienie, salubridade e tdimentação. Todos os gastos sur-

Artigo 40

As pessoas protegidas não podem ser sujeitas ao traba
lho senão na mesma medida que os nacionais da Parte 
em luta no território em que elas se achem-
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Artigo 44

O Estado dietentor, ao pôr em execução as medidas 
de controle previstas na presente Convenção, não tratará 
como inimigos estrangeiros os refugiados que não gozem 
de fato da proteção de nenhum governo, exclusivamente 
por serem nacionais dum Estado inimigo-

Artigo 43

As pessoas protegidas não poderão ser transferidas 
para um Estado que não seja parte na presente Con
venção.

Essa disposição não constituirá obstáculo ao repatna- 
mento das pessoas protegidas ou a seu retomo ao país de 
domicílio após o fim das hostilidades.

As pessoas protegidas não poderão ser transferidas 
pelo Estado detentor a um Estado que não seja parte 
Convenção, a não ser que ao Estado detentor seja assegu
rado que o Estado em apreço deseja e esta disposto 
a aplicar a Convenção. Quando as pessoas protegidas 
forem assim transferidas, a responsabilidade da aplicação 
da Convenção caberá ao Estado que aceitou acolhe-las 
durante o tempo em que lhe forem confiadas. Não obs
tante, no caso em que esse Estado não aplique as dis
posições da Convenção, em todos os pontos importantes, 
o Estado que transferiu as pessoas protegidas deverá, 
logo após notificação do Estado protetor, adotar as me
didas eficazes para remediar a situação ou solicitar que 
as pessoas protegidas lhes sejam entregues. Tal pedido 
deverá ser atendido.

Uma pessoa protegida não poderá, em caso algum, ser 
transferida para um país em que possa temer perse^i- 
ções por causa de suas opiniões políticas ou religiosas.

As disposições desse artigo não constituirão obstáculo 
à extradição, em virtude dos tratados de extradição con
cluídos antes do início das hostilidades, das pessoas pro
tegidas culpadas de crimes de direito comum.

Artigo 46

Desde que não tenham sido anteriormente revogadas, 
as medidas restritivas tomadas a respeito das pessoas 
protegidas terão fim logo que possível, após o término 
da guerra, desde que não tiverem sido anunciadas ante
riormente.

As medidas restritivas tomadas com relação a seus bens 
cessarão logo que for possível, após o término das hosti
lidades, de acordo com a legislação do Estado detentor.

SEÇÃO II —TERRITÓRIOS OCUPADOS

Artigo 47

Se as pessoas protegidas forem nacionais da Parte con
trária, não poderão ser sujeitas ao trabalho senão quando 
este for normalmcntc necessário para assegurar a alimen
tação, o aluguel, o vestuário, o transporte e a saúde de 
seres humanos e quando não tiver relação direta com o 
curso das operações militares.

Nos casos mencionados nos parágrafos precedentes, as 
pessoas protegidas sujeitas ao trabalho serão beneficia
das pelas mesmas condições de trabalho e pelas mesmas 
medidas de proteção que trabalhadores nacionais, espe- 
cialmente no que se refere ao salário, à duração do tra
balho, ao equipamento, à formação prévia e à indeniza
ção pelos acidentes de trabalho e às doenças profissionais.

Em caso de violação das prescrições mencionadas acima, 
as pessoas protegidas serão autorizadas a exercerem seu 
direito de queixa, segundo o artigo 30.

Artigo 41
na

Se o Estado em poder do qual se acham as pessoas 
protegidas não julgar suficente as outras medida.; dc con
trole mencionadas na presente Convenção, as providêiv 
cias mais severas às quais poderá recorrer serão a resi
dência forçada ou o internamento, de acordo com as dis
posições dos artigos 42 e 43.

Ao aplicar as disposições do segundo parágrafo do ar- 
tigo 39, no caso de pessoas constrangidas a abandonar a 
sua residência habitual, em virtude de uma decisão que 
as obrigue a residência forçada cm outro local, o Estado 
detentor se conformará, tão exatamente quando possível, 
às regras relativas ao tratamento os internatos (Seccão 
IV, .Título III da presente Convenção).

Artigo 42

O internamento ou residência forçada das pessoas pro
tegidas não poderá ser imposto, a não ser que a .segu
rança do Estado em cujo poder essas pessoas se encon
trem e tome absolutamente necessário.

Se uma pessoa solicitar, por intermédio dos repersen- 
tantes do Estado protetor, seu internamento voluntário, 
e se a sua própria situação o tornar necessário, o Estado 
em cujo poder ela se encontre procederá ao interna
mento.

Artigo 43

Toda pessoa protegida que tiver sido internada ou 
posta cm residência forçada terá o direito de obter que 
um tribunal ou um órgão administrativo competente, 
criado para isso pelo Estado detentor, reconsidere a de
cisão tomada a seu respeito no prazo mais breve possí
vel. Sc o internamento ou a residência forçada for man
tido, o tribunal ou o órgão administrativo procederá 
periodicamente, ao menos duas vezes por ano, a um 
exame do caso dessa pessoa, a fim de emendar em seu 
favor a decisão inicial, se as circunstâncias o permiti
rem.

As pessoas protegidas que se achem em território ocupa
do não serão privadas, em nenhum caso e de maneira 
alguma, dos benefícios da presente Convenção, seja em 
virtude de uma mudança qualquer, provocada pela 
ocupação, das instituições ou do governo do território 
em questão, seja por acordo feito entre as autoridades 
do território ocupado, seja ainda em virtude da anexa
ção por esta última do todo ou de parte do território 
ocupado.

A menos que as pessoas protegidas interessadas se opo
nham, o Estado detentor levará, tão rapidamente quanto 
possível, ao conhecimento do Estado protetor os nomes 
das referidas pessoas que tiverem sido internadas ou pos
tas em residência forçada e os nomes daquelas que foram 
libertadas do internamento ou de residência forçada. Sob 
as mesmas condições as decisões dos tribunais ou órgãos 
indicados no primeiro parágrafo do presente artigo se
rão igualmente notificadas, tão rapidamente quanto pos 
íível, ao Estado protetor.

Artigo 48

As pessoas protegidas que não sejam nacionais do 
Estado cujo território foi ocupado poderão prevalecer-se 
do direito de deixar o território nas condições previstas
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no artigo 35 e as decisões serão tomadas segundo o pro
cesso que o Estado ocupante deve instituir, de acordo 
com o referido artigo.

quinze anos, de mulheres grávidas c das mães de crian
ças de menos de sete anos, no que se refere à alimen
tação, aos cuidados médicos e h proteção contra os 
efeitos da guerra.

Artigo 49

As transferências forçadas, individuais ou coletivas, as
sim como as deportações de pessoas protegidas do teni- 
tório ocupado para o território do Estado ocupante ou 
de qualquer outro Estado, ocupado ou não. são proi
bidas, qualquer que seja o motivo.

Entretanto, o Estado ocupante poderá proceder à eva
cuação total ou parcial de uma região ocupada deter
minada, se a segurança da população ou razões militares 
imperiosas o exigirem. As evacuações não poderão pro
vocar o deslocamento das pessoas protegidas senão para 
o interior do território ocupado, salvo em caso de im- 
pKJssibilidade material. A população assim evacuada será 
conduzida a seus lares logo que as hostilidades nesse 
setor tiverem fim.

O Estado ocupante, ao prcKeder a essas transferências 
ou a essa evacuações, deverá fazê-las de maneira que, 
na medida do possível, as j>essoas sejam acolhidas em 
instalações convenientes, as transferências .sejam efetua
das em condições satisfatórias de salubridadc, de higiene, 
de segurança e alimentação, e que os membros da mesma 
família não sejam separados uns dos outros.

O Estado protetor será informado das transferências 
c evacuações, logo que elas se verificarem.

O Estado ocupante não poderá reter as pessoas pro
tegidas numa região particularmente exposta aos pe
rigos da guerra, salvo se a segurança da população ou 
imperiosas exigências militares o exigirem.

O Estado ocupante não poderá proceder à depor
tação ou às transferências de uma parte da sua pró
pria população civil para o território por ela ocupado.

Artigo 50

O Estado ocupante facilitará, com o concurso das 
autoridades nacionais e locais, o bom funcionamento 
dos estabelecimentos consagrados aos cuidados e à edu
cação das crianças.

Ele adotará todas as medidas necessárias para facili
tar a identificação das crianças e o registro de sua filia
ção. Não poderá em caso algum modificar o estatuto 
pessoal delas nem incluí-las em formações ou organi
zações dele dependentes.

Se as instituições locais forem deficientes, o Estado 
ocupante adotará medidas para assegurar-lhes a ma
nutenção e a educação, se possível por pessoas da na
cionalidade, língua e religão delas, das crianças ótfãs 
ou separadas de seus pais por causa da guerra, na falta 
de parente mais próximo ou de um amigo que possa 
proporcioná-las.

Uma seção especial do escritório criado em virtude 
das disposições do artigo 136 será encarregada de tomar 
as medidas necessárias para identificar as crianças cuja 
identidade for incerta. As indicações que se obtiverem 
sobre o pai e a mãe delas ou de outros parentes pró
ximos serão sempre consignadas.

O Estado ocupante não devenã entravar a aplicação 
das medidas preferenciais que tiverem sido adotadas, 
antes da ocupação, em favor de crianças de menos de

Artigo ji

O Estado ocupante não poderá obrigar as pessoas 
protegidas a servirem nas suas forças armadas ou auxi
liares. Toda pressão ou propaganda que vise a alista
mentos voluntários é proibida.

Ele não poderá obrigar is pessíjas protegidas a tra
balhar senão quando tTerem mais de dezoito anos, 
e somente quando se tratar de trabalho que seja preciso 
para as necessidades do exército de ocupação ou dos ser
viços de interesse público, da alimentação, do alojamento, 
do vestuário, transporte ou saúde da população do país 
ocupado. As pessoas protegidas não serão obrigadas a 
qualquer trabalho que as leve a tomar parte nas opera
ções militares. O Estado ocupante não poderá constran
ger as pessoas protegidas a defenderem pela força a segu
rança das instalações em que estejam executando o tra
balho imposto.

O trabalho não será feito senão no interior do terri
tório ocupado em que as referidas pessoas se encontrem. 
Cada pessoa requisitada ser.i, na medida do possível, 
mantida no lugar habitual do trabalho. O trabalho será 
remunerado equitativamente e proporcinal às capacida
des físicas e intelectuais dos trabalhadores. A legislação 
em vigor no país ocupado que se refere às condições de 
trabalho e às medidas de proteção, especialmente ao salá
rio, à dedução do trabalho, às medidas de proteção ao 
equipamento, à formação prévia e à indenização por 
acidentes do trabalho e por moléstias profissionais será 
aplicada às pessoas protegidas submetidas aos trabalhos 
a que se refere o presente artigo.

Em nenhuma hipótese poderão as requisições de mão- 
de-obra chegar a uma mobilização de trabalhadores que 
estejam sob regime militar ou semimilitar.

Artigo 53

Nenhum contrato, acordo ou regulamento poderá pre
judicar o direito de cada trabalhador, voluntário ou 
não, onde quer que se encontre, de dirigir-se aos repre
sentantes do Estado protetor para solicitar a interven
ção deste.

Toda medida que tenda a provocar o desemprego ou 
a restringir as oportunidades dos trabalhadores de um 
país ocupado, com o fim de induzirlos a trabalhar para 
o Es.tado ocupante, fica interdita.

Artigo 55

É interdito ao Estado ocupante destruir os bens mó
veis ou imóveis, pertencentes individual ou coletiva
mente a pessoas privadas ao Estado ou às coletividades 
públicas, às organizações sociais ou cooperaii>’as, salvo 
nos casos em que essas destruições sejam absolutamente 
necessárias por causa das operações militares.

Artigo 34

É interdito ao Estado ocupante modificar o estatuto 
dos funcionários ou dos magistrados do território 
ocupado, ou decretar sanções contra os mesmos, ou tomar
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quaisquer medidas de coerção ou de discriminação pelo 
fato de terem evitado exercer suas funções por motivos 
de consciência.

Essa última interdição não constituirá obstáculo à 
aplicação do segundo parágrafo do artigo 51. Ela deixa 
intacto o poder do Estado ocupante de afastar de seus 
cargos os titulares das funções públicas.

Artigo $8

O Estado ocupante assegurará aos ministros religiosos 
a assistência esperitual de seus correligionários.

Ele aceitará igualmente as remessas de livros e obje
tos exigidos pelas necessidades religiosas e facilitará a 
distribuição em. território ocupado.

Artigo 59

Quando a população de um território ocupado ou parte 
deste estiver insuficientemente aprovisionada, o Estado 
ocupante aceitará os trabalhos de socorros feitos cm favor 
dessa população e os facilitará na medida de suas possi
bilidades.

Esses trabalhos, que poderão ser executados seja por 
intermédio de Estados, seja por intermédio de um orga
nismo humanitário internacional, como, por exemplo, a 
Comissão Internacional da Cruz Vermelha, consistirão 
especialmente em volumes de víveres, produtos médicos 
e vestuário.

Todos os Estados contratantes deverão autorizar a livre 
passagem desses volumes e assegurar sua proteção.

Um Estado que concede livre passagem a volumes des
tinados a um território ocupado por uma parte inimiga 
em luta, terá, entretanto, o direito de verificar os volu
mes, regulamentar a sua passagem segundo horários 
c itinerários prescritos e obter do Estado protetor ga
rantia suficiente de que esses volumes são destinados a 
socorrer a população em necessidade e não são utili
zados em proveito do Estado ocupante.

Artigo 60

As remessas de socorros não livrarão o Estado ocupante 
das responsabilidades que lhe são impostas pelos arti
gos 55> 56 e 59. Ele não poderá desviar de maneira 
alguma as remessas de socorros do destino que lhes for 
dado, salvo nos casos de necessidade urgente, no inte
resse da população do território ocupado e com o assen
timento do Estado protetor.

Artigo 55

Na medida do possível, o Estado ocupante deve ga
rantir o aprovisionamento da população no que se re
fere a alimentos e a produtos médicos, deverá importar 
especialmente víveres, provisões médicas e qualquer outro 
artigo necessário, quando os recursos do território 
ocupado forem insuficientes.

O Estado ocupante não poderá requisitar víveres, arti
gos ou provisões médicas quando se achar em territó
rio ocupado, senão para as forças ou para a administra
ção da ocupação; deverá ter em conta as necessidades da 
população civil. Ressalvadas as estipulações de outras 
Convenções internacionais, o Estado ocupante deverá 
adotar as medidas necessárias para que toda requisição 
seja indenizada conforme seu justo valor.

Os Estados protetores poderão, em qualquer época, 
verificar sem entraves o estado do aprovisionamento de 
víveres e medicamentos nos territóriois ocupados, ressal
vadas as restrições temporárias que forem impostas por 
inperiosas necessidades militares.

Artigo 56

Na medida de suas possibilidades, o Estado ocupante 
deve assegurar e manter com o concurso das autoiidadcs 
nacionais e locais, os estabelecimentos e os serviços médi
cos e hospitalares, assim como a saúde e a higiene públi
cas no território ocupado, especialmente adotando e apli
cando medidas profiláticas e preventivas, necessárias para 
combater as doenças contagiosas e as epidemias. O pos- 
soal médico de todas a,s categorias será autorizado a cum
prir sua missão.

Se forem criados novos hospitais em território ocupado 
e se os órgãos competentes do Estado ocupado não esti
verem funcionando, as autoridades de ocupação proce
derão, se houver necessidade, ao reconhecimento pre
visto no artigo 18. Em circustências análogas, as auto
ridades de ocupação deverão proceder igualmente ao 
reconhecimento do pessoal dos hospitais e os veículos de 
transporte, em virtude das disposições dos artigos 20 e 21.

Adotando as medidas de saúde e de hig.’ene, assim 
como pondo as em vigor, o Estado ocupante leveiá em 
conta as exigências morais e éticas da população ocupada.

Artigo 57

O Estado ocupante não poderá requisitar os hospitais 
civis senão temporariamente, e em caso de urgência para 
cuidar dos feridos e doentes militares, e sob a condição 
de que sejam tomadas medidas apropriadas era tempo útil 
para assegurar os cuidados e o tratamento de ptessoas hos
pitalizadas e responder às necessidades da população civil.

O material e os depósitos dos hospitais civis não pode^ 
rão ser requisitados, sempre que necessários à população 
civil.

Artigo 61

A distribuição dos volumes de socorros mencionados 
nos artigos precedentes será feita com o concurso e 
sob o controle do Estado protetor. Essa função poderá 
ser delegada, igualmente, a um Estado neutro, à Comis
são Internacional da Cruz Vermelha ou a qualq 
organismo humanitário imparcial após acordo entre o 
Estado ocupante e o Estado protetor.

.-Vs remessas de socorros serão isentas de qualquer 
direito, imposto ou taxa em territorio ocupado, a menos 
que essa percepção seja necessária ao interesse da econo
mia do território. O Estado ocupante facilitará a rápida 
ditribuição dessas remessas.

Todas as Partes Contratantes se esforçarão para per
mitir o trânsito e o transporte gratuitos dessas remessas 
de socorros destinadas a territórios ocupados.

Artigo óa

Ressalavadas considerações imperiosas de segurança, 
as pessoas protegidas que se acham cm território ocupado 
poderão receber remessas individuais de socorros que 
lhes forem destinadas.

uer outro
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Artigo Artigo 68

Ressalvadas as medidas temporárias que forem impos
tas a título excepcional por considerações imperiosas 
de segurança nacional do Estado ocupante:

a) As Sociedades da Cruz Vermelha nacionais (do
Crescente Vermelho, do Leão e do Sol Verme
lhos) reconhecidas poderão exeicer suas ativi
dades, de acordo com os princípios da f ruz 
Vermelha, tais como foram definidos pelas 
Conferências Internacionais da Cruz Vermelha. 
As outras sociedades de socorros deverão exer
cer suas actividades em condições semelhantes;

b) o Estado ocupante não poderá exigir que, dentro
da estrutura e do pessoal dessas sociedades, se 
façam modificações que poderiam prejudicar as 
actividades mencionadas acima.

Os mesmos princípios se aplicarão à atividade c ao 
pessoal de organismos especiais de caráter não-militav 
já existentes ou que forem criados para garantir as 
condições de existência da população civil pela manu
tenção de serviços essenciais de utilidade pública, a dis
tribuição de socorros c a organização da salvaguarda.

Quando uma pessoa protegida cometer uma infracção 
unicamente com o objetivo de prejudicar o Estado 
ocupante, mas essa infração não atentar contra a vida 
ou contra a integridade corporal dos membros das forças 
armadas ou da administração de ocupação, nem acar
retar perigo coletivo sério, nem atentar gravemente con
tra os bens das forças ou da administração de ocupação 
ou das instalações utilizadas por ela, será passível de 
internamento ou de prisão simples, contando que a dura
ção desse internamento ou prisão seja propoicional à 
infração cometida- Além disso, o internamento ou a 
prisão será para tais infrações a única medida privativa 
da liberdade que poderá ser tomada com relação às pes
soas protegidas. Os tribunais previstos no artigo 66 da 
presente Convenção poderão livremente transformar a 
sentença de prisão em internamento da mesma duração.

As disposições de ordem penal, promulgadas pelo Es
tado ocupante segundo os artigos 64 e 65, não podem 
prever a pena de morte com relação às pessoas protegi
das senão se forem culpadas de espionagem, de atos gra
ves de sabotagem das instalações militares do Estado 
ocupante ou de infrações intencionais que causem a mor
te de uma ou de várias pessoas e sob a condição de que 
a legislação do território ocupado, em vigor antes do 
início da ocupação, preveja a pena de morte para tais 
casos.

Artigo 64

A legislação penal do território ocupado permanecerá 
cm vigor, salvo na medida em que ela possa ser ab-rogadu 
ou suspensa pelo Estado ocupante, se a referida legis
lação constituir ameaça à segurança desse Estado ou 
obstáculo à aplicação da presente Convenção. Ressalvada 
esta última consideração e a necessidade de assegurar 
a administração efetiva da justiça, os tribunais do ter
ritório ocupado continuarão a funcionar para todas as 
infrações previstas por essa legislação.

A pena de morte não poderá ser pronunciada contra 
uma pessoa protegida, a não ser que a atenção do tri
bunal seja particularmente dirigida para o fato de que 
o acusado, não sendo nacional do Estado ocupante, não 
está ligado a ele por dever de fidelidade.

Em caso algum a pena de morte poderá ser pronun
ciada contra pessoa protegida com menos de dezoito anos 
no momento da infração-

O Estado ocupante poderá, entretanto, submeter a 
população do território ocupado a disposições que lhe 
são indispensáveis para cumprir suas obrigações decor
rentes da presente Convenção e assegurar a adminis
tração regular do território, assim como a segurança 
seja do Estado ocupante, seja dos membros e dos bens 
das forças ou da administração de ocupação, assim como 
dos estabelecimentos e linhas dc comunicações utilizadas 
por ele.

Artigo 6p

Em todos os casos, a duração da detenção preventiva 
será deduzida de qualquer pena dc prisão à qual uma 
pessoa protegida acusada possa ser condenada.

Artigo 6$

As disposições penais promulgadas pelo Estado 
ocupante não entrarão em vigor senão depois de terem 
sido publicadas e levadas ao conhecimento da popula 
ção no idioma da mesma. Não piodem ter efeito retroativo.

Artigo 66

O Estado ocupante poderá, em caso de infracção das 
disposições penais por ele promulgadas, em virtude do 
segundo parágrafo do artigo 64, deferir os inciilpados 
a seus tribunais militares, não piolíticos e regularmente 
constituídos, sob condição de que eles se encontrem 
no país ocupado. Os tribunais de socorros terão por 
sede de preferência o pais ocupado.

Artigo 67

Os tribunais não poderão aplicar senão as disposi
ções legais anteriores à infração e de acordo com os 
princípios gerais de direito, especialmente no que se 
refere ao pirinclpio da proporcionalidade das penas. 
Deverão tomar em consideração o fato de que a pessoa 
prevenida não i nacional do Estado ocupante.

Artigo 70

As pessoas protegidas não jioderão ser detidas, proces
sadas ou condenadas pelo Estado ocupante por atos come
tidos ou por opiniões expressas antes da ocupação ou 
durante uma interrupção temporária desta, ressalvadas 
as infrações das leis e costumes de guerra.

Os nacionais do Estado ocupante c|ue, antes do início 
do conflito, tiverem-se refugiado em território ocupado 
não poderão ser detidos, processados, condenados ou 
deportados do território ocupado, senão por infrações 
cometidas desde o início das hostilidades 011 por delito 
de direito comum, cometidos antes do início das hostL 
lidades que, segundo o direito do Estado cujo território 
foi ocupado, teriam justificado a extradição cm tempo 
de paz.

Artigo 7/

Os tribunais competentes do Estado ocupante não po 
derão pronunciar nenhuma condenação que não for pre
cedida dc processo regular.
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Toda pessoa acusada processada pelo Estado ocupante 
será informada, sem tardar, por escrito, cm língua que 
entenda dos detalhes das acusações levantadas contra ela; 
sua causa será preparada para julgamento o mais rapida
mente possível. O Estado protetor será informado de cada 
processo intentado pelo Estado ocupante contra as pessoas 
protegidas, quando os pontos de acusação possam acar
retar condenação à morte ou pena de prisão por dois 
anos ou mais; ele poderá sempre informar-se do estado 
do processo. Além disso, o Estado protetor terá o direito 
de obter, a pedido, todas as informações a respeito desses 
processos e de qualquer sentença intentada pelo Estado 
ocupante contra as pessoas protegidas.

A notificação ao Estado protetor, tal como está prevista 
no segundo parágrafo do presente artigo, deverá cfectiiai- 
-se imediatamente e chegar ao referido Estado três scina 
nas antes da data da primeira audiência. Se, na abeitura 
do processo, não se apresentar prova de que as disposi
ções do presente artigo foram respeitadas inteiramente, 
o processo não terá andamento. A notificação deverá 
compreender especialmente os elementos seguintes:

a) a identidade do acusado;
b) lugar de residência ou de detenção;
c) espiecificação do ponto ou dos pontos de acusação

(com a menção das disposições penais nas quais 
ela se baseia);

d) indicação do tribunal encarregado de julgar o
caso;

e) lugar e data da primeira audiência.

Artigo 72

Todo acusado terá o direito de fazer valer os mejos 
de prova necessários à sua defesa e poderá especialmente 
citar testemunhas. Terá o direito de ser assistido por um 
defensor qualificado de sua escolha, o qual poderá visi
tá-lo livremente e disporá das facilidades necessárias para 
preparar a defesa do cliente.

Se o acusado não tiver escolhido defensor, o Estado 
protetor nomeará um. Se o acusado deve rc'sponder a 
uma acusação grave e se não houver um Estado protetor, 
o Estado Ocupante deverá nomear um defensor, ressal
vado o consentimento do acusado.

mente, tiverem de realizar-se a portas fechadas, no inte
resse do Estado ocupante; este avisará o Estado protetor 
desse fato. Deverá ser enviada ao Estado protetoi notifi
cação a respeito do local e data da abertura dos debates.

Todos os julgamentos feitos que impliquem pena de 
morte ou prisão de dois anos ou mais, serão comunicados, 
com a indicação dos motivos, o mais rapidamente possí
vel, ao Estado protetor; incluirão a menção da notifica
ção efetuada segundo o artigo 71 e, em caso de julga
mento que implique pena privativa de liberdade, a indi
cação do local em que será cumprida. Os outros julga
mentos serão consignados nos processos-verbais do tribu
nal e poderão ser examinados pelos representantes do 
Estado protetor. No caso de condenação à pena de morte 
ou a uma pena privativa de liberdade de dois anos ou 
mais, os prazos de recurso não começarão a correr senão 
a partir do momento em que o Estado protetor tiver re
cebido comunicação de julgamento.

Artigo 75

Em caso algum as pessoas condenadas à morte serão 
privadas do direito de requerer comutação da pena.

Nenhuma condenação à morte será executada antes da 
expiração de um prazo de pelo menos seis meses, a partir 
do momento em que o Estado protetor tiver recebido a 
comunicação do julgamento que confirme essa pena ou 
da decisão que recuse comutação.

Esse prazo de seis meses poderá ser diminuído em cer
tos casos determinados, quando resultar de circunstâncias 
graves e críticas que a segurança do Estado ocupante ou 
de suas forças armadas fique exposta a uma ameaça 
organizada; o Estado protetor receberá sempre notifica
ção dessa redução do prazo e terá a possibilidade de ende
reçar oportunamente às autoridades de CKupação com
petentes representações a respeito dessas condenações à 
morte.

Artigo j6

As pessoas protegidas inculpadas serão detidas i’o pais 
ocupado, e, se forem condenadas, deverão aí cumprir 
sua pena. Serão separadas, se possível, dos outros detidos 
e submetidas a um regime alimentar e higiênico sufi
ciente para mantê-las em bom estado de saúde e corres
pondente, pelo menos, ao regime dos estabelecimentos 
penitenciários do país ocupado.

Elas receberão os cuidados médicos exigidos por seu 
estado de saúde.

Serão, igualmente, autorizadas a receber a ajuda espi
ritual que solicitarem.

As mulheres serão alojadas em locais separados c fica
rão sob a vigilância imediata de mulheres.

Ter-se-á em conta o regime especial previsto para os 
mineiros.

As pessoas protegidas detidas terão direito a receber 
a visita dos delegados do Estado protetor e da Comissão 
Internacional da Cruz Vermelha, conforme as disposições 
do artigo 143.

Além disso, terão direito de receber, pelo menos, um
volume de socorros por mês.

Todo acusado será, a menos que renuncie livremente, 
assistido por um intérprete, tanto durante a instrução 
como na audiência do tribunal. Ele poderá a qualquer 
momento recusar o intérprete e solicitar a sua substi
tuição.

Artigo 75

Todo condenado terá o direito de utilizar as vias d.e 
recurso previstas na legislação aplicada pdo tribunal. 
Ele será informado plenamente dos seus direitos de re
curso, assim como dos prazos requisitados para exercê-los.

O processo penal previsto na presente seção se aplicará, 
analogicamente, aos recursos. Se a legislação penal apli
cada pelo tribunal não prevê possibilidade de apelar, o 
condenado terá o direito de recorrer contra o julgamento 
e a condenação, junto à autoridade competente do Estado 
ocupante.

Artigo 74

Os representantes do Estado protetor terão o direito 
de assistir à audiência de qualquer Tribunal que julgue 
uma pessoa protegida, salvo se os debates, excepcional-
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Artigo 77 separação temporária. Os internados poderão pedir que 
seus filhos, deixados em liberdade sem a vigilância dos 
pais, sejam internados com eles.

Na medida do possível os membros internados da 
mesma família serão agrupados nos mesmos locais e 
alojados separadamente dos demais internados; ser-lhes ão 
concedidas as facilidades necessárias para terem vida 
em família.

As pessoas protegidas inculpadas ou condenadas pelos 
tribunais em território ocupado serão entregues, no fim 
da ocupação, às autoridades do território libeitado, com 
o ((dossier» a elas referente.

Artigo y8

Se o Estado ocupante julgar necessário, por motivos 
imperiosos de segurança, adotar medidas de garantia com 
relação às pessoas protegidas, poderá no máximo impor- 
-Ihes residência forçada ou interná-las.

As decisões relativas à residência forçada ou ao inter
namento serão tomadas segundo um processo regular 
que deverá ser fixado p'lo Estado ocupanre conforme 
as disposições da presente Convenção. Esse processo 
deve prever o direito de apelação dos interessados. .-\s 
apelações serão resolvidas no prazo mais breve possível. 
Se as decisões forem mantidas, serão objeto de revisão 
periódica, se possível semestral, a cargo dum organismo 
competente constituído pelo dito Estado.

As pessoas protegidas sujeitas a residência forçada c 
constrangidas a deixar em consequência o seu domicilio, 
não serão prejudicadas por restrição alguma das dispo 
sições do artigo 39 da presente Convenção.

SECÇÃO IVy-REGRAS RELATIVAS AO 
TRATAMENTO DOS INTERNADOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 79

As Partes em luta não poderão internar as pessoas 
protegidas senão de acordo com as disposições dos arti
gos 41, 42, 43, 68 e 78.

CAPÍTULO II

LOCAIS DE INTERNAMENTO

Artigo 8^

O Estado detentor não poderá escolher locais de 
internamento em regiões particularmente expostas aos 
perigos de guerra.

O Estado detentor comunicará, por intermédio dos 
Estados protetores, aos Estados inimigos todas as indi
cações úteis sobre a situação geográfica dos locais de 
internamento.

Sempre que considerações de caráter militar o per
mitirem, os campos de internamento serão assinalados 
pelas letras I C, colocadas de maneira a serem vistas 
de dia, distintamente, dos ares; entretanto, os Estados 
interessados poderão convir em outro meio de sifialização. 
Nenhum local que não seja campo de internamento 
poderá ser assinalado dessa maneira.

Artigo 84

Os internados deverão ser alojados c dirigidos separa
damente dos prisioneiros dc guerra ou das pessoas pri
vadas de liberdade por qualquer outra razão.

Artigo 86

O Estado detentor tem o dever de adotar todas as 
medidas necessárias e pessíveis para que as pessoas pro
tegidas sejam, desde o início do seu internamento, alojadas 
em edifícios ou acantonamentos com todas as garantias 
de higiene e de salubridade e que assegurem protecção 
eficaz contra o rigor do clima e os efeitos da guerra 
Em caso algum os locais de internamento permanente 
ficarão situados em regiões malsãs ou cujo clima seja 
pernicioso para os internados. Em todos os casos em 
que forem temporariamente internadas em região malsã 
ou cujo clima seja pernicioso para a saúde, as pessoas 
protegidas deverão ser transferidas, tão rapidamente 
quanto as circunstâncias o permitirem, paia local de 
internamento em que esses riscos não sejam de temer.

Os locais deverão estar inteiramente ao abrigo da 
umidade, suficientemente aquecidos e iluminados, espe
cialmente entre o cair da noite e a extinção dos fogos. 
Os dormitórios dvem ser suficientemente espaçosos e bem 
arejados, os internados devem dispor de material de dor
mir conveniente e de cobertas em número suficiente, 
tendo-se em conta o clima e a idade, o sexo e o estado 
de saúde dos internados.

Os internados disporão dia e noite de instalações sani
tárias de acordo com as exigências higiênicas e mantidas 
em constante estado de limpeza. Ser-lhes-á fornecida 
quantidade de água e de sabão suficiente para seus cuida
dos diários de limpeza corporal e de lavagem da roupa 
branca; ser-lhes-ão concedidas as instalações c facilidades 
necessárias para isso. Disporão, além disso, de instala
ções de duchas ou de banheiros. Conceder se-lhes-á o 
tempo necessário para os cuidados higiênicos e os tra
balhes de asseio.

Artigo 80

Os internados conservarão sua plena capacidade civil 
e exercerão os direitos que dela decorrerem na medida 
compatível com o seu estatuto de internados.

Artigo 81

As Partes em luta que internarem as pessoas prote
gidas devem prover gratuitamente a sua manutenção 
e dispensar-lhes, da mesma maneira, os cuidados médicos 
que o seu estado de saúde exigir.

Nenhuma subtração será feita dos aluguéis, salários ou 
créditos dos internados para o reembolso dessas despesas.

O Estado detentor deverá prover a manutenção das 
pessoas dependentes dos internados, se elas não tiverem 
meios suficientes de subsistência ou forem incapazes 
de ganhar a vida por si mesmas

Artigo 82

O Estado detentor agrupará, na medida do possível, 
os internados de acordo com a nacionalidade, a língua
e os costumes.

Durante todo o tempo de internamento, os membros 
da mesma família e, particularmente, os pais e seus filhos 
se reunirão num mesmo local de internamento, c.xce- 
tuando-se os casos de necessidade de trabalho, de razões 
de saúde ou de aplicação das disposições previstas no ca
pítulo IX da presente secção que tornem necessária uma
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Ser lhes-á fornecida água potável em abundância. 
Será autorizado o uso do fumo.

Os trabalhadores receberão um suplemento de nutri- 
tão proporcional à natureza do trabalho que fazem.

As mulheres grávidas e parturientes e as crianças de 
menos de quinze anos receberão suplementos de nutri
ção proporcionais às suas necessidades fisiológicas.

Artigo ço

Sempre que for necessário alojar, a título de medida 
excepcional e temporária, mulheres internadas que não 
façam parte de um grupo familiar no mesmo local de 
internamento dos homens, elas deverão ter dormitórios 
e instalações sanitárias separadas.

Artigo 86

O Estado detentor porá à disposição dos internados, 
qualquer que seja sua religião, locais apropriados para 
o exercício de seus cultos.

Todas as facilidades serão concedidas aos internados 
a fim de obterem roupas, calçados e roupa branca 
para trocar, no momento de sua detenção e para conse- 
guí-las ulteriormente, se for necessário. Se os internados 
não possuírem roupas suficientes para o clima e não 
puderem obtê-las, o Estado detentor as fornecerá gratui
tamente.

Artigo (?7

A menos que os internados possam dispor de outras 
focilidades análogas, serão instaladas cantinas em todos 
os locais de internamento, para que possam obter, a pre
ços que não devem ultrapassar os do comércio local, gê
neros alimentícios e objetos usuais, inclusive sabão e 
fumo, que sejam de natureza a aumentar seu bem-estar 
e conforto pessoais.

Os lucros das cantinas formarão um fundo especial 
de assistência, que será criado em cada local de interna 
mento e administrado em proveito dos internados desse 
local de internamento. A comissão de internados, pre
vista no artigo 102, terá direito a vigiar a administração 
das cantinas e desse fundo.

Quando for fechado um local de internamento, o saldo 
credor do fundo de assistência será transferido para o 
fundo de assistência de outro local de internamento 
de pessoas da mesma nacionalidade ou se esse local não 
existir, para um fundo central de assistência, adminis
trado cra benefício de todos os internados que estejam 
em poder do Estado detentor. Em casos de libertação 
geral, esses lucros serão conservados pelo Estado deten
tor, salvo acordo em contrário, concluído entre os Esta
dos interessados.

Estado detentor fornecer aos inter- 
sobre o ves-

As roupas que o
nados e as marcas externas que apuserem 
tuário, não deverão ter caráter infamante nem pres^ 
tar-se ao ridículo.

Os trabalhadores deverão receber um traje de tra
balho, inclusive as roupas de proteção apropriadas, 

natureza do trabalho o exigir.sempre que a

CAPÍTULO IV

HIGIENE E CUIDADOS MÉDICOS 

Artigo 91

Cada local de internamento possuirá uma enfermaria 
adequada, administrada por médico qualificado e em 

internados receberão os cuidados de que terãoque os
necessidade, assim como um regime alimentar apro
priado. Serão reservados locais de isolamento aos doen
tes vítimas de afecções contagiosas ou mentais.

As parturientes e os internados vítimas de doença 
grave ou cujo estado exija tratamento especial, iiiter- 
venção cirúrgica ou hospitalização, deverão ser admitidos 
em qualquer estabelecimento qualificado para tratá-los 
e receberão tratamento nunca inferior ao que é dado 
à população em geral.

Os internados serão tiatados de preferência por pes
soal médico de sua nacionalidade.

Artigo 88

Em todos os locais de internamento expostos a bom
bardeios aéreos e a outros perigos de guerra, serão ins
talados abrigos apropriados e em número suficiente 
para assegurar a proteção necessária. Em. caso de alerta, 
os internados poderão abrigar-se neles o mais rapida
mente possível, excepto aqueles que participem da pro
teção de Seus acantonamentos contra esses perigos. Toda 
medida de proteção em favor da população lhes será 
igualmente aplicada.

Deverão ser tomadas precauções suficientes contra os 
perigos de incêndios nos locais de internamento.

CAPÍTULO III

Os internados não poderão ser impedidos de se apre
sentarem às autoridades médicas para exame. As auto
ridades médicas remeterão, a pedido, a todo internado 
sob tratamento, declaração oficial que indique a natu
reza da sua doença ou de seus ferimentos, a duração 
do tratamento e os cuidados recebidos. Será enviada 
duplicada dessa declaração à Agência Central, prevista 
no artigo 140.

O tratamento, assim como o fornecimento de toda 
aparelhagem necessária à manutenção dos internados 
em bom estado de Saúde, especialmente de prótese den
tária ou outras, e óculos serão dádos gratuitamente ao 
internado.

ALIMENTAÇÃO E VESTUÁRIO 

Artigo 8p

Artigo pa

As inspeções médicas dos internados serão feitas ao
menos uma vez ppr mês. Elas terão por objectivo, em 
particular, o controle do estado geral de saúde e de nutri
ção e o estado de limpeza, assim como afastar as enfer
midades contagiosas, especialmente a tuberculose, as 
afecções venéreas e o impaludismo. Elas incluirão espe
cialmente o controle do peso de cada internado e, pelo 
menos uma vez por ano, um exame radioscópico.

A ração alimentar quotidiana dos internados será 
suficiente, em quantidade, qualidade e variedade, para 
assegurar um equilíbrio normal de saúde e para impe
dir o desenvolvimento das deficiências de nutrição; 
ter se á em conta, igualmente, o regime ao qual os inter
nados estão acostumados.

Os internados receberão, além disso, os meios de pre
parar pessoalmente a alimentação suplementar de que 
dispuserem.
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CAPÍTULO V protegida e não internada constituir infração dos artigos 
40 ou 51 da presente Convenção, assim como o emprego 
cm trabalhos de caráter degradante ou humilhante.

Ap>ós um período de trabalho de seis semanas, os inter
nados poderão renunciar ao trabalho em qualquer mo
mento, mediante aviso prévio de oito dias.

Estas disposições não constituirão obstáculo ao direito 
do Estado detentor de obrigar os internados mcdictis, 
dentistas ou outros membros do pessoal sanitário ao exer
cício de sua profissão em benefício dos co internados; 
de empregar internados em trabalhos de administração 
e de coiiscívação de local de irtcrtiaiiieiilo; de etuairegai 
essas pessoas de trabalho de cozinha ou de outios traba
lhos domésticos; enfim, d.e empregá-los cm trabalho» des
tinados a proteger os internados contra os bomba)deitos 
aéreos ou outros perigos, resultantes da gtierra. F.nt.re- 
tatito nenhum internado poderá ser obrigado a teali-uu: 
trabalhos para os quais um médico da administração o 
tiver declarado fisicamente inapto.

O Estaco detentor assumirá inteira responsabilidade 
por todas as condições de trabalho, cuidados médicos, 
pagamento de salários e indenização pelos acidentes de 
trabalho e pelas doenças profissionais. As condições de 
trabalho, assim como a indenização pelos acidentes de 
trabalho e pelas doenças profissionais, serão de acordo 
com a legislação nacional e o costume; elas não serão, 
em caso algum, inferiores às aplicadas por um trabalho 
da mesma natureza na mesma região. Os salários serão 
determinados de maneira equitativa por acordo entre o 
Estado detentor, os internados, e, dado o caso, outrot 
em,pregadores que não o Estado detentor, levandose cm 
conta a obrigação de o Estado detentor piover, gratuita
mente, a manutenção do internado e dc conceder-lhe 
igualmente os cuidados que o seu estado de saúde exigir. 
Os internados empregados de maneira permanente 
trabalhos mencionados no terceiro parágrafo, receberão 
do Estado detentor um salário justo; as condições de 
trabalho e a inderuzação por acidentes de trabalho e pelas 
doenças profissionais não serão inferiores às aplicadas 
para um trabalho da mesma natureza, na mesma região.

RELIGIÃO, ATIVIDADES INTELECTUAIS 
E físicas

Artigo

Os internados terão a liberdade para o exercício dc 
sua religião, inclusive a assistência aos ofícios de seu 
culto desde que se conformem às medidas de disciplina 
corrente, prescritas pelas autoridades detentoras.

Os internados que forem ministros de um culto serão 
autorizados a exercer plenamente o seu ministério entre 
seus correligionários. Fiara isso, o Estado detentor se 
esforçará para que sejam repartidos de maneira igual en 
tre os diferentes locais de internamento em que se achem 
os internados do mesmo idioma e pertencentes à mesma 
religião. Se não forem em número suficiente, o Estado 
dententor lhes concederá as facilidades necessárias, entre 
outras, os meios de transporte, para se locomoverem de 
um local de internamento para outro, serão autoriza
dos a visitar os internados que se achem hospitalizados. 
Os ministros do culto gozarão, para os atos de seu mi
nistério, de liberdade de correspondência com as auto
ridades religiosas do país de detenção e, na medida pos
sível, com as organizações religiosas internacionais de 
sua confissão. Essa correspondência não será considerada 
como fazendo parte do contingente mencionado no ar
tigo 107, mas será submetida às dispmsições do artigo 112.

Quando os internados não dispuserem do socorro dos 
ministros dc seu culto ou quando este» últimos forem 
em número insuficiente, a autoridade religiosa local de 
mesma confissão poderá designar, de acordo com o Es
tado detentor, um ministro do mesmo culto dos inter
nados, ou então, caso isso seja possível do ponto de vista 
confessional, um ministro de culto semelhante ou um 
leigo qualificado. Este último gozará das vantagens con
cedidas à função que assumiu. As pessoas assim nomeadas 
deverão conformar-se com todos os regulamentos estabe
lecidos pelo Estado detentor, no interesse da disciplina 
e da segurança.

nos

Artigo g6Artigo 94

O Estado detentor estimulará as atividades intelectuais, 
educativas, recreativas e esportivas dos internados os 
^uais serão livres de participarem ou não delas. Ele ado 
tará todas as medidas possíveis para assegurar o seu exer 
cído e porá à sua disposição locais adequados.

Todas as facilidades possíveis serão concedidas aos 
internados a fim de se permitir que prossigam em seus 
cursos ou iniciem outros estudos. A instrução das crian
ças e adolescentes será assegurada; eles poderão frequen
tar escolas, seja no interior seja no exterior dos locais 
de internamento.

Os internados deverão ter a jrossibilidade de se dedicar 
a exercícios físicos, de participar de esportes e de jogos 
ao ar livre. Serão reservados para esse fim espaços livres 
suficientes em todos os locais de internamento. Locais 
espedais serão reservados às crianças.

Artigo 95

O Estado detentor não poderá empregar internados 
como trabalhadores se eles não o desejarem. Em todo 
caso é interdito: o emprego que, imposto a uma pessoa

Cada destacamento de trabalho terá um local dc inter
namento. As autoridades competentes do Estado detentor 
e o comandante desse local de internamento serão res
ponsáveis pela observância das disposições da presente 
Convenção nos destacamentos de trabalho. O comandante 
manterá em dia uma Lista dos destacamentos de trabalho 
dependentes dele e a comunicará aos delegados do Estado 
protetor, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha 
ou outros organismos humanitários que visitarem os locais 
de internamento.

CAPÍTULO VI

PROPRIEDADE PESSOAL E RECURSOS 
FINANCEIROS

Artigo 97

Os internados serão autorizados a conservar seus obje
tos de uso pessoal. Dinheiro, cheques, títulos, etc., assim 
oom os objetos de valor de que são portadores não lhes 
poderão ser retirados senão de acordo com os processos 
estabelecidos. Um recibo minucioso lhes será dado.
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As quantias devem ser creditadas na conta de cada in
ternado, como está previsto no artigo 98: não poderão ser 
convertidas em outra moeda, a menos que a legislação 
do território no qual se acha o proprietário internado 
o exija ou o internado consinta.

Os objetos que tenham sobretudo valor pessoal ou 
sentimental não poderão ser retirados.

Uma mulher internada não poderá ser revistada senão 
por outra mulher.

Quando libertados, os internados receberão em moeda 
o saldo credor da conta mantida segundo o artigo 98, 
assim como todos os objelos. quantias, cheques, títulos, 
etc., que lhes tenham sido tomados durante o interna
mento, excetuando-se os objetos ou valores que o lèstado 
detentor deva guardar, em virtude da sua legislação vi
gente. No caso cm que um bem pertencente a ura inter
nado for retido em razão dessa legislação, o internado 
receberá um recibo pormenorizado.

Os documentos de família e de identidade que os in
ternados levarem não poderão ser retirados deles sem 
recibo.

Em momento algum, os internados devem ficar sem 
documento de identidade. Se não o tiverem, receberão 
documentos especiais que serão confeccionados pelas au
toridades detentoras e substituirão os primeiros até o fim 
do internamento.

CAPÍTULO VII

ADMINISTRAÇÃO E DISCIPLINA

Artigo pcf

Todo local de internamento »crá colocado sob a auto
ridade de um oficial ou funcionário responsável, escolhido 
de entre as forças militares regulares ou nos quadros 
da administração civil regular do Estado detentor. O 
oficial ou funcionário comandante do local de interna
mento possuirá, em idioma oficial ou num dos idiomas 
oficiais de seu país, o texto da presente Convenção 
e será responsável pela sua aplicação. O pessoal de vigi
lância será instruído nas disposições da presente Con
venção e nos regulamentos que têm por objecto sua 
aplicação.

O texto da presente Convenção e os textos dos acordos 
especiais concluídos segundo a presente Convenção 
serão afixados no interior do local dc internamento 
num idioma compreensível aos internados ou então per
manecerão em poder da comissão de internados,

Os regulamentos, ordens, avisos e anúncio*; de qual
quer natureza deverão ser comunicados aos internados 
num idioma que eles compreendam.

Todas as ordens dirigidas a intemadoa individual
mente também devem ser dadas em idioma que cies 
compreendam.

Os internados poderão ter consigo uma certa quantia 
em espécie ou sob forma dc bônus a fim de pioverem 
as suas compras.

Artigo çS

Todos os internados receberão regularmente abonos 
para adquiiirem gêneros e olijetos como fumo, artigos 
de ((toilette», etc. Essas gratificações poderão ser sob a 
forma de créditos ou de bônus.

Artigo 100

A disciplina nos locais de internamento deve ser com
patível com os prinrípios de humanidade e não com
portará, em caso algum, regulamentos que imponham 
aos internados fadigas físicas perigosas para sua saúde 
ou esforços que os prejudiquem física ou moralmentc. 
A tatuagem ou a aposição de marcas ou sinais sobre 
os corpos para identificação são interditas.

São interditas especialmente as paradas ou escalas pro
longadas, os exercícios físicos punitivos, os exercícios 
de manobras militares e as restrições alimentares.

Além disso, os internados poderão receber subsídios 
do Estado de que são nacionais, dos Estados protetores, 
de qualqucv organismo que venha em seu auxilio o« 
de suas famílias, assim como as rendas de seus bens de 
acordo com a legislação do Estado detentor. As quantias 
do subsídios concedidas pelo Estado de origem serão a3 
mesmas para cada categoria de internados (pessoas debi
litadas, doentes, mulheres grávidas, etc) e não poderão 
ser fixadas por este Estado nem distribuíd.as pelo Estado 
detentor na base de discriminações interditas pelo ar
tigo 27 da presente Convenção.

Artigo 101

Os internados terão o direito de apresentar às auto
ridades, em cujo poder se acharem, seus requerimentos 
a respeito do regime a que estão sujeitos.

Terão da mesma maneira e ilimitadamente o direito 
de dirigir-se, seja por intermédio da comissão dos inter
nados, seja diretamente, se o julgarem necessário, aos re
presentantes do Estado protetor, para indicar-lhes os 
pontos dos quais tenham queixas a formular com refe
rência ao regime de internamento.

Esses requerimentos e queixas deverão ser transmiti
dos urgentemente sem modificação. Mesmo que as últi
mas sejam infundadas não poderão dar lugar a punição 
alguma.

As comissões de internados poderão enviar aos repre
sentantes do Estado protetor relatórios periódicos sobre 
a situação dos locais de internamento c as necessidades 
dos internado».

Para cada internado, o Estado detentor manterá uma 
conta regular na qual serão creditados os abonos menr 
cionados no presente artigo, os salários ganhos pelo 
internado, assim como as remessa» de dinheiro que lhe 
forem feitas. Serão igualmente creditadas em sua conta as 
quantias que lhe foram retiradas e que poderiam estar 
disponiveis em virtude da legislação em vigor no ter
ritório em que o internado se encontre. Todas as faci
lidades compatíveis com a legislação- em vigor no terri
tório interessado lhes serão concedidas para enviar
subsídios à sua família e às pessOas que dele dependam
economicamente. As quantias necessárias às suas despesa» 
pessoais poderão ser sacadas dessa conta, dentro dos 
limites fixados pelo Estado detentor. jer-Ihes-ão con
cedidas em qualquer época facilidades razoáveis paia 
a consulta de suas contas ou para a obtenção de extratos 
delas. Uma declaração de contas será comunicada ao 
Estado protetor, a pedido, e seguirá o internado em caso 
de transferência dele.
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Artigo 106Artigo 102

Em cada local de internamciilo, os internados ele
gerão livremente, semestralmente e em escrutínio secreto, 
os membros de uma comissão encarregada de representá- 
-los junto às autoridades do Estado detentor, aos Estados 
protetores, à Comissão Internacional da Cruz Vermelha 
e a qualquer outro organismo que possa ajudálos. üs 
membros dessa comissão serão reelegíveis.

Os internados eleitos entrarão em lunc.ão depois que 
sua eleição for aprovada pela autoridade detentora. Oi 
motivos de recusa ou de destituição eventuais serão 
comunicados aos Estados protetores interessados.

Artigo 10 j

As comissões de internados deverão promover o btm- 
-estar físico, moral e intelectual dos internados.

Particularmente, se os internados decidirem organizar 
entre si um sistema de assistência mútua, essa organiza
ção deverá ser da competência das comi.s.iões, indepen
dentemente das tarefas especiais que lhes forem conüadas 
em virtude de outras disposições da presente Convenção.

Artigo 104

Os membros das comissões de internados não serão
convocados para outro trabalho, se a execução de suas 
funções se tomar por isso mais difícil.

Os membros das comissões poderão designar, entre os 
interessados, os auxiliares que lhes forem necessários. 
Tod:as as facilidades materiais lhes serão concedidas, espe
cialmente liberdade de movimento necessáiia à execução 
de suas tarefas (visitas aos destacamentos de trabalho, 
recebimento de mercadorias, etc.).

Todas as facilidades serão igualmente concedidas aos 
membros das comissões e para a sua correspondência postal 
e telegráfica com as autoridades detentoras, com cs Esta
dos protetores, com a Comissão Internacional da Cruz 
Vermelha e seus delegados, e com os organismos que 
prestem assistência aos internados. Os memhios das co
missões que se encontrarem nos destacamentos gozarão 
das mesmas facilidades para sua corresptmdência com 
a sua comissão do principal local de internamento. Essa 
correspondência não será nem limitada, nem conside
rada como fazendo parte do contingente mencionado no 
artigo 107.

Nenhum membro da comissão poderá ser transferido, 
sem que lhe seja dado o tempo necessário para pôr o 
seu sucessor a par dos assuntos em curso.

Cada internado poderá, desde o início do internamento 
ou uma semana após a sua chegada a um local dc inter
namento e, semelhantemente, em caso de doênça ou dê 
transferência para outro local de internamento ou hospi
tal, endereçar dircctamente à sua família, por um lado, 
e à Agência Central prevista no artigo 140, por outro 
lado, um cartão de internamento confeccionado, se pos
sível, conforme o modelo anexo à presente Convenção, 
informando-os de seu internamento, endereço e estado de 
saúde. Os referidos cartões serão entregues com toda a 
rapidez possível e não poderão ser retardados de maneira 
alguma.

Artigo loy

Os internados serão autorizados a expedir e a recebcT 
cartas e cartões. Se o Estado detentor julgar necessário 
limitar o número de cartas expedidas por cada inter
nado, esse número não poderá ser inferior a duas cartas 
e quatro cartões, mcnsalmente, determinados tanto auanto 
possível segundo os modelos anexos à presente Conven
ção. Se houver necessidade de limitar a correspondên
cia endereçada aos internados, ela não poderá ser decre
tada senão pelo seu Estado de origem, eventualmente a 
pedido do Estado detentor. Essas cartas e esses cartões 
deverão ser transportados em prazo razoa^'el; não pode
rão ser retardados ou retidos por motivos disciplinares.

Os internados que não tiverem notícias de suas famí
lias há muito tempo ou que se achem impossibilitados 
de as receber ou de lhes dar por via comum, da mesma 
maneira que aqueles que se acham sepaiados dos seus 
por distâncias consideráveis, serão autorizados a expedir 
telegramas, contra pagamento de taxas telegráficas, na 
moeda de que dispuserem. Eles serão beneficiados igual
mente por tal medida em caso de urgência reconhecida.

Em regra geral, a corresjKmdência dos internados será 
redigida em seu idioma materno. As partes em luta 
poderão autorizar a correspondência em outros idiomas.

Artigo 108

Os internados serão autorizados a receber, por via pos
tal ou por quaisquer outros meios, volumes individuais 
ou coletivos que contenham especialmente gêneros ali
mentícios, vestes, medicamentos, assim como livros e 
objetos destinados a satisfazer suas necessidades em ma
téria de religião, estudos ou recreações. Essas remessas 
não poderão, de modo algum, liberar o Estado de
tentor das obrigações que lhe incumbem em virtude da 
presente Convenção.

No caso em que se torne necessário, por motivos de 
ordem militar, limitar a quantidade dessas remessas, o 
Estado protetor, a Comissão Internacional da Cruz Ver
melha, ou qualquer outro organismo que preste assistên
cia aos internados, e que seja encarregado de encami
nhar essas remessas, deverão ser devidamente avisados 
disso.

As condições relativas à expedição das remessas indi
viduais ou coletivas serão objeto, se houver oportuni
dade, de acordos especiais entre os Estados interessados, 
os quais não poderão em caso algum retardar o recebi
mento das remessas de socorros pelos internados. Os vo
lumes de víveres ou de roupas não conterão livros; os 
socorros médicos serão enviados, geralmente, em volumes 
colectivos.

CAPÍTULO VIII

RELAÇÕES COM O EXTERIOR

Artigo lOjí

Logo que tiverem internado pessoas protegidas, os 
Estados detentores levarão ao conhecimento delas, do 
Estado de que elas são nacionais e do Estado deten
tor, as medidas previstas para a execução dos dispositi
vos do presente capitulo; eles notificarão do mesmo 
modo qualquer modificação dessas medidas.
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luta, poderão encarregar-se de assegurar o transporte 
dessas remessas pelos meios adequados (vagões,
..nões, navios ou aviões, etc). Para isso, as Altas Partet. 
Contratantes se esforçarão por assegurar-lhes estes meios 
de txairsporte e autorizar sua circulação, especialmente 
coiuedendo os salvo-condutos necessários.

Esses meios de transporte poderão igualmente sér utili
zados para encaminhar:

Artigo lop

Na falta de acordos especiais, entre as Partes em luta, 
sobre as condições para o recebimento e a distribuição 
dos volumes de socorros coletivos, será aplicado o regu
lamento concernente às remessas coletivas, anexo à pre
sente Convenção.

Os acordos especiais previstos acima não poderão res
tringir, em caso algum, o direito das comissões de inter
nados de se apossarem das remessas e socorros coletivos 
destinadas aos internados, de distribuí-las e dispo-' delas 
no interesse dos destinatários.

Não poderão muito menos restringir 
representantes do Estado protetor, da Comissão Interna
cional da Cruz Vermellia ou de qualquer outro orga- 

que preste assistência aos internados e que esteja 
encarregado de encaminhar essas remessas coletivas, de 
controlar a sua distribuição a seus destinatários.

camr-

a) a correspondência, as listas e os relatórios troca
dos entre a Agência Central de Informações

e os Escritórios nacio-prevista no artigo 140 
nais previstos no artigo 136; 

b) a correspondência e os relatórios concernenfes aos 
internados que os Estados protetores, a Comts- 
são Internacional da Cruz Vermelha ou qual- 

organismo que preste assistência 
internados, trocarem, seja com os pró

prios delegados, seja com as

o dúeito dos

quer outronismo
aos

1 artes em luta.

As presentes disposições não restringirão em nada o 
direito de toda Parte ém luta de organizar, se preferir, 
outros transportes, e de entregar os salvo-condutos nas 
condições que convierem.

Os gastos ocasionados pelo emprego desses meios 
de transporte se distribuirão proporcionalmente à im
portância das remessas feitas pelas Partes em luta cujos 
nacionais se beneficiam com esses serviços.

Artigo ITO

Todas as remessas de socorros destinados aos interna
dos serão isentas de todos os direitos de entrada, de 
alfândega e outros.

l'odas as remessas, inclusive os volumes postais dc 
socorros, assim como o envio de dinheiro, que prove
nham de outro país, endereçadas aos internados ou por 
eles expedidos por via postal, seja diretamente, seja 
por intermédio dos escritórios de informações previstos 
no artigo 136 e da Agência Central de Informações, 
prevista no artigo 140. serão isentos de qualquer ta\a 
postal, tanto nos países dc origem e de destino como 
nos países intermediários. Para isso, especialmente, as 
isenções previstas na Convenção Postal Universal de iqtT- 
c nos ajustes da União Postal Universal, em favor dos 
civis de nacionalidade inimiga detidos em campos ou 
em prisões civis, serão estendidas às demais pessoas pro
tegidas internadas sob o regime da presente Convenção. 
Os países que não participam desses arranjos serão obri
gados a conceder as franquias previstas nas mesmas (on- 
dições.

Os gastos de transporte de remessa de socorros desti
nados aos internados que, em virtude de seu peso ou 
por qualquer outro motivo, não puderem ser entregues 
por via postal, ficarão a cargo do Estado detentor cm 
todos os territórios colocados sob seu controle. Os dentais 
Estados que sejam partes na Convenção responderão pelos 
gastos dc transporte em seus respectivos territórios.

Os gastos resultantes do transporte dessas remessas que 
não forem cobertos nos termos dos parágrafos preceden
tes, ficarão a cargo do expedidor.

Artigo 112

A censura da correspondência endereçada aos inter
nados ou expedida por eles deverá ser feita no prazo 
mais breve possível.

O controle das remessas destinadas aos internados não 
se efetuará em condições tais que comprometam a con
servação dos gêneros contidos e se fará em presença 
do destinatário ou dum camarada mandatário dele. A 
entrega das remessas individuais ou coletivas aos inter
nados não poderá ser retardada sob pretexto das difi
culdades de censura.

Toda interdição de correspondência ordenada pelas 
Ihrtes em luta, por motivos militares ou político:;, será 
temporária e durará o tempo mais breve possível.

Artigo 7/5

Os Estados detentores assegurarão todas as facilidade; 
razoáveis para a transmissão, por intermédio do Estado 
protetor ou da Agência Central previstas ao artigo 40 
ou por outros meios exigidos, de testamentos, jrrocura- 
ções ou outros documentos destinados aos internados ou 
que emanem deles.

Em t(xlos os casos, os Estados detentores facddarão 
aos internados o estabelecimento e a legalização em boa 
e devida forma desses documentos; eles os autorizarão, 
em particular, a consultarem um jurista.

Artigo 114

O Estado detentor concederá aos internados todas as 
facilidades compatíveis com o regime de internamento 
e a legislação em vigor para que eles possam gerir os 
próprios bens. Para isso, poderá autorizá-los a saírem do 
local de internamento, em casos urgentes e se as cir
cunstâncias o permitirem.

As Aitas Partes Contratantes se esforçarão por reduzir 
tanto quanto possível as taxas telegráficas dos telegra
mas expedidos pelos internados ou que lhes forem en
viados.

Artigo III

No caso em que as operações militares impeçam os 
Estados interessados de cumprirem a obrigação, que lhes 
cabe, de assegurar o transporte das remessas previstas nos 
artigos 106, 107, 108 e 113, os Estados protetores inte
ressados, a Comissão Internacional da Cruz Vemelha 
ou qualquer outro organismo aprovado pelas Partes em
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*) supressão de vantagens concedidas além do trata
mento previsto pela presente Convenção;

3) trabalhos penosos que não excedam duas horas 
diárias e executados cora o objetivo da manu
tenção do local de internamento;

Artigo 7/5

Em todos os casos em que um internado for parte 
em um processo perante qualquer tribunal, o Estado 
detentor deverá, a pedido do interessado, informar o 
tribunal de sua detenção e estará atento, dentro dos 
limites legais, a que sejam adotadas todas as medidas 
necessárias para que ele não seja prejudicado pelo fato 
de estar internado, no que se refere à preparação e ao 
desenvolvimento do seu processo ou à execução de qual
quer julgamento proferido pelo tribunal.

Artigo 116

4) prisão.

Em caso algum, as penas disciplinares serão desuma
nas, brutais ou perigosas para a saúde dos internados. 
Deverão ser levados em conta sua idade, sexo e estado 
de saúde.

A duração da mesma punição não ultrapassará nunca 
um máximo de trinta dias consecutivos, mesmo nos ca
sos em que um internado tiver que responder discipli- 
narmente por vários fatos quando seu caso for conside
rado, sejam ou não conexos esses fatos.

Artigo 720

Os internados evadidos ou que tentem evadir-se e fo
rem recapturados não serão passíveis de penas disci
plinares por esse ato, mesmo em caso de reincidência.

Não obstante o terceiro parágrafo do artigo 118, os 
oternados punidos em seguida a uma evasão ou tec 
tativa de evasão, poderão ser submetidos a um regime 
de vigilância especial, sob a condição, porém, de que 
esse regime não afete seu estado de saúde seja cumprido 
n.um local de internamento e não implique a supres
são de nenhuma das garantias concedidas pela presente 
Convenção.

Os internados que tiverem cooperado para uma eva
são ou tentativa de evasão serão passíveis por esse ato 
de apenas uma punição disciplinar.

Artigo 727

A evasão ou tentativa dc evasão, mesmo rebicídeute. 
não será considerada como circunstância agravante, no 
caso em que o internado seja denunciado aos tribunais 
por infrações cometidas durante a evasão.

As Partes em luta ficarão vigilantes para que as auto
ridades competentes uSem de indulgência na apreciação 
da questão de saber se uma infração cometida por um 
internado deve ser punida disciplinar ou juridicamente, 
sobretudo m' que '^e refere aos fatos conexos com a 
evasão ou tentativa de evasão.

Artigo 722

Os fatos que constituem falta contra a disciplina serão 
objecto de inquérito imediato. Isso se dará especialmente 
em caso de evasão ou de tentativa de evasão e o inter
nado, recapturado, será entregue logo que possivel às 
autoridades competentes.

Para todos os internados, a detenção preventiva em 
caso de falta disciplinar será reduzida estreitamente ao 
mínimo e não excederá quatorze dias; em todos os 
casos o prazo será deduzido da pena privativa de liber
dade que for infligida.

As disposições dos artigos 124 e 125 se aplicarão aos 
internados detidos preventivamente por falta disciplinar.

Artigo 725

Sem prejuízo da competência dos tribunais e das auto 
ridades superiores, as penas disciplinares não poderão 
ser pronunciadas senão pelo comandante do local de

Cada internado será autorizado a receber em intervalos 
regulares, e tão frequentemente quanto possível, visitas, 
especialmente dos seus parentes próximos.

Em caso de urgência e na medida do possível, espe
cialmente em caso de falecimento ou de doença grave de 
um parente, o internado será autorizado a visitar sua
família-

CAPITULO IX

SANÇÕES PENAIS E DISCIPLINARES

Artigo 777

Ressalvadas as disposições do presente capítulo, a legis
lação vigente no território em que eles se acham, conti
nuará a ser aplicada aos internados que cometerem in
frações durante o internamento.

Se as leis, os regulamentos ou ordens gerais declararem 
puníveis atos cometidos pelos internados, quando tais 
atos não o sejam quando cometidos por pessoas não inter
nadas, esses atos só poderão acarretar sanções disciplina
res.

Um internado não poderá, por causa do mesmo fato 
ou da mesma acusação, ser punido mais de uma vez.

Artigo 118

Para estabelecer a pena, os tribunais ou autoridades 
considerarão, na medida mais ampla possível, o fato de 
que o acusado não é nacional do Estado detentor. Te
rão liberdade, pois, de atenuar a pena prevista para a 
infração de que é acusado o internado e não serão obri
gados, para isso, a impor o mínimo da pena.

São interditas todas as prisões em locais não atingidos 
pela luz do dia e, de maneira geral, qualquer forniu dc 
crueldade.

Os internados punidos não poderão, depois de terem 
sofrido as penas que se lhes infligiram, disciplinar ou 
judiciariamente, ser tratados diferentemente dos outros 
internados.

A duração da detenção preventiva, sofrida pelo inter
nado, será deduzida de qualquer pena privativa de liber
dade que lhe for imposta disciplinar ou judíciariamente.

As comissões de internados serão informadas dc todos 
os processos judiciários movidos contra os internados dos 
quais eles sejam mandatárias, assim como dos seus re
sultados.

Artigo 11 c)

As penas disciplinares aplicáveis aos internados scrão;

1) multa que não exceda de 50 por cento do salário 
previsto no artigo 95, durante o período i'ão 
superior a trinta dias;
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CAPÍTULO Xintenianicnto ou poi um oficial ou funcionário respon 
sável a quem ele tivei delegado seu poder disciplinar.

Antes de ser pronunciada uma pena disciplinar, o 
internado acusado será informado com precisão dos fatos 
que lhe foram imputados. Ele será autorizado a justificar 
sua conduta, a defender-se, a ouvir as testcmuniias o a 
recorrer, em caso de necessidade, aos ofícios dc um in
térprete qualificado. A decisão será pronunciada em 
presença do acusado e de um membro da comissão de 
internados.

O prazo entre a decisão disciplinar e sua execução 
não excederá de um mês.

Quando um internado for castigado por nova pena 
disciplinar, um prazo de no mínimo três meses separará 
a execução de cada uma das penas, uma vez que a du 
ração das mesmas seja de dez dias ou mais.

O comandante do local de internamento deverá mau 
ter um registro das penas disciplinares pronunciadas que 
será posto à disposição dos representantes do Estado 
protetor.

I RANSFERÊNCIA DE INTERNADO.S

Arligo 227

A transferência dos internados se efectuará sempre com 
humanidade. A transferência se processará, em regra ge
ral, por ferrovia ou por outros meios de transporte e cm 
condições pelo menos iguais às que prevalecem para as 
tropas do Estado detentor cm suas remoções. Se, excep- 
cionalmenie, as tran.sferências tiverem de ser feitas a pé, 
elas só poderão efetuar-se se o estado físico dos inter
nados o permitir e em caso algum poderão expô-los a 
fadigas excessivas.

O Estado detentor fornecerá aos internados, durante 
a transferência, água potável e alimentação em quanti
dade, qualidade e variedade suficientes para mantê-los 
em bom estado de saúde, assim como vestes, abrigos con
venientes e os cuidados médicos necessários. Ele tomará 
todas as precauções úteis para garantir a sua segurança 
durante a transferência e estabelecerá, antes de sua par
tida, a lista completa dos internados transferidos.

Os internados enfeinaos, feridos ou depauperados, issim 
como as parturientes, não serão transferidos desde que a 
sua saúde possa ser comprometida pela viagem, a menos 
que sua segurança o exija imperiosamente.

Se as linhas de combate se aproximarem de um local 
de internamento, os internados que aí se acham só serão 
transferidos se a transferência for feita em condições sufi
cientes de segurança ou se correrem maiores riscos per
manecendo no local.

O Estado detentor, ao decidir a transferência dos inter
nados, deverá levar em conta seus interesses, especial- 
mente para não aumentar as dificuldades do repatna- 
mento ou do retorno ao lugar de seu domicílio.

Artigo 724

Em caso algum poderão os internados ser transferidos 
para estabelecimentos penitenciários (prisões, peniten
ciárias, prisões de forçados etc.) a fim de cumprirem pe
nas disciplinares.

Os locais nos quais se cumprirem as penas disciplina 
res obedecerão às exigências da higiene e comportarão, 
espccialmente, material para dormitório suficiente; aos 
internados punidos se permitirá que vivam cm condi
ções higiênicas.

As mulheres internadas que cumprem pena disciplinar 
serão detidas em locais distintos dos locais dos homens 
e ficarão sob a vigilância imediata de mulheres.

Artigo 725

Os internados punidos disciplinarmeute terão licença 
dc fazer exercícios diariamente e de permanecer ao 
ar livre durante pelo menos duas horas.

.Serão autorizados, a pedido, a se apresentarem à vi 
sita médica quotidiana; receiierão os cuidados que seu 
estado de saúde inspiiar e, dado o caso, serão transfe- 
lidos para a enfermaria do local dc internamento ou 
para um hospital.

Serão autorizados a ler e a escrever, assim como a 
expedir e receber cartas. Entretanto, os volumes e re 
messas de dinheiro podem não lhes ser entregues antes 
da expiração da pena; serão confiados à comissão dos 
internados, enquanto o prazo não se esgotar, a qual 
enviará à enfeimaria os gêneros perecíveis que se acha
rem nesses volumes.

Nenhum internado, punido disciplinarmente, poderá 
ser privado do benefício das disposições dos artigos 107
e 143.

Artigo 128

Em caso de transferência, os internados serão avisados 
oíicialmente de sua partida e de seu novo endereço po.s- 
tal; esse aviso lhes será dado o mais cedo possível para 
que possam preparar suas bagagens e informar sua
família.

Serão autorizados a levar seus objetos pessoais, 
correspondência e os volumes que lhes forem endereça
dos; o peso dessas bagagens poderá ser reduzido se as 
circunstâncias da transferência o exigirem, mas em caso 
algum a menos de vinte cinco quilos por internado.

A correspondência e os volumes endereçados 
antigo local de internamento lhes serão entregues 
demora.

O comandante do local dc internamento adotará, de 
acordo com a comissão dos internados, as medidas neces
sárias para efetuar a transferência dos bens coletivos dos 
internados e das bagagens que eles não puderem levar 
consigo, em consequência de uma limitação imposta em 
virtude do segundo parágrafo do presente artigo.

sua

ao seu
sem

Artigo 126

Os artigos 71 a 76, inclusive, serão aplicados por ana 
logia aos processos movidos contra os internados que 
se achem em território nacional do Estado detentor.
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CAPÍTULO XII

LIBERTAÇÃO. REPATRIAMENTO 
E HOSPLI ALIZAÇÃO EM PAÍS NEUTRO

CAPITULO XI

FALECIMEN 1 O

Arligo i2i)
Artigo IJ2teslaiiiciuos àsOs internados poderão remeter 

autoridades responsáveis, as quais assegurarão sua guarda.

Em caso de falecimento dos internados, esses testa
mentos serão transmitidos prontamente às pessoas por 
eles designadas.

seus

internada será libertada pelo Estado de
tentor desde que as causas que 
mento não existam mais- _

Além disso, as Partes em luta se esforçarão por con
cluir, durante as hostilidades, acordos para a libcrtaçao, 
o repatriamento, o retorno ao local de domicilio ou o 
alojamento em país neutro de certas categorias de inter
nados. especialmente crianças, mulheres grávidas e niaes 

; crianças de pouca idade, fendes e enfermos 
internados que cumpriram longo cativeiro.

Arligo 133

Toda pessoa
motivaram o mterna-

de cada internado será constatada poi um
causas

A morte
médico, e extrair-se á um certificado que revele as 
do falecimento e as circunstâncias em que ocorreu.

lactentes eoficial do falecimento, devidamente registra-
no ter- 

II ma

Uma ata
da, será redigida segundo as perserições vigentes

acha o local de internamento, e
demora ao Estado

ou

ritório em que se
cópia certificada será endereçada sem 
protetor, assim como a Agência Central prevista no mais depressa possível aposO internamento cessará o 

o fim das hostilidades.artigo 140.
Entretanto, os internados em território de uma Parte 

estiverem sob a ameaça de processo penal 
não são exclusivamente passíveis de 

ser retidos até o fim do pro-

Artigo 130
em luta que 
por infrações que 
pena disciplinar, poderão 
cesso c dado o caso, até a expiração da pena. O mesmo 
acontecerá com aqueles que foram condenados anterior- 

à pena privativa de liberdade.
Por acordo entre o Estado detentor e os Estados inte

ressados, serão criadas, no fim das hostilidades ou da
os internados dis-

As autoridades detentoras providenciarão para que os 
internados falecidos em cativeiro sejam enterrados con- 
dignamente, se possível de acordo com os ritos da sua 
religião, e para que seus túmulos sejam respeitados, con- 
venientemente conservados e marcados de maneira que 

ser encontrados.
mente

possam sempre

Os internados falecidos serão enterrados separadamen
te, salvo em caso de força maior que imponha túmulo 
coletivo. Os corpos não poderão ser cremados senão por

ou em virtude da reli-

ocupação, comissões para procurarem
persos.

Artigo 134

As Altas Partes Contratantes se esfoçarão por 
guiar, no fim das hostilidades, o retorno de todos os 
internados à sua última residência ou facilitar o seu 
repatriamento.

imperioso motivos de higiene, 
gião do falecido, ou ainda se ele tiver manifestado desejo 

sentido. Em caso de cremação, mencionar se-.1 o 
fato, indicando-se os motivos no certificado de óbito dos 
internados. As cinzas serão conservadas cuidadosamente 
pelas autoridades detentoras e entregues o mais depressa 
possível aos parentes mais próximos, se estes o pedirem.

asse-
nesse

Artigo 135

de retornoLogo que as circunstâneias o permitirem 
tardar ao fim das hostilidades, o Estado detentor trans
mitirá, por intermédio dos Escritórios de Informações, 
previstos, no artigo 136, aos Estados de que dependiam 
os internados falecidos, as listas das sepulturas dos refe
ridos internados. Essas listas darão todos os detalhes ne
cessários à identificação dos internados falecidos e à loca
lização exata dessas sepulturas.

O Estado detentor responderá pelos gastos 
dos internados libertados para os locais em que residiam 

momento de seu internamento ou, se ele os internou 
enquanto estavam de viagem ou em alto mar, pelos gas- 

necessários para permitir-lhes completar a viagem 
voltar ao ponto de partida.

Se o Estado detentor recusar permissão de residir em 
seu território a um internado libertado que, anterioi- 
mente, aí tinha seu domicílio regular, pagará os gastos 
de seu repatriamento. Se, entretanto, o internado pie- 
ferir voltar para seu país sob sua própria responsabili
dade ou para obedecer ao Governo ao qual deve íidc 
lidade, o Estado detentor não estará obrigado a pagar 
estas despesas fora de suas fronteiras. O Estado detciiior 
não está obrigado, igualmente, a custear as despesas de 
internado que se internou a pedido.

internados forem transferidos nos termos do 
artigo 45, o Estado que os transferir e aquele que os 
receber se entenderão a respeito da parte das despesas 

cada um deles custeará.

e no jnais

no

outos

Artigo 131

de umO falecimento ou qualquer ferimento grave 
internado, causados ou sob suspeita de terem sido cau
sados por uma sentinela, por outro internado ou por 
qualquer outra pessoa, assim como toda morte cuja causa 
for desconhecida, serão seguidos imediatamente de um 
inquérito feito oficialmente pelo Estado detentor.

Se os
Será feita comunicação a esse respeito rmediatamente

teste-ao Estado protetor. Os depoimentos de quaisquer 
munhas serão recolhidos; far-sc á um relatório que os 
contenha, o qual será comunicado ao referido Estado.

que
As referidas disposições não prejudicarão os ajusics 

especiais que se concluirem entre as Partes em luta a 
respeito da troca e do repatriamento dos seus nacionais 
cm mãos inimigas-

inquérito estabelecer a culpa de uma
Estado detentor adotará todas as medidas pata 

dos responsáveis.

ou mais
Se o

pessoas, o 
0 processo judiciário do ou
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no artigo 136, especialmente quando de seu repatrianiento, 
libertação, evasão ou falecimento e de encaminhá-los aos 
interessados directamente, ou, se necessário, por inter
médio da Agência Central. Esses objetos serão enviados 
em volumes selados pelo Escritório; anexar-se ão a esses 
volumes declarações que estabeleçam com precisão a 
identidade das pessoas às quais esses objetos pertenciam, 
assim como um inventário completo do volume. O rece
bimento e o despacho de todos os objetos de valor desse 
gêncio serão consignados de maneira detalhada nesses 
registros.

SEÇÃO V — ESCRITÓRIOS E AGÊNCIA CENTRAL 
DE INFORMAÇÕES

Artigo ij6

Desde o início de um conflito, e em todos os casos 
de ocupação, cada uma das Partes em luta constituirá 
um Escritório oficial de Informações, encarregado de 
receber e de transmitir as informações sobre as pessoas 
protegidas que se achem em seu poder.

No prazo mais breve possível, cada uma das Partes 
em luta transmitirá ao referido Escritório informações 
solnc as medidas por ela adoptadas contra qualquer pes
soa protegida sob custcWia por mais de duas semanas, 
posta em residência forçada ou internada. Além disso, 
ela encarregaiá os seus diversos serviços interessados de 
fornecerem rapidamente ao citado Escritório as indica
ções concernentes às mudanças que se verificarem quanto 
a essas pessoas pioiegidas tais como transferências, li
bertações, rcpatriamciito, evasões, hospitalizações, nasci
mentos e falecimentos.

Artigo 140

Uma Agênda Central de informações para pessoas pro
tegidas, e especialmente para internados, será criada 
em país neutro. A Comissão Internacioal da Cruz Ver
melha proporá aos Estados interessados, se o julgar ne 
cessário, a organização dessa agência que poderá ser a 
mesma que a prevista no artigo 123 da Convenção de 
Genebra de 12 de agosto de 1949, relativa ao tratamento 
dos prisioneiros de guerra.

Essa Agência será encarregada de concentrar todas as 
informações de caráter previsto no artigo 136, que ela 
poderá obter pelas vias oficiais ou privadas; ela os trans
mitirá o mais depressa possível ao país de origem ou de 
residência das pessoas interessadas, salvo no caso cm que 
essa transmissão puder prejudicar as pessoas às quais as 
informações se referem ou a sua família. Ela receberá 
das Partes em luta todas as facilidades razoáveis para 
efetuar essas transmissões.

As Altas Partes Contratantes, e em particular aquelas 
cujos nacionais sejam beneficiados pelos serviços da Agên^ 
cia Central, são convidadas a fornecer a esta o apoio 
financeiro de que ela tiver necessidade.

As disposições precedentes não deverão ser interpre
tadas como restritivas da atividade humanitária da Co
missão Internacional da Cruz Vermelha e das sociedades 
de socorros mencionadas no artigo 142.

Artigo 141

Os escritórios nacionais de informações e a Agência 
Central de informações gozarão de franquia de porte 
para qualquer remessa postal, assim como das isenções 
previstas no artigo 110, e, na medida do possível, de 
franquia telegráfica ou, pelo menos, de giandes redu
ções de taxas.

Artigo /57

O Escritório nacional de informações fará chegar 
urgência, pelos meios mais rápidos e por intermédio, 
por um lado, dos Estados protetores, e por outro, da 
Agência Central prevista no artigo 140. as informações 
concernentes às pessoas protegidas ao Estado do qual 
as pessoas citadas são nacionais ou ao Estado em cujo 
território elas residiam. Os Escritórios responderão igual
mente a quaisquer pedidos que lhes forem dirigidos a 
respeito das pessoas protegidas.

Os Escritórios de informações transmitirão as indica
ções iclativas a uma pessoa protegida, salvo no caso 
em (pic essa comunicação puder piejudicar a pessoa inte
ressada ou a sua família. Mesmo neste caso, as informa
ções não poderão ser recusadas à Agência Central que, 
tendo sido avisada das circunstâncias, adotará as pre 
cauções necessárias indicadas no Artigo 140.

Lodas as comunicações escritas feitas por um Escri 
tório serão autenticadas por assinatura ou por selo.

Artigo 1^8

As informações recebidas pelo Escritório nacional de 
informações e transmitidas por ele serão de natme/.a a 
pciniitir identificar exatamente a pessoa protegida c 
avisar rapidamente sua família. Elas incluirão, para cada 
pessoa, pelo menos o sobienome, os prenomes, o lugar e a 
data do nascimento, a nacionalidade, a última residên
cia. os sinais pauictilaics, o prenome do pai e o nome 
da mãe, a data e a natureza da medida adotada a res
peito da pessoa, assim, ccnio o local cm que foi tomada, 
o endereço ao qual a correspondência pcdciá ser dirigitia. 
a.ssim como c r.ome e o endereço da pessoa que deve ser 
informada.

Do mesmt) modo, serão transmitidas regularmente in
formações, e se possível cada semana, sobre o estado dc 
saúde dos internados enfermos ou feridos gravemeníe.

com

TÍTULO IV

EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO 

SEÇÃO 1 — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 142

Sob reserva de medidas que forem consideradas indis- 
pcnsáscis para garantir sua segurança ou para satisfazer 
qualquer outra necessidade razoável, os Estados detento
res acolherão da melhor maneira as organizações religio
sas, sociedades de socorros, ou qualquer outro organismo 
que preste assistência às pessoas protegidas. Eles lhes 
concederão todas as facilidades necessárias, assim como 
a seus delegados devidamente acreditados, para visitar 
as pessoas protegidas, para distribuir-lhes socorros, mate
rial de qualquer providência destinado a fins educati
vos, recreativos ou religiosos, ou para ajudá-los a orga-

Artigo ijç

O Escritório nacional de informações ficará, além 
disso, encarregado de recolher todos os objetos pessoais 
de valor deixados pelas pessoas protegidas mencionadas
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nizarera seus divertimentos no interior dos locais de inter
namento. As sociedades ou organismos citaüos acima 
poderão ser construídos seja no território do Estado 
detentor, seja num outro país, ou então poderão ter 
caráter internacional.

O Estado detentor poderá limitar o número das so
ciedades e organismos cujos delegados serão autorizados a 
exercer atividade em seu território e sob seu controle, 
sob a condição, porém, de que tal limitação não impeça 
se preste ajuda eficaz e suficiente a todas as pessoas 
protegidas.

A situação particular da Comissão Internacional da 
Cruz Vermelha nesse domínio será sempre reconhecida 
e respeitada.

Artigo 146

As Altas Partes Contratantes se comprometem a tomar 
toda medida legislativa necessária para fixar sanções pe
nais adequadas às pessoas que tenham cometido ou man
dado cometer qualquer uma das infrações graves defini
das pela presente Convenção no artigo seguinte.

Cada Alta Parte Contratante terá a obrigação de pro
curar as pessoas acusadas de terem cometido ou mandado 
cometer qualquer uma dessas infrações graves, e deverá 
denunciá Ias a seus próprios tribunais, qualquer quc seja 
a nacionalidade delas. Poderá também, se preferir, e se
gundo as condições previstas pela sua própria legislação, 
remetê-las para julgamento a uma outra Parte Contra
tante interessada no processo, desde que esta Parte Contra
tante tenha acusações suficientes contra as referidas 
pessoas.

Cada Parte Contratante adotará as medidas necessá
rias para fazer cessar os atos contrários às disposições da 
presente Convenção, além das infrações definidas rio 
artigo seguinte.

Em todas as circunstâncias os acusados serão benefi
ciados pelas garantias do processo e de livre defesa que 
não serão inferiores às previstas nos artigos io5 e seguin
tes da Convenção de 12 de agosto de 1949, relativa ao 
tratamento dos prisioneiros de guerra.

Artigo 14J

Os representantes ou os delegados dos Estados protetores 
serão autorizados a ir a todos os locais onde se acharem 
pessoas protegidas, especialmente aos locais de interna
mento, de detenção ou de trabalho.

Terão acesso a todos os locais utilizados pelas pessoas 
protegidas c poderão conversar com elas sem a presença 
de testemunhas, por intermédio dum intérprete, se 
necessário.

Essas visitas não poderão ser interditadas em virtude 
de imperiosas necessidades militares e a título excepcio
nal e temporário. Sua frequência e duração não poderão 
ser limitadas.

Os representantes e delegados dos Estados protetores 
terão toda a liberdade na escolha dos locais que deseja
rem visitar. O Estado detentor ou ocupante, o Estado 
protetor, e, dado o caso, o Estado de origem das 
pessoas, a serem visitadas poderão se entender para que 
os compatriotas dos internados tenham permissão para 
participar das visitas.

Os delegados da Comissão Internacional da Cruz Ver
melha serão beneficiados pelas mesmas prerrogativas, 
A nomeação desses delegados será submetida à aprecia 
ção do Estado que governa os territóriois em que des 
exercerão sua atividade.

Artigo 14^

As infrações graves mencionadas no artigo anterior 
são as quc se incluem num ou noutro dos atos seguintes, 
sejam cometidos contra as pessoas ou contra os bens pro
tegidos pela Convenção: o homicídio intencional, a tor
tura ou os tratamentos desumanos, inclusive as experiên
cias biológicas, o fato de causar intencionalmente gran
des sofrimentos ou atentados graves à integridade física 
ou à saúde, a deportação ou a transferência ilegais, a 
detenção ilegal, o fato de constranger uma pessoa prote
gida a servir nas forças armadas do Estado inimigo ou 
de privá-la de seu direito de ser julgada regular e im- 
parcialmente, segundo as prescrições da presente Conven
ção, a captura de reféns, a destruição e apropriação de 
bens não justificadas por necessidades militares e executa
das em grande escala de maneira ilícita e arbitrária.

Artigo 144

As Altas Partes Contratantes se comprometem a di 
fundir o mais amplamente possível, em tempo de paz 
ou de guerra, o texto da presente Convenção em seus 
re.«pectivos países, e espccialmente a incorporar o seu 
estudo nos programas de instrução militar e, se possível, 
civil, de tal maneira que os princípios sejam conhe
cidos de toda a população.

As autoridades civis, militares, policiais ou outras cjuc, 
em tempo de guerra, assumirem as responsabilidades 
com relação às pessoas protegidas, deverão possuir o 
texto da Convenção e ser instruídas espccialmente dc 
suas disposições.

Artigo 14S

Nenhuma Alta Parte Contratante poderá eximirse 
nem eximir outra Parte Contratante das respoB sabilida- 
des em que ela própria ou outra Alta Parte Ca itratante 
tenham incorrido, em virtude das infrações pre/istas no 
artigo precedente.

Artigo 14Ç

A pedido de uma Parte em luta, será aberto inquérito, 
de acordo com a maneira que será fixada entre as Partes 
interessadas a respeito de qualquer violação alegada da 
Convenção.

Se não se realizar um acordo sobre o processo de in 
quérito, as Partes se entenderão para escolher um árbi
tro que decidirá o processo a ser observado.

As Fartes em luta porão lim à violação quc for tons 
tatada e a reprimirão o mais depressa possível.

Artigo 145

As Altas Partes Contratantes, por intermédio do Con 
selho Federal Suíço e, durante as hostilidades, por inter
médio dos Estados protetores, trocarão as traduções 
oficiais da presente Convenção, assim como as leis e 
legulamentos que adotarem para garantir sua aplicação.
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SEÇÃO II — DISPOSIÇÕES EINAIS 

Arliíío 1^0

A presente Convenção serl escrita em francês e em 
inglês. Ambos os textos são igualmente autênticos.

O Conselho Federal Suíço ordenará a tradução ofi
cial da Convenção para a Lngua russa e para a língua 
espanhola.

Artigo 1^8

Cada uma das Altas Partes Contratantes terá a facul
dade de denunciar a presente Convenção.

A denúncia será notificada por escrito ao Conselho 
Federal Suíço. Este comunicará a notificação aos Gover 
nos de todas Altas Partes Contratantes.

A denúncia produzirá seus efeitos um ano após sua 
notificação ao Conselho Federal Suíço. Todavia, a de
núncia notificada, quando o Estado denunciante estiver 
implicado num conflito, não produzirá efeito enquanto 
a paz não tiver sido concluída e enquanto as operações 
de libertação, de repatriamento e de estabelecimento 
das pessoas protegidas pela presente Convenção, não 
tiverem terminado.

Artigo lõi

A presente Convenção, que levará a data deste dia, 
poderá ser firmada até 12 de fevereiro de 1950 pelas 
Potências representadas na Conferência que se insta
lou em Genebra a 21 de abril de 1949.

Artigo 252

A presente Convenção será ratificada assim que for 
possível e as ratificações serão depositadas em Berna.

Do depósito de cada instrumento de ratificação será 
redigido um processo verbal cuja cópia autenticada será 
remetida pelo Conselho Federal a todos os Estados em 
nome dos quais a Convenção foi assinada ou a adesão 
foi notificada.

A denúncia atingirá somente o Estado denunciante. 
Ela não terá efeito sobre as obrigações que as Partes 

luta são obrigadas a cumprir, em virtude dos prin
cípios do Direito das Gentes, visto que resultam dos 
costumes estabelecidos entre as nações civilizadas, das 
leis da humanidade e das exigências da consciência pú
blica.

em

Artigo 759

O Conselho Fcxleral Suíço registrará a presente Con
venção no Secretariado das Nações Únicas. O Conselho 
Federal Suíço, igualmente, informará o Secretariado 
das Nações Unidas de todas as ratificações, adesões c 
denúncias que receber sobre a presente Convenção.

Em testemunho do que, os abaixo assinados, havendo 
depositado seus plenos poderes respectivos, 
a presente Convenção.

Artigo 755

A presente Convenção entrará em vigor seis meses de
pois que pelo menos dois instrumentos tiverem sido de
positados.

Ulteiiormente, ela entrará em vigor, para cada Alta 
Pane Contratante, seis meses após o depósito do seu ins
trumento de ratificação. assinaram

Artigo 1^4

A presente Convenção, no que se refere às lelações 
entre os Estados obrigados pela Convenção de Haia, re 
lativa às leis e aos costumes de guerra lerrestre, quei 
se trate da de 2Q de julho de 1899 ou da de 18 de outu 
bro de 1907, completará as seções 11 e III do Regula
mento anexo às acima citadas Convenções de Haia.

Artigo 155

Após a sua entiada em vigor, a presente Convenção 
será aberta à adesão de todos os Estados que não a ti
verem assinado.

Fe:.to nu Cidade de Genebia, a 12 de agosto ce 11)49, 
nas línguas francesa e inglesa, tendo sido depositado 
o original nos Arquivos da Confederação Suíça. O Con
selho Federal Suíço transmitirá cópia autêntica da 
Convenção a cada um cos Estados signatários 
Estados que aderirem à Convenção.

e aos

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Gerai da Função Pública
Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cui- 

turfe:
Artigo 1^6

As adesões serão notificadas por escrito ao Conselho 
Federal Suíço e produzirão seus efeitos seis meses após 
a data em que forem entregues.

O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a 
todos os Estados em nome dos quais a Convenção foi 
assinada ou a adesão foi notificada.

Artigo 757

As situações previstas nos artigos 2° e 3° darão efeito 
imediato às ratificações depositadas e às adesões notifi 
cadas pelas Partes em luta antes ou depois do começo 
das hostilidades ou da ocupação. A comunicação das ra
tificações ou adesões recebidas das Partes em luta será 
feita pelo Conselho Federal Suíço pela via mais rápida.

De 22 de Fevereiro de 1984:

Júlio Maruel Freitas de Carvalho Vera-Cruz — contratado 
para prestação de serviço docente durante o ano lectivo 
de 1983/84, na categoria de professor de 3.''
3 classe, da Escola Industrial e Comercial do Mindelo 
nos termos da alínea c) do artigo 67.» do Decietc-I.ei 
rj.° 152/79, de 31 de Dezembro, devendo entrar irnedia- 
tamente em exercício, por urgente conveniência de 
viço, reconhecida por despacho desta mesma data, 
termos do artigo 2 “ do Decreto-Lei n." 52/79, de 9 de 
Junho, conjugado com os artigos l.“ e 2.» do Decreto 
n.» 60/81. de 2 de Junho, indo ocupar a vaga resultante 
de exoneração concedida a Jorge Manuel Benrós Duarte.

nível,

ser-
nos
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Pérecles Augusto do Rosário Martins, licenciado em Enge
nharia de Pesca — contratado para prestação de serviço 
docente durante o ano lectivo de 1983/84, na categoria 
de professor do 4.» nivel, 3.“^ classe, dr^ Escola Indústria! 
e Comercial do Mindelo, nos termos da alínea c) do 
artigo 67.“ do Decreto-Lei n “ 152/79, de 31 de Dezem
bro, devendo entrar imediatamente em exercício, pOr 
urgente conveniência de serviço, reconhecida por des
pacho desta mesma data, nos termos do artigo 2.“ do 
Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho, conjugado com 
os artigos l.“ e 2.“ do Decreto n.“ 60/81, de 2 de Junho, 
imdo ocupar a vaga resultante de exoneração concedida 
a Antônio Nascimento Fortes Gomes.

Os encargos resultantes das despesas tem cabimento na 
dotação do capítulo 24.“, artigo 175 “ do orçamento vigente.

De 15 de Março:

Paula de Brito Barbosa, professora de posto escolar de ser
viço eventual com colocação no posto n,“ 25, de Santana, 
concelho da Praia — exonerada, a seu pedido, com efeitos 
a partár de 1 de Abril de 1984.

De 23;

Antônio Evangelista Correia Garcia, professor de posto es
colar de Serviço eventual—-exonerado, a seu pe-dido.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 3 de Março de 1984:
De 23:

Francisco de Assis da Cruz Araújo — contratado para pres
tação de serviço docente durante o ano lectivo de 1983/84, 
na categoria de professor de 3.“ nivel, 3." classe, da 
Escola Preparatória da Ribeira Brava, nos termos da 
alínea c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 
31 de Dezembro, devendo entrar imediatamente em 
exercício, por urgente conveniência de serviço, reconhe
cida por despacho desta mesma data, nos termos do 
artógo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho, 
conjugado com os artigos l.“ e 2.“ do Decreto n“ 60/81, 
de 2 de Junho indo ocupar a vaga resultante da exo
neração concedida a Aldina da Graça Almeida

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 13.“, artigo 95." do orçamento vigente.

Orlando Correia Semedo, chefe de trabalho de 3." classe^ 
provisório, da Direcção-Geral da Conservação e Aprovei
tamento dos Recursos Naturais do Ministério do Desen
volvimento Rural — promovido, nos termos do artigo 
único do Decreto n.“ 134/83^ de 31 de Dezembro, conju
gado com os artigos 11.“ e 21.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, 
à classe imediata, com efeitos a partir de 17 de Feve
reiro do corrente ano-
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 9.“, artigo 72.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 11 de Abril de 1984)

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 12 de Abril 
de 1984. — O Director substituto legal, Daniel Henrique Car
doso Mendes, técnico superior.
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